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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 590/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 3330/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA de Goiânia-GO a Cuiabá-MT, no período de 24 a
26/04/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participar da 62ª Assembleia Extraordinária e Reunião de Trabalho do CONEMATRA, a realizar-se nos dias 25 e
26/04/2019, na cidade de Cuiabá/MT, conforme consta do PA 3236/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 589/2019 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/SGPE nº 387, de 12 de fevereiro de 2019, que tornou sem efeito o enquadramento de servidores e ex–servidores em
cargos efetivos do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e dá outras providências, em cumprimento ao
acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, proferido nos autos da Ação Civil Pública n.º 1999.35.00.002582-0 (nova numeração:
0002578-78.1999.4.01.3500). 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1233/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º O artigo 4º da Portaria GP/SGPE nº 387, de 12 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 4º Manter lotado os servidores CARLOS ALBERTO AQUINO, código s164070, no Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento
Processual; EDUARDO DOS SANTOS E SILVA, código s164089, na Divisão de Segurança Institucional; e ISABEL BELO CATULA AQUINO,
código s164062, na Divisão de Informações Funcionais, a partir de 13 de fevereiro de 2019. 
§ 1º Designar o servidor CARLOS ALBERTO AQUINO, código s164070, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-
02, do Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual, a partir de 13 de fevereiro de 2019. 
§ 2º Designar o servidor EDUARDO DOS SANTOS E SILVA, código s164089, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª
FC-02, da Divisão de Segurança Institucional, a partir de 13 de fevereiro de 2019. 
§ 3º Designar a servidora ISABEL BELO CATULA AQUINO, código s164062, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª
FC-02, da Divisão de Informações Funcionais, a partir de 13 de fevereiro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO PIMENTA 
Desembargador–Presidente 
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TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA
ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA
 

ATA DE CORREIÇÃO DA 4ª VT GOIÂNIA
ATA DE CORREIÇÃO DA 4ª VT GOIÂNIA
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 586/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Designar o Juiz do Trabalho ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, volante regional, para proferir sentenças oriundas da 12ª Vara do Trabalho de
Goiânia, nos processosrelacionados a seguir: 
 
1.  11899-40.2017.5.18.12 
2.  10488-53.2017.5.18.14 
3.  11309-60.2017.5.18.13 
4.  11199-64.2017.5.18.12 
5.  11831-27.2016.5.18.12 
6.  10854-98.2017.5.18.12 
7.  11651-95.2017.5.18.5 
8.  11707-56.2016.5.18.8 
9.  11477-65.2017.5.18.12 
10. 11473-28.2017.5.18.12 
11. 11827-53.2017.5.18.12 
12. 11347-75.2017.5.18.12 
13. 10133-15.2018.5.18.12 
14. 11315-70.2017.5.18.12 
15. 11869-5.2017.5.18.12 
16. 11953-6.2017.5.18.12 
17. 11345-8.2017.5.18.12 
18. 11581-57.2017.5.18.12 
19. 12051-88.2017.5.18.12 
20. 10311-61.2018.5.18.12 
21. 10246-3.2017.5.18.12 
22. 10549-80.2018.5.18.12 
23. 10562-50.2016.5.18.12 
24. 10687-47.2018.5.18.12 
25. 10723-89.2018.5.18.12 
26. 10739-43.2018.5.18.12 
27. 10762-57.2016.5.18.12 
28. 10792-24.2018.5.18.12 
29. 10814-19.2017.5.18.12 
30. 10819-7-2018.5.18.12 
31. 11351-15.2017.5.18.12 
32.  11837.97.2017.5.18.12 
33. 11849-14.2017.5.18.12 
34. 11959-13.2017.5.18.12 
35. 12047-51.2017.5.18.12 
36. 10375-8.2017.5.18.12 
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37. 11911-88.2016.5.18.12 
38. 10051-81.2018.5.18.12 
39. 11385-87.2017.5.18.12 
40. 11591-4.2017.5.18.12 
41. 11691-56.2017.5.18.12 
42. 11971-27.2017.5.18.12 
43. 11653-44.2017.5.18.12 
44. 11767-80.2017.5.18.12 
45. 11831-90.2017.5.18.12 
46. 10387-22.2017.5.18.12 
47. 11989-45.2017.5.18.13 
48. 11956-43.2017.5.18.17 
49. 10187-15.2017.5.18.12 
50. 10851-46.2017.5.18.12 
51. 11503-34.2015.5.18.12 
52. 10889-24.2018.5.18.12 
53. 10179-4.2018.5.18.12 
54. 10217-16.2018.5.18.12 
55. 10671-93.2018.5.18.12 
56. 10071-72.2018.5.18.12 
57. 10411-16.2018.5.18.12 
58. 10170-42.2018.5.18.12 
59. 10513-72.2017.5.18.12 
60. 10919-59.2018.5.18.12 
61. 10071-9.2017.5.18.12 
62. 10506-80.2017.5.18.12 
63. 10698-13.2017.5.18.12 
64. 11041-72.2018.5.18.12 
65. 10429-37.2018.5.18.12 
66. 10419-90.2018.5.18.12 
67. 10483-3.2018.5.18.12 
68. 10706-87.2017.5.18.12 
69. 10939-56.2018.5.18.10 
 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 587/2019  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 3259/2019,  RESOLVE: 
SUSPENDER, no dia 15 de março de 2019, as férias concedidas pela Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 3341/2018 ao Exmo. Juiz do Trabalho
CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, Titular da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, em virtude de participação em curso promovido pela
Escola Judicial do TRT18ª Região, bem como DEFERIR a fruição do dia residual para 30 de maio de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Certidão

Certidão DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 22/02/2019, para a servidora ANNA MARTHA B DE ALMEIDA FERRO, portadora do
CPF 716.016.941-72, o valor do benefício especial (Lei nº 12.618/2012) de R$ 3.546,02 (três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e dois
centavos). 
Goiânia, 22 de fevereiro de 2019.  
Goiânia, 25 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
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Diretor-Geral 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 25 de fevereiro de 2019, para o servidor SILVIO OLIVEIRA DOS ANJOS, portador do
CPF 439.766.541-91, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 5.459,80 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta
centavos). 
Goiânia, 25 de fevereiro de 2019.  
Goiânia, 25 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 599/2019 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais  no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo Nº 3376/2018 
CONSIDERANDO os princípios da publicidade e da efetividade, que devem nortear a atividade administrativa; 
CONSIDERANDO a publicação da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 1941/2018, que regulamenta o estágio supervisionado de estudantes no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o edital nº 13/2018, referente ao processo seletivo  para realização de estágio remunerado de estudantes de nível superior do
curso de Direito para vagas de Aparecida de Goiânia; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Convocar as candidatas abaixo nominadas, habilitadas no certame público para realização de estágio remunerado nas Varas do Trabalho
de Aparecida de Goiânia, para apresentarem documentação. 
5º lugar VANESSA ROSA PEREIRA DE LIMA 
6º lugar RAFAELLA FERREIRA FREITAS 
Art. 2º As candidatas deverão manifestar interesse em celebrar o contrato de estágio e apresentarem a documentação constante do anexo desta
portaria, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 1º Se não houver manifestação de interesse no prazo acima estabelecido, a candidata será considerada desistente e excluída do processo
seletivo. 
§ 2º Se a documentação apresentada não estiver em conformidade com o anexo desta portaria, a candidata será excluída do processo seletivo. 
Art. 3º As candidatas, cuja documentação estiver em conformidade com o anexo desta portaria, serão convidadas a celebrar Termo de
Compromisso de Estágio, à medida que as vagas forem surgindo na unidade, obedecida a ordem de classificação. 
Parágrafo único. Decorridos 30 dias e não havendo convite para celebração de contrato de estágio, o nome das candidatas com documentação
em conformidade integrarão nova portaria de convocação, respeitada a posição na listagem de classificação inicial. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
ANEXO 
Documentos – seleção de estagiário 
 
• 01 foto 3x4 recente 
• Cópias legíveis da carteira de identidade, CPF, Título de Eleitor (comprovante da última votação), NIS (PIS/PASEP/NIT) e comprovante de
endereço 
• Histórico escolar da instituição de ensino 
• Declaração da instituição de ensino em que constem: 
a) período/ano que está cursando o estagiário 
b) previsão de conclusão do curso 
c) ato de autorização ou reconhecimento do curso pelo MEC 
• Ficha cadastral 
• Declaração relativa a auxílio-transporte 
• Declaração de não acumulação de estágio (apenas no caso de estudantes de Direito) 
• Declaração de parentesco 
Obs.: a presente relação, bem como os modelos de ficha cadastral e declarações estão disponíveis na página eletrônica do TRT 18ª Região -
http://www.trt18.jus.br/portal/informe-se/concursos-publicos/concursos-estagiarios/ 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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PORTARIA TRT 18ª DG Nº 596/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 2174/2019, 
RESOLVE: 
Autorizar a liberação da servidora ANA PAULA SOUSA TÁVORA, lotada na Gerência de Saúde, para participar do curso Facetas Cerâmicas:
Construindo um Protocolo Previsível, a realizar-se nos dias 21 e 22/03/2019, 25 e 26/04/2019, 16 e 17/05/2019 e 27 e 28/06/2019, em Goiânia-
GO, sem ônus para este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 598/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3423/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor AGNALDO ROSA DE ARAÚJO, das cidades de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 27/02 a 01/03/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: TRANSPORTE DE MATERIAL - Transportar materiais a serem instalados no Posto Avançado da Justiça do Trabalho em Iporá, conforme
processo administrativo nº 1.428/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 600/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3228/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 28/02 a 01/03/2019, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Instalar os equipamentos de informática no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Iporá-GO, conforme PA
728/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 597/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 6386/2013, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 943, de 05 de agosto de 2013, no tocante à data de designação e dispensa das funções, conforme
segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções comissionadas de Assistente Administrativo Auxiliar, código TRT
18ª FC-2, do Núcleo de Saúde, ficando, consequentemente, dispensados da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª
FC-2, da referida lotação, conforme abaixo especificado: 
ELIUD SANTANA LEITÃO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, removido para esta Corte; 
JORDECI MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO, à disposição desta Corte; 
MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA, à disposição desta Corte; 
MARIA HELENA MARTINS VIEIRA, à disposição desta Corte”. 
LEIA-SE: 
“Art. 2º Considerar designados, a partir de 1º de agosto de 2013, os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções comissionadas de
Assistente Administrativo Auxiliar, código TRT 18ª FC-2, do Núcleo de Saúde, ficando, consequentemente, dispensados da função comissionada
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de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-2, da referida lotação, conforme abaixo especificado: 
ELIUD SANTANA LEITÃO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, removido para esta Corte; 
JORDECI MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO, à disposição desta Corte; 
MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA, à disposição desta Corte; 
MARIA HELENA MARTINS VIEIRA, à disposição desta Corte”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA  
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 601/2019  
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 3432/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de função em comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA NASSAR, código s001963, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência
de Ingresso e Cadastro, ocupada pelo servidor ELIUD SANTANA LEITÃO, código s009921, nos dias 28 de fevereiro  e 1º de março de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 20/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria GP/DG nº 232/2019, republicada, com alterações, pela Portaria GP/DG nº 350/2019, que estabelece novos quadros de
lotação, funções comissionadas e cargos em comissão das unidades desta e. Corte e altera dispositivos do Regulamento Geral de Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, aprovado pela Resolução Administrativa nº 69/2017, de 15 de agosto de 2017. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 22.579/2018 (MA-010/2019), RESOLVEU, por unanimidade, referendar
a Portaria GP/DG nº 232/2019, republicada, com alterações, pela Portaria GP/DG nº 350/2019, que estabelece novos quadros de lotação, funções
comissionadas e cargos em comissão das unidades desta e. Corte e altera dispositivos do Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região, aprovado pela Resolução Administrativa nº 69/2017, de 15 de agosto de 2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
 

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 17/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Altera o Regulamento Geral de Secretaria, aprovado pela Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 69/2017, e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
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Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 18.678/2018 (MA-089/2018),  
CONSIDERANDO que, na tentativa de padronização dos quadros das Varas do Trabalho no Brasil, havia previsão de apenas 01 (um) Assistente
de Juiz independente da movimentação processual, até que, com a edição da Resolução CSJT n.º 63/2010, as Varas com acervo processual
superior a 1500 processos passaram a contar, no seu quadro, com o acréscimo de mais uma função de Assistente de Juiz, juntamente com a
possibilidade de fixação de um Juiz Auxiliar, o que indica que essa função está associada à figura do juiz do trabalho substituto; 
CONSIDERANDO que a inexistência de um quadro próprio para agregar as funções de Assistente de Juiz tem gerado distorções na distribuição
da força de trabalho, já que algumas varas conservam a função do servidor, mesmo com o afastamento do juiz da jurisdição (como, por exemplo,
em caso de convocações, licenças médicas etc.), sem prejuízo da designação de outro magistrado para aquela unidade judiciária que, por sua
vez, muitas vezes conta com Assistente de Juiz por ele designado; 
CONSIDERANDO o número limitado de funções de Assistente de Juiz à disposição da Corregedoria e a volatilidade no número de juízes volantes,
bem como que alguns juízes do trabalho substitutos ainda não contam com Assistente de Juiz escolhido por eles próprios; 
CONSIDERANDO a aprovação da Resolução CNJ n.º 194, de 26 de maio de 2014, instituindo a Política Nacional de Atenção Prioritária ao
Primeiro Grau; 
CONSIDERANDO a aprovação da Resolução CNJ n.º 219, de 26 de abril de 2016 que, em seu art. 12, § 2º, expressamente dispõe sobre a
necessidade de os tribunais assegurarem funções de confiança em número suficiente para o assessoramento de todos os juízes de primeiro e
segundo grau; 
CONSIDERANDO o compromisso firmado por este Tribunal através da Resolução Administrativa n.º 59/2017, que aprovou o Plano de Ação
apresentado ao CNJ nos autos do CUMPRDEC 0002210-92.2016.2.00.0000, contando com o apoio da Associação dos Magistrados do Trabalho
da 18.ª Região, ficando assegurada a designação de um Assistente de Juiz para todos os magistrados - o que foi atendido, de forma paliativa, por
força da Portaria TRT 18ª GP/SGP n.º 2278/2017; 
CONSIDERANDO que a solução paliativa não tem sido suficiente para atender a demanda existente, bem como o fato de que o CNJ, em decisão
tomada pelo relator no Pedido de Providências n.º 0004999-64.2016.2.00.0000, reiterou a necessidade de designar servidores em função de
assessoramento a cada um dos magistrados; 
CONSIDERANDO que a atribuição de uma função de confiança (Assistente de Juiz), para ser preenchida por servidor da escolha do magistrado
que o designa, contribuirá para o maior aperfeiçoamento técnico dos quadros deste Tribunal, além de otimizar a produtividade, atendendo ao
princípio constitucional da razoável duração do processo, 
RESOLVEU, por unanimidade, acolhidas, em parte, a divergência aberta pelo  Excelentíssimo Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna e
as sugestões apresentadas pelo Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos: 
Art. 1.º – Criar o Grupo de Apoio aos Magistrados de Primeiro Grau. 
Art. 2º - Alterar o inciso VI e suprimir o parágrafo único do art. 66 disposto no Capítulo V, do Título III, do Regulamento Geral da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e acrescer, no mesmo Capítulo, os arts. 66-A a 66-J, divididos em seções, nos seguintes termos: 
Seção I 
Do Núcleo de Gestão de Magistrados 
“Art. 66. (…) 
(…) 
VI - auxiliar o Desembargador-Corregedor nas suas atividades, redigindo minutas de despacho e decisão, quando solicitado, nos processos de
competência da Corregedoria Regional (Correições Parciais, Pedido de Providências, Reclamações Disciplinares, Conflitos de Vinculação e
Processos Administrativos); 
Art. 66-A. Integram a Secretaria da Corregedoria Regional: 
I – o Núcleo de Gestão de Magistrados; 
II – o Grupo de Apoio aos Magistrados de Primeiro Grau. 
Art. 66-B. Ao Núcleo de Gestão de Magistrados compete, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 
I - organizar a documentação dos candidatos nomeados e dos magistrados removidos ou permutados, bem como realizar o respectivo
cadastramento no SIGEP e providenciar o acesso aos sistemas informatizados do Tribunal; 
II - lavrar termos de posse de juízes de primeiro grau; 
III - confeccionar carteiras de identidade funcional para os juízes e desembargadores, conforme modelo aprovado pelo Tribunal; 
IV - cientificar as unidades competentes do Tribunal sobre a admissão ou desligamento de magistrados, bem como encaminhar, por meio de
sistema próprio, as respectivas informações ao Tribunal de Contas da União; 
V - instruir processos de magistrados que solicitem alteração de regime previdenciário, inclusive inscrição, alteração e cancelamento no
FUNPRESP-JUD, quando expressamente solicitado; 
VI - gerenciar e manter atualizados os assentamentos funcionais dos magistrados ativos e inativos e de seus pensionistas; 
VII - manter atualizado na página do Tribunal na Internet o quadro de magistrados e suas respectivas lotações; 
VIII - organizar a lista de antiguidade dos Juízes Titulares de Vara do Trabalho e dos Substitutos, no primeiro mês de cada ano; 
IX - instruir e emitir parecer em processos relativos a direitos, vantagens e deveres dos magistrados, inclusive de aposentadorias e pensões; 
X - instruir e acompanhar os processos administrativos de vacância, exoneração, promoção, permuta e remoção de magistrados; 
XI - registrar elogios nos assentamentos funcionais dos magistrados, quando determinado; 
XII - organizar a escala anual de férias dos magistrados; 
XIII – auxiliar e preparar as designações de magistrados para atuação nos afastamentos por motivo de férias ou licença, bem como nos casos de
impedimento de juiz em exercício nas Varas do Trabalho; 
XIV - preencher as Propostas de Concessão de Diárias em virtude de designação de magistrado para atuar em unidades judiciárias situadas fora
da sede de exercício; 
XV - autuar e instruir, mensalmente, os processos relativos ao pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição aos magistrados; 
XVI - manter cadastro de magistrados autorizados a fazer uso institucional dos serviços de telefonia celular e internet, remetendo os dados à
Coordenadoria de Pagamento; 
XVII - lavrar certidões de tempo de contribuição e expedir declarações e atestados, com base nas informações constantes dos assentamentos
funcionais dos magistrados. 
Seção II 
Do Grupo de Apoio aos Magistrados de Primeiro Grau 
Art. 66-C. O Grupo de Apoio aos Magistrados de Primeiro Grau é unidade vinculada à Secretaria da Corregedoria Regional e seu quadro de
lotação e estrutura de funções são os descritos no Anexo I desta Resolução. 
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Art. 66-D. A função de Assistente de Juiz é de livre indicação de magistrado que esteja em efetiva atuação na jurisdição de primeiro grau, para
designação e dispensa, observando-se o disposto nesta Seção. 
§ 1.º As indicações serão apresentadas pelo magistrado interessado ao Corregedor Regional, que as encaminhará à Secretaria de Gestão de
Pessoas, para expedição dos correspondentes atos de designação e/ou dispensa para a função comissionada. 
§ 2.º Cada magistrado de primeiro grau, em efetiva atuação na jurisdição de primeiro grau, terá direito à indicação de um Assistente de Juiz. 
§ 3.º As funções do Grupo de Apoio aos Magistrados de Primeiro Grau não vinculadas a magistrado serão de livre indicação e dispensa do
Corregedor Regional, que deverá utilizá-las, exclusivamente, em apoio às tarefas relativas à jurisdição do primeiro grau. 
Art. 66-E O servidor designado para a função de assistente de juiz de Juiz do Trabalho Titular de Vara do Trabalho, ou de Juiz do Trabalho
Substituto lotado como auxiliar fixo de Vara do Trabalho, desempenhará suas funções junto à unidade de atuação do magistrado que o indicou,
salvo se autorizada a prestação de serviço em regime de teletrabalho. 
Art. 66-F. A Corregedoria Regional contará com Equipe de Apoio composta por Assistente de Juiz, cujos servidores serão exclusivamente
designados para tarefas de apoio aos magistrados de primeiro grau, especialmente no combate à redução do passivo de sentenças e de prazos
processuais. 
Art. 66-G. A Equipe de Apoio da Corregedoria também será composta por servidores ocupantes da função de Assistente de Juiz designados por
magistrados que estejam afastados de sua atuação junto à jurisdição de primeiro grau – e enquanto durar esse afastamento – dentro das
seguintes hipóteses: 
I – convocação para atuar no segundo grau por tempo igual ou superior a 60 (sessenta) dias contínuos; 
II – convocação para atuar como juiz auxiliar da Administração do Tribunal Regional do Trabalho ou Tribunal Superior do Trabalho, sem
cumulação com funções jurisdicionais; 
III – licenças e afastamentos de qualquer natureza, inclusive quando somada ao período de férias ou dias residuais, que impliquem no seu
afastamento por tempo igual ou superior a 60 (sessenta) dias contínuos (e dentro da projeção de um ano contado a partir do afastamento da
jurisdição); 
IV – gozo de períodos contínuos de férias e de dias residuais, por interregno igual ou superior a 60 (sessenta) dias;  
V – atuação como Diretor ou Coordenador Pedagógico da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho; 
VI - assunção de mandato de cargo de direção de entidade associativa de representação da magistratura; 
VII - apuração de Reclamação Disciplinar. 
Art. 66-H. Os servidores ocupantes de função de confiança de assistente de juiz vinculados aos juízes afastados nas hipóteses descritas no
dispositivo anterior passarão a exercer, temporariamente, as tarefas designadas pela Corregedoria Regional, que passará a ser responsável pelo
controle e aferição de sua produtividade, registro de frequência, validação de suas férias e demais atividades decorrentes, enquanto durar o
afastamento. 
Art. 66-I. Enquanto durarem os afastamentos previstos no art. 66-G, os servidores ocupantes das funções de confiança de Assistente de Juiz
poderão ser dispensados por sugestão do Corregedor Regional, garantida a manifestação ao magistrado de 1º Grau a quem o servidor estiver
vinculado, que poderá indicar outro servidor para ocupar a função. 
Art. 66-J. A Corregedoria Regional poderá designar assistente de juiz para auxiliar magistrado nas seguintes hipóteses: 
I – quando se tratar de juiz que, embora disponha de função específica para sua livre indicação, não tenha obtido êxito no preenchimento da
função vaga e desde que haja requerimento fundamentado nesse sentido; 
II – quando o assistente de juiz, já designado pelo magistrado, estiver afastado por tempo superior a 30 (trinta) dias, ressalvado o gozo de férias
acumuladas no período de sua atuação junto a esse mesmo magistrado; 
III – para a redução do passivo de sentenças com prazos vencidos; 
IV – para o cumprimento de plano de ação com vistas à redução de prazos processuais, elaborado por determinação da Corregedoria; 
V - quando o juiz titular ou substituto de Vara do Trabalho, com direito a um auxiliar fixo em razão da movimentação processual, ficar sozinho na
unidade judiciária a requerimento próprio ou a pedido da Administração. 
Parágrafo único. As ausências injustificadas do servidor designado deverão ser reportadas pelo Juiz do Trabalho para a Corregedoria Regional,
pra fins de registro na frequência mensal e outras providências. 
Art. 3º. Extinguir o Grupo de Apoio aos Juízes Volantes da Secretaria da Corregedoria Regional. 
Art. 4º Estabelecer o quadro de lotação e a estrutura de funções do Grupo de Apoio aos Magistrados de Primeiro Grau e redefinir os das Varas do
Trabalho, conforme o disposto no Anexo. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 21/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Recurso administrativo interposto pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Antônio Gonçalves Pereira Júnior em face de decisão que determinou
restituição de cota de ajuda de custo. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 15.761/2017 (MA-105/2018), RESOLVEU, por unanimidade, conhecer
parcialmente do recurso administrativo interposto pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Antônio Gonçalves Pereira Júnior, rejeitar as preliminares
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suscitadas e, no mérito, por maioria, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior,
designado redator do acórdão. Restaram vencidos os Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (relator) e Platon Teixeira de Azevedo
Filho, que negavam provimento ao recurso. Juntará as razões do voto vencido o Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 5/2019 
 
Aprova a lista de antiguidade dos Juízes Titulares de Varas do Trabalho e dos Juízes do Trabalho Substitutos da Justiça do Trabalho da 18ª
Região, atualizada até 31 de dezembro de 2018.
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 18/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Recurso administrativo interposto pela servidora Ana Teresa de Sousa Silva em face de decisão que indeferiu o pleito de alteração do termo inicial
de licença-maternidade.  
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 21.428/2018 (MA-102/2018), RESOLVEU, por unanimidade, conhecer
do recurso administrativo interposto pela servidora Ana Teresa de Sousa Silva em face de decisão que indeferiu o pleito de alteração do termo
inicial de sua licença-maternidade e, no mérito, por maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator. Restaram vencidos os
Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto, que davam
provimento ao recurso. Juntará as razões de seu voto o Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos, autor da divergência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 19/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Recursos Administrativos interpostos pelos servidores Pedro Paulo Correia de Freitas, Geazir Borges de Souza, Rogério Machado Bueno, José
Donizete Fraga e Márcio Pedri Valença em face de decisão que não reconheceu o direito à aposentadoria especial e negou a concessão de abono
de permanência.  
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 13.440/2018 (MA-093/2018), RESOLVEU, por unanimidade,
conhecer dos recursos interpostos pelos servidores Pedro Paulo Correia de Freitas, Geazir Borges de Souza, Rogério Machado Bueno, José
Donizete Fraga e Márcio Pedri Valença, em face de decisão que não reconheceu o direito à aposentadoria especial e, de consequência, negou a
concessão de abono de permanência, e, no mérito, por maioria, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto do relator. Restou vencido o
Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos, que dava provimento aos recursos e juntará as razões de seu voto. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 6/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 234/2019, que designa o Vice-Diretor e os membros do Conselho Consultivo da Escola Judicial do
Tribunal Regional do Trabalho da 18º Região. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 00.510/2019 (MA-005/2019), RESOLVEU, por unanimidade, referendar
a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 234/2019, que designa o vice-diretor e os membros do Conselho Consultivo da Escola Judicial do Tribunal Regional
do Trabalho da 18º Região. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 7/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria GP/SGPe nº 176/2019, que altera o artigo 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, de 13 de dezembro de 2016,
referendada pela Resolução Administrativa nº 30/2017, a qual estabelece critérios para a prestação de serviço extraordinário no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 00.497/2019 (MA-004/2019), RESOLVEU, por unanimidade, referendar
a Portaria GP/SGPe nº 176/2019, que altera o artigo 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, de 13 de dezembro de 2016, referendada pela
Resolução Administrativa nº 30/2017, a qual estabelece critérios para a prestação de serviço extraordinário no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 8/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede dois (2) períodos de férias, de trinta (30) dias cada, e um (1) dia de férias residual ao Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos
Santos, para fruição nas datas de 18/03 a 16/04 e 22/07 a 21/08/2019, e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 00.080/2019 (MA-001/2019), RESOLVEU, por unanimidade,
conceder dois (2) períodos de férias, de trinta (30) dias cada, e um (1) dia de férias residual ao Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos
Santos, para fruição nas datas de 18/03 a 16/04 (sem convocação de magistrado de 1º grau e suspensa a distribuição de processos) e 22/07 a
21/08/2019 (com convocação de magistrado de 1º grau e distribuição de processos), nos termos do que dispõe o §2º, incisos I e II, do art. 10, da
RA nº 60/2017, alterada pela RA nº 01/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 9/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede dois (2) períodos de férias, de 30 (trinta) dias cada, ao Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, para fruição
nas datas de 29/03 a 27/04 e 16/10 a 14/11/2019, e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 25.090/2018 (MA-113/2018), RESOLVEU, por unanimidade,
conceder dois (2) períodos de férias, de 30 (trinta) dias cada, ao Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, para fruição
nas datas de 29.03 a 27.04 (sem convocação de magistrado de 1º grau e suspensa a distribuição de processos) e de 16.10 a 14.11.2019 (sem
convocação de magistrado de 1º grau, mas com distribuição de processos), nos termos do que dispõe o §2º, incisos I e II, do art. 10, da RA nº
60/2017, alterada pela RA nº 01/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 10/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede aposentadoria voluntária com proventos integrais ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Osmar Pedroso. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 02.285/2019 (MA-014/2019), RESOLVEU, por unanimidade,
conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Osmar Pedroso, auxiliar fixo da 4ª Vara
do Trabalho de Anápolis-GO, a qual se dará com integralidade e paridade plena, sem aplicação da Lei nº 10.887/2004, com fundamento no art. 3º,
caput, incisos I, II e III, e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, devendo os efeitos passarem a viger a partir da data da
publicação, consoante determina o art. 188 da Lei nº 8.112/90. 
Publique-se no DEJT e DOU. 
Sala de Sessões, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 11/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Suspende as férias do Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa nos dias 22 e 27 de fevereiro de 2019, pelos motivos que
especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 03.179/2019 (MA-016/2019), RESOLVEU, por unanimidade,
suspender as férias do Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa nos dias 22 e 27/02/2019, em virtude da realização do evento
de abertura do ano letivo da Escola Judicial e da participação de Sua Excelência em reunião do Comitê de Governança (CGOV). 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 12/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede 1 (um) dia de férias residuais ao Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, em 15/05/2019, e o acrescenta ao 2º período de
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férias deferido pela Resolução Administrativa nº 52/2018, que passa a ser de 15/05 a 14/06/2019, e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 03.092/2019 (MA-015/2019), RESOLVEU, por unanimidade,
conceder 1 (um) dia de férias residuais ao Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, em 15/05/2019, e o acrescenta ao 2º período de
férias deferido pela Resolução Administrativa nº 52/2018, que passa a ser de 15/05 a 14/06/2019, totalizando 31 (trinta e um) dias, com
convocação de magistrado de 1º grau e distribuição de processos, nos termos do que dispõe o §2º, incisos I e II, do art. 10, da RA nº 60/2017,
alterada pela RA nº 01/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 13/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede 31 (trinta e um) dias férias ao Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, para fruição nas datas de 15/07 a
14/08/2019, e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reiss, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 02.729/2019 (MA-013/2019), RESOLVEU, por unanimidade,
conceder 31 (trinta e um) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, para fruição no período de 15/07 a
14/08/2019 (com convocação de magistrado e 1º grau e distribuição de processos), nos termos do que dispõe o §2º, incisos I e II, do art. 10, da RA
nº 60/2017, alterada pela RA nº 01/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 14/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede 30 dias de férias à Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, para fruição no período de 20/05 a 18/06/2019, e dá
outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 02.134/2019 (MA-009/2019), RESOLVEU, por unanimidade,
conceder 30 (trinta) dias de férias à Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, para fruição no período de 20/05 a 18/06/2019
(sem convocação de magistrado de 1º grau e suspensa a distribuição de processos), nos termos do que dispõe o §2º, incisos I e II, do art. 10, da
RA nº 60/2017, alterada pela RA nº 01/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 15/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria GP/DG nº 311/2019, alterada pela Portaria GP/DG nº 320/2019, que designou os Excelentíssimos Juízes Titulares de Vara
do Trabalho Kleber de Souza Waki e Luciano Santana Crispim para atuarem, respectivamente, sem prejuízo das atribuições do cargo de origem,
no Juízo Auxiliar de Execução e como Juiz Auxiliar da Vice-Presidência.  
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CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01.750/2019 (MA-007/2019), RESOLVEU, por unanimidade, referendar
a Portaria GP/DG nº 311/2019, alterada pela Portaria GP/DG nº 320/2019, que designou os Excelentíssimos Juízes Titulares de Vara do Trabalho
Kleber de Souza Waki e Luciano Santana Crispim para atuarem, respectivamente, sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, no Juízo
Auxiliar de Execução e como Juiz Auxiliar da Vice-Presidência.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 16/2019 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Altera o parágrafo 3º e acrescenta o parágrafo 4º ao artigo 6º da Resolução Administrativa TRT 18 nº 29/2017, de 20 de abril de 2017,
renumerando-se os parágrafos seguintes. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, e
do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 02.877/2019 (MA-012/2019), e 
CONSIDERANDO a Resolução nº 29, de 20 de abril de 2017, que regulamenta o funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Disputas – NUPEMEC e do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 2º da Resolução CSJT nº 174, de 30 de setembro de 2016;  
CONSIDERANDO a deliberação do NUPEMEC que acolheu a aprovação do Conselho Deliberativo do CEJUSC pela apresentação de proposta de
minuta para alteração do § 3º do artigo 6º da Resolução Administrativa nº 129, de 20 de abril de 2017; 
RESOLVEU, por unanimidade: 
 Art. 1º. Alterar o parágrafo 3º do artigo 6º da Resolução Administrativa TRT 18 nº 29/2017, que passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 6º (…) . 
(…); 
§ 3º Poderá se candidatar aos postos de Coordenador ou Vice-Coordenador qualquer magistrado de Vara do Trabalho que seja integrante de
CEJUSC JT de 1º grau, o qual será designado na forma do caput, sem afastamento da jurisdição.” 
Art. 2º. Acrescer o parágrafo 4º ao artigo 6º da Resolução Administrativa TRT 18 nº 29/2017, renumerando-se os parágrafos seguintes, com a
seguinte redação: 
“Art. 6º. (…). 
(…); 
§ 4º O Coordenador do CEJUSC JT da Capital somente atuará em audiências na unidade quando estiver cumprindo escala previamente
estabelecida, nos termos da Portaria TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018. 
§ 5º Na ausência de candidatos, será indicado pelo NUPEMEC JT 18 o magistrado titular mais antigo, seguindo-se este critério até que haja
candidato que aceite a função, observando-se o que dispõe o § 1º; 
§ 6º O Secretário-Executivo será escolhido pelo voto aberto e justificado da maioria dos magistrados integrantes do CEJUSC JT 18, nos termos de
seu regulamento interno.” 
Art. 3º. Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 352/2019 
A DIRETORA SUBSTITUTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 1623/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
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Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar o art. 3º da Portaria TRT 18ª SGPe Nº 292, de 1º de fevereiro de 2019, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 3º Designar as servidoras abaixo relacionadas para exercerem as funções comissionadas da Gerência de Afastamentos, Férias e Frequência,
a partir de 4 de fevereiro de 2019, conforme se especifica: 
JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO, código s202746, Chefe de Gerência, código TRT 18ª  FC-5; 
ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA, código s202290, Assistente, código TRT 18ª FC-2; 
ANDRÉA MENDONÇA COSTA, código s000070, Assistente, código TRT 18ª FC-2.” 
LEIA-SE: 
“Designar a servidora JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO, código s202746, para exercer a função comissionada de Chefe de Gerência,
código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Afastamentos, Férias e Frequência, a partir de 4 de fevereiro de 2019.” 
Art. 2º  Designar as servidoras abaixo relacionadas para exercerem as funções comissionadas da Divisão de Informações Funcionais, a partir de 4
de fevereiro de 2019, conforme se especifica: 
ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA, código s202290, à disposição desta Corte, Assistente, código TRT 18ª FC-2; 
ANDRÉA MENDONÇA COSTA, código s000070, à disposição desta Corte, Assistente, código TRT 18ª FC-2. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 594/2019  
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 385/2019, 
RESOLVE: 
Autorizar o servidor RICARDO FELÍCIO DO NASCIMENTO, ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado na 9ª
Vara do Trabalho de Goiânia, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir da data de publicação desta Portaria até o
dia 7 de janeiro de 2020, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 595/2019  
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 20490/2018, 
RESOLVE: 
Autorizar a servidora CLÁUDIA RAMOS ALBUQUERQUE, ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na 8ª Vara
do Trabalho de Goiânia, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir da data da publicação desta Portaria até o dia 14
de outubro de 2022, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 602/2019  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos Nºs 379/2012 e 2276/2019, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar os servidores Ricardo Lucena, Diretor-Geral, Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira, Secretária-Executiva da Diretoria-
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Geral, Luiz Henrique Maia, diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas e Jorge Alberto Fernandez Berni, chefe do Setor de Administração de
Pessoal deste Tribunal, para comporem, sob a coordenação do primeiro, a Comissão Permanente de Seleção Pública de Estagiários para a
realização de certame público de seleção de estudantes para fins de ocupação de vagas de estágio nesta Corte. 
Art. 2º Designar os servidores Leiny Maria Holanda, Sylvia Palmeira Nassar, Marcilon Vieira de Araújo, todos do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, e, Wanderlan Nunes Ramos, chefe do Setor de Suporte e Sistemas Legados Administrativos desta Corte, para integrarem a
Comissão de que trata o artigo 1º desta Portaria, na condição de suplentes. 
Art. 3º Nos impedimentos ou afastamentos legais do servidor Ricardo Lucena, a Comissão de Seleção de Estagiários será coordenada pela
servidora Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira. 
Art. 4º Designar a servidora Sinara de Oliveira Morais Peixoto, Analista Judiciário deste Tribunal, para atuar como Secretária da Comissão
instituída por esta Portaria. 
Art. 5º Nos impedimentos ou afastamentos legais da servidora Sinara de Oliveira Morais Peixoto, a Comissão de Seleção de Estagiários será
secretariada pela servidora Sylvia Palmeira Nassar. 
Art. 6º A Comissão instituída por esta Portaria reunir-se-á ordinariamente a cada ano, e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
Art. 7º Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2856/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de lavagem e manutenção corretiva com fornecimento de peças, por
chamada, em cortinas e persianas, para o exercício de 2019, conforme edital. 
Data da Sessão: 18/03/2019, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244 
BRUNO DAHER DE MIRANDA 
Pregoeiro 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019 
Contratação de fornecimento e aplicação (gesto vacinal) de vacina contra INFLUENZA (GRIPE), conforme especificações técnicas e condições
constantes no Edital.. 
Data da Sessão: 15/03/2019, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. Informações: (62) 3222-5688 
EDUARDO FREIRE GONÇALVES 
Pregoeiro
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


No dia 25 de fevereiro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz  Titular,  Fabiano  Coelho  de  Souza,  pelo Excelentíssimo Juiz


Auxiliar, Marcelo Alves Gomes, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da


unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em


04 de fevereiro de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das


Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 04/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2657/2019, em 06 de fevereiro de 2019, na página 4, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou a  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana
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dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 028 e 029, expedidos em


06  de  fevereiro  de  2019.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Durante o período de Correição Ordinária, constatou-se os seguintes afastamentos


dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 20/02/2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


2


G o i a n i r a


G O I Â N I A
A b a d i a  d e


G o i á s


G u a p ó


T r i n d a d e


V a r j ã o


d e  G o i á s


A r a g o i â n i a


S t a .  B á r b a r a  


A n t ô n i o  
d e  G o i á s


S t o .  


B o n f i n ó p o l i s


D e A t é M a g ist ra d o M o t iv o P e r ío d o
1 6 / 1 0 / 2 0 1 8 1 4 / 1 1 / 2 0 1 8 F A B I A N O  C O E L H O  D E  S O U Z A F é r i a s 2 º  p e r ío d o  d e  2 0 1 4
1 2 / 0 9 / 2 0 1 8 1 1 / 1 0 / 2 0 1 8 F A B I A N O  C O E L H O  D E  S O U Z A F é r i a s 1 º  p e r ío d o  d e  2 0 1 4
2 8 / 0 8 / 2 0 1 8 0 6 / 0 9 / 2 0 1 8 F A B I A N O  C O E L H O  D E  S O U Z A T r â n s i t o
0 2 / 0 7 / 2 0 1 8 3 1 / 0 7 / 2 0 1 8 F A B I A N O  C O E L H O  D E  S O U Z A F é r i a s 2 º  p e r ío d o  d e  2 0 1 3
2 3 / 0 5 / 2 0 1 8 2 3 / 0 5 / 2 0 1 8 F A B I A N O  C O E L H O  D E  S O U Z A P a r t i c i p a ç ã o  e m  e v e n t o  n o  C N J
1 6 / 0 3 / 2 0 1 8 1 6 / 0 3 / 2 0 1 8 F A B I A N O  C O E L H O  D E  S O U Z A P a r t i c i p a ç ã o  e m  e v e n t o  n o  T S T
0 1 / 0 8 / 2 0 1 4 2 6 / 0 2 / 2 0 1 8 F A B I A N O  C O E L H O  D E  S O U Z A C o n v o c a ç ã o  p a r a  o  T S T


D e A t é M a g ist r a d o M o t iv o P e r ío d o
1 9 / 1 1 / 2 0 1 8 1 8 / 1 2 / 2 0 1 8 M A R C E L O  A L V E S  G O M E S F é r i a s 2 º  p e r ío d o  d e  2 0 1 8
2 2 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 M A R C E L O  A L V E S  G O M E S F é r i a s 1 º  p e r ío d o  d e  2 0 1 8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
6/


02
/2


01
9 


14
:3


4:
33


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


99
6/


20
19


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
80


72
20


81
FL. 29


Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO DA 4ª VT GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO DA 4ª VT GOIÂNIA
2673/2019 - Quarta-feira, 27 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás, Aragoiânia, Bonfinópolis, Goiânia, Goianira, Guapó, Santa Bárbara


de Goiás, Santo Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 14,87% (de 1.302.001 para 1.495.705 habitantes1 em 2018). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de  2016,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.337 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 652.958 pessoas,  o  que representa  45,1% da população,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2018,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.537 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de  26,3%


(-549 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.937 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas em janeiro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá ficar


em torno de 1.356 processos, sinalizando uma nova tendência de queda. 


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional, regional ou municipal, ou ainda conforme o porte ou a faixa de casos novos


definida  pela  Resolução  CSJT  63,  o  IGEST  busca  auxiliar  as  Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. A 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, analisada a


nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho: 139º lugar,


entre  378  Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma


movimentação processual;  22º lugar entre 25 Varas do Trabalho existentes na


Região  dentro  da  mesma  movimentação  processual;  16º  lugar  entre  as  18


Varas do Trabalho de Goiânia dentro da mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 224 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem  habitualmente  à  unidade,  realizando


audiências concomitantemente de segunda a quinta-feira, assiduidade considerada


condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art.


19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, percebe-se que, atualmente, as audiências


de instrução estão sendo designadas para datas próximas, muito embora o prazo


médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  submetidos  ao  rito


ordinário ainda esteja acima da meta fixada pela Corregedoria Regional, que é de


180 dias, como se verá adiante.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.
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4ª Vara do Trabalho de Goiânia


Tipo


Inicial 662 55,17 2,96


Instrução 692 57,67 3,09


Una 301 25,08 1,34


ATC Conhecimento 373 31,08 1,67


ATC Execução 84 7,00 0,38
Média 2.112 176 9


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade


Últim as Audiências Designadas – 4ª VT de Goiânia


Tipo Rito Sumaríssim o Rito Ordinário 


Inicial Abril-19 Abril-19
Instrução Maio-19 Junho-19
* Consulta realizada no sistema PJe em 19.02.2019.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


63
58


52 54


29


40


47


4ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


10


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


104


250


98


252


83


301


75


241


4ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2189
2057


724
800


2086


2294


739


945


1.537


2041


801 816


113 74 40 21


4ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


366


167


413


197200
224


7 6


4ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma significativa redução


dos prazos médios da Vara do Trabalho quanto aos processos que tramitam no rito


sumaríssimo, chegando a patamares inferiores a 90 dias, conforme recomendado


pela  Corregedoria  Regional.  Por  outro  lado,  no  que  respeita  aos  processos


submetidos  ao  rito  ordinário,  percebe-se  um  elastecimento  do  prazo  médio  de


duração dos processos, desde o exercício de 2016. Os dados deste ano ainda não


refletem a realidade da Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão da


realização de audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do CPC. Segundo


os dados estatísticos extraídos do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da


Corregedoria  Regional,  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  no  rito


sumaríssimo, que era de 52,16 dias no ano de 2017, sofreu forte redução, em 2018,


passando para 28,54 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 54,22


11


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


39
35


41


28


40


20


28


90


4ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2014 3


2015 10


2016 41


2017 148


2018 350


2019 125


677


TEMPO MÉDIO 268 dias


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 05/02/2019.


ANO DE
DISTRIBUIÇÃO


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUIÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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dias em 2017 para 39,74 dias em 2018. No tocante ao prazo médio da entrega da


prestação jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do processo),  os  referidos


relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo de 98,28 dias em 2017, sofreu


decréscimo, em 2018, chegando a 82,66 dias; no rito ordinário, a média subiu, de


251,71  dias em  2017,  para  300,94  dias em  2018.  Bem  por  isso,  o


Desembargador-Corregedor, em relação ao prazo médio de duração dos processos


submetidos ao rito ordinário,  encareceu aos magistrados atuantes nesta Vara do


Trabalho que envidem os esforços necessários visando a redução desse prazo para


patamares inferiores a 180 dias, aproveitando o momento atual,  onde se verifica


uma  redução  da  demanda  processual  e  uma  inversão  da  proporção  entre  as


demandas submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado nos


gráficos  constantes  do  item  4  desta  ata. A  análise  do  estoque  da  unidade


(Processos  sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo  correicionado  observa


fielmente  a  ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados. Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia


melhorou a sua produtividade no exercício de 2018, com percentual de 144,3% no


cumprimento da Meta 1 do CNJ (1.537 processos recebidos e 2.041 solucionados),


culminando na redução da taxa de congestionamento na fase de conhecimento, de


35% em 2016, para 20% ao final do exercício de 2018. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


630


451
378


656


450
501


747 748 723


15 45 52


4ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 105,2%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente).  Traduzindo  em  números,  a  4ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia iniciou 747 e baixou 723 execuções, o que culminou em uma


taxa de congestionamento de  75%,  acima da média do Regional no mesmo ano.


Nada  obstante,  visando  a  continuidade  desse  bom  desempenho  da  unidade,  o


Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção dos Excelentíssimos Juízes


que  aqui  atuam,  bem  como  do  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  quanto  à


observância  das  orientações  contidas  na  Recomendação  TRT/SCR/  Nº  1/2018,


além  de  uma  maior  inclusão  em  pauta  de  processos  da  fase  executória  para


tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  29.803  protocolizações  no  período  de  maio/2018  a  janeiro/2019, cuja


utilização é significativa, mas ainda abaixo da unidade considerada paradigma, no


grupo de Varas do Trabalho com movimentação processual similar, que registrou


119.414. Além disso, segundo informações prestadas pela direção da unidade, são


utilizados, ainda,  os  seguintes  convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,


CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF,


CONVÊNIO DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA


CEF e CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
13


Taxa de Congestionamento (%)


80 82
75


98


4ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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(item  6.1  do Relatório  de Correição).  O Desembargador-Corregedor,  visando a


continuidade do bom desempenho da unidade da fase executória,  recomendou à


Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  uma  utilização  mais  efetiva  (diária)  da


ferramenta  SABB, em  conformidade  com  as  orientações  contidas  na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2018.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  144  processos com  dados


cadastrais das partes nos sistemas informatizados de 1º Grau desprovidos de CNPJ


ou CPF, ou com informações incompletas ou erradas. Neste exercício, o Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, atualmente, 157


processos nessa condição. A ausência destas informações prejudica sobremaneira


a veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes,


via  on  line,  dificultando,  ainda,  a  regular  tramitação  dos  processos  na  fase


executória.  O  Desembargador-Corregedor  concedeu  à  Secretaria  da  Vara  o


prazo de 15 dias para que realize as retificações devidas nos sistemas SAJ e


PJe, a teor do que dispõe o OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  expeça  ofício  à  Secretaria  da


Receita Federal do Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos


o envio da guia GFIP, cumprindo determinação contida no artigo 177, § 4º, do PGC,


conforme apurado no item 7.2 – 13 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.


7.2 O lançamento,  com regularidade,  no  sistema PJe,  dos  pagamentos  e


levantamentos  de  créditos  trabalhistas,  inclusive  daqueles  decorrentes  do
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pagamento de acordos, bem como os recolhimentos fiscais,  previdenciários e de


custas, inclusive as recursais, tanto na fase de conhecimento como na de execução,


nos termos do  artigo 163 do PGC,  conforme apurado no item  7.2 – 2 e 14 do


Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.


7.3 A  adoção  de  providências  visando  a  redução  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos do sumaríssimo e ordinário para


patamares inferiores a 90 (noventa) e 180 (cento e oitenta) dias, respectivamente; 


Esta recomendação foi  parcialmente  atendida,  razão por  que será


reiterada no item 8.1.1.


7.4 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de  30  (trinta)  dias,  a  fim  de  agilizar  o  andamento  processual.  O


Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de  processos  sem


movimentação por período superior a 100 (cem) dias, conforme apontado no item


7.2  –  9  do  Relatório  de  Correição,  o  que  acarreta  morosidade  da  prestação


jurisdicional. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade


poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE  e  encaminhados


periodicamente pela SCR através dos processos de auditorias permanentes;


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.5 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que o valor total da execução


seja  depositado  em  conta  judicial,  recolha  a  contribuição  previdenciária  em


conformidade com o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 177 do PGC,


preenchendo a guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado


no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição; 


Esta recomendação foi  atendida.


7.6 Que as Excelentíssimas Juízas atuantes  nesta  Vara  do Trabalho,  nos


casos em que haja necessidade de designação de audiência de encerramento de


instrução,  por  exemplo,  em virtude da abertura de prazo para  manifestação das


partes,  observem uma  data  mais  próxima  ao  decurso  do  prazo  concedido  (v.g.


RTAlç-0010605-74.2017.5.18.0004,  RTOrd-0011916-71.2015.5.18.0004,


RTOrd-0012142-42.2016.5.18.0004,  RTSum-0010972-98.2017.5.18.0004),  em


observância ao princípio da razoável duração do processo, consagrado no artigo 5º,
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LXXVIII,  da  Constituição  Federal,  bem  como  ao  Provimento  nº  2/2016 da


Corregedoria  Regional.  O  atendimento  de  tal  recomendação  contribuirá  para  a


redução do prazo médio da entrega da prestação jurisdicional.


Esta recomendação foi  atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A adoção  de providências  visando  a  diminuição  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos que tramitam no rito ordinário, que


chegou  a  301  dias  no  período  correcionado,  conforme  anotado  no  item 3.1  do


Relatório de Correição, buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias; e


8.1.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de  30  (trinta)  dias,  a  fim  de  agilizar  o  andamento  processual.  O


Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de  processos  sem


movimentação por período superior a 100 (cem) dias, conforme apontado no item


7.2 – 10 do Relatório de Correição. Para um melhor gerenciamento dos serviços


de  Secretaria,  a  unidade  poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema


SAOPJE,  encaminhados  periodicamente  pela  SCR  através  dos  processos  de


auditorias permanentes.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


8.2.1  A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral
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da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 –  5


do Relatório de Correição);


8.2.2 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos  processos


ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,  da  determinação  contida  no


artigo 128 do PGC,  especialmente quanto a necessidade de certificar


corretamente  os feriados,   o rito  pelo qual  tramita  o processo e o magistrado


prolator da sentença,  conforme apurado no item  7.2 –  26 e 29 do Relatório de


Correição; e


8.2.3 Que a Secretaria observe o movimento correto a ser lançado no sistema


informatizado  quando  da  devolução  de  cartas  precatórias  ao  Juízo  Deprecante.


Analisando o relatório correspondente   no sistema e-Gestão, referente ao mês de


janeiro/2019,  o  Desembargador-Corregedor  constatou  um  total  de  179  cartas


precatórias  pendentes  de  devolução,  e  muitas  delas  já  com  o  andamento


“Arquivados os autos definitivamente” (item 7.2 – 30 do Relatório de Correição). A


Secretaria  da  Vara  deverá  comunicar  à  SCR,  em  15 (quinze)  dias,  as


providências  adotadas.


9       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 4ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 1.937 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018
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Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


144,3% no  cumprimento  dessa  meta  (1.537  processos  recebidos  e  2.041


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (122,2%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar


pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A  unidade  possuía  1.218  processos  distribuídos  até  31/12/2016  pendentes  de


solução, dos quais 940 foram solucionados até o ano de 2017. No exercício de 2018,


a unidade solucionou mais 221 processos, atingindo, para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  o  percentual  de  105,9%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou os Excelentíssimos Juízes atuantes na unidade pelo atingimento da


meta, encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos


mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de  50,5%,  abaixo da média regional. Em 2018, o índice de


acordo foi de 45,3%, um pouco abaixo da média aferida para o Foro Trabalhista de


Goiânia,  que  foi  de  46,52%.  O  Desembargador-Corregedor  encareceu  aos


Excelentíssimos Juízes a continuidade dos esforços necessários para a pacificação


dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida) 


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  747  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  723  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  105,2%, desempenho


considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações
18
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coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida)


A  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  6  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução,  das quais 5 foram julgadas em 2016 e 1 em


2018,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de


102%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados que atuam na


unidade pelo atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade possuía 177 ações de maiores litigantes,  distribuídas até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 105 processos


e julgou 202, totalizando 80 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  216,8%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuam  na  unidade


pelo atingimento desta meta, exortando-os, com auxílio do seu corpo de servidores,


a  seguirem dispensando  especial  atenção aos processos em que  figurem como


parte os maiores litigantes.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 4ª


Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em 2016  foi  191  dias.  Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi 202


dias. 


11 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos


por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. Os magistrados agradeceram a oportunidade e


disseram não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor
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fez os seguintes registros: 


11.1 A 4ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  tem registrado queda na demanda


processual desde o exercício de 2016, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 26,3%


no volume de ações protocoladas (-549 processos). Noutro vértice, a produtividade


do  juízo  tem  aumentado  consideravelmente  no  mesmo  período,  registrando  os


índices  de  94%  em  2016,  110%  em  2017  e  133%  em  2018,  reduzindo-se


consequentemente o estoque de processos. A ordem cronológica no julgamento dos


processos é rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme


se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos


processos submetidos ao rito sumaríssimo, ao final do exercício de 2018, era de 83


dias, abaixo do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de 90 dias. Nada


obstante,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados  titular  e


auxiliar que envidem o esforços necessários visando a redução do prazo médio de


duração dos processos submetidos ao rito ordinário, apurado em 301 dias ao final de


2018, para patamares inferiores a 180 dias, aproveitando o momento atual, onde se


verifica uma redução da demanda processual e uma inversão da proporção entre as


demandas submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado nos


gráficos  constantes  do  item 4  e  registros  constantes  do  item 5.3  desta  ata.  Foi


recomendado, ainda, aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho, a prolação


de  sentenças  líquidas,  conforme  Recomendação  nº  4/CGJT,  já  noticiada  pela


Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  tendo  o


Desembargador-Corregedor  ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de sentenças  líquidas constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


11.2 A correição realizada na 4ª Vara do Trabalho de Goiânia revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual,  não havendo  claro  de lotação.  Os processos estão  sendo


regularmente  impulsionados,  com  observância  dos  prazos  legais  e  das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria,  Felipe  Rondon  da  Rocha,  mostrou-se  diligente  com seus  misteres  e


atento  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente


contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correicional. A impressão


desta Corregedoria Regional  parece ser a mesma do público externo,  já que na


última pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a 4ª Vara do Trabalho de
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Goiânia foi uma das que mais se destacaram na prestação jurisdicional, merecendo


boa avaliação nos quesitos “cordialidade no atendimento”, “clareza e precisão das


informações  prestadas  pelos  servidores”,  “rapidez  e  facilidade  de  acesso  às


informações”  e  “atuação  dos  magistrados”. Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa  de  seu  competente  Diretor,  pelo  comprometimento  e


operosidade  no  desempenho  de  seus  misteres,  encarecendo,  todavia,  especial


atenção às recomendações feitas nesta ata de correição;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Fabiano Coelho de Souza, Titular, e Marcelo Alves Gomes,


Auxiliar,  bem como todos os servidores da Secretaria,  pelos resultados apurados


nesta  visita  correcional  e,  notadamente, pela  valiosa  contribuição  dada  no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das


7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se


cumprir  a  meta  3,  com grau  de  cumprimento  aferido  em  99,7%. A  4ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia cumpriu 5 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10


desta ata, desempenho considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor, e


que rendeu à unidade o recebimento do SELO METAS DO CNJ 2018, na categoria


BRONZE,  instituído  no  âmbito  do  TRT18  pela  Portaria  Conjunta TRT  18ª


GP/SGJ/SCR Nº 887/2018, em solenidade realizada no dia 22/02/2019, na sede do


Tribunal. A propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou os magistrados e


servidores da unidade a seguirem se empenhando na busca pelo atingimento das


metas nacionais e específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2019,


observando-se fielmente as orientações da Corregedoria Regional;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16h.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 26 de fevereiro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Republicação da Portaria TRT 18ª GP/DG nº
232/2019.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em


vista o que consta do Processo Administrativo nº 22579/2018,


RESOLVE:


Art. 1º Republicar a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 232/2019.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente
do TRT da 18ª Região
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ANEXO


PORTARIA GP/DG Nº 232/2019


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera os quadros de lotação, de funções comissionadas e


cargos em comissão das unidades do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região que especifica.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em


vista o que consta do processo administrativo nº 22579/2018,


CONSIDERANDO  os  princípios  constitucionais  da  legalidade,


impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos administrativos;


CONSIDERANDO  a  competência  privativa  dos  Tribunais  para  organizar


suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos


termos do art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal;


CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  24  da  Lei  nº 11.416,  de  15  de


dezembro de 2006, que autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a fixarem em ato


próprio  a  lotação  dos  cargos  efetivos,  das  funções  comissionadas  e  dos  cargos  em


comissão nas unidades componentes de sua estrutura, bem como a transformarem, sem


aumento de despesa, no âmbito de suas competências, as funções comissionadas e os


cargos em comissão de seu quadro de pessoal;


CONSIDERANDO  a  Resolução  nº 219/2016,  do  Conselho  Nacional  de


Justiça,  que dispõe sobre  a distribuição de servidores,  de  cargos em comissão e de


funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus; 


CONSIDERANDO a Resolução nº 63/2010, do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho, que instituiu a padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos


órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;


CONSIDERANDO o início do mandato dos novos dirigentes do Tribunal, a


partir  de  1º de  fevereiro  de  2019,  em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  9º do


Regimento Interno desta Corte,
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RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:


Art. 1º Alterar os artigos 3º, 6º, 9º, 13 a 16, 18, 21, 24, 26, 33 a 39, 39-A, 43


a 45, 50 a 53, 55, 57, 58, 60, 61, 66 e 68 do Regulamento Geral do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 3º O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  tem  a  seguinte
estrutura administrativa básica:


I – Tribunal Pleno;


II – Presidência;


III – Vice-Presidência;


IV – Corregedoria Regional;


V – Gabinetes de Desembargadores;


VI – Ouvidoria;


VII – Turmas;


VIII – Varas do Trabalho e Postos Avançados da Justiça do Trabalho;


IX – Juízo Auxiliar de Execução;


X – Secretaria-Geral da Presidência;


XI – Secretaria-Geral Judiciária;


XII – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia;


XIII – Diretoria-Geral;


XIV – Escola Judicial. 


…....................................................................................................................


Art. 6º Integram a Presidência  do Tribunal  Regional  do Trabalho da 18ª
Região:


I – Gabinete da Presidência;


II – Assessoria da Presidência;


III – Secretaria-Geral da Presidência;


IV –Juízo Auxiliar de Execução.


…....................................................................................................................


Art. 9º À  Secretaria-Geral  da  Presidência  são  conferidas  as  seguintes
atribuições:


(…)


Parágrafo  único. A  Secretaria-Geral  da  Presidência  é  integrada  pelas
seguintes unidades:


I – Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência;


II – Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial. 
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III – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


IV – Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento.


…....................................................................................................................


Art. 13. São unidades vinculadas à Presidência do Tribunal  Regional  do
Trabalho da 18ª Região:


I – Secretaria-Geral Judiciária;


II – Diretoria-Geral;


III – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia;


IV – Secretaria de Recurso de Revista;


V – Secretaria de Auditoria Interna;


VI – Coordenadoria de Comunicação Social;


VII – Divisão de Segurança Institucional.


Art. 14. À  Secretaria-Geral  Judiciária  são  conferidas  as  seguintes
atribuições:


I – planejar,  coordenar  e  orientar  a  execução  dos  serviços  de  apoio
judiciário;


II – planejar, desenvolver e implementar medidas administrativas e auxiliar
no  planejamento,  desenvolvimento  e  implementação  de  ferramentas
tecnológicas que promovam melhorias na prestação jurisdicional;


III – expedir  orientações às  unidades administrativas  de apoio  judiciário,
com o escopo de promover melhorias das atividades judiciárias, observada
a  legislação  processual,  o  Regimento  Interno,  o  Regulamento  Geral,  o
Provimento  Geral  Consolidado  e  demais  normas  internas  do  Tribunal,
referentes ao protocolo e à distribuição de petições e documentos;


IV – auxiliar a Administração nos estudos que visem a criação de unidades
administrativas  ou  judiciárias  e  respectivos  cargos  e  funções
comissionadas, bem como a alteração dos limites de jurisdição de Varas
do Trabalho;


V – elaborar  propostas  de  resolução  administrativa  e  portarias
relacionadas à atividade judiciária, visando uniformizar os atos normativos
e a aplicação das normas no âmbito do Tribunal;


VI – deliberar quanto a solicitações de cadastro de peritos,  tradutores e
intérpretes,  depositários  particulares  de  bens,  corretores  de  imóveis,
advogados voluntários e credenciamento de leiloeiros;


VII – deliberar  sobre  autorização  para  pagamentos  de  requisições  de
honorários periciais;


VIII – assessorar  o  Presidente  do Tribunal  na solução  de  assuntos  que
envolvam matéria judicial;


IX – assessorar  o  Vice-Presidente  na  coordenação  das  comissões,
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comitês,  grupos  de  trabalho  e  congêneres  relacionados  às  atividades
judiciárias;


X – prestar  suporte  à  operação  e  utilização  do  Processo  Judicial
Eletrônico – PJe;


XI – designar  servidores  para  desempenhar  as  atribuições  de  oficial  de
justiça na condição de “ad hoc”. 


§ 1º Integram a Secretaria-Geral Judiciária:


I – Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral Judiciária;


II – Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo;


III – Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe.


§2º À Secretaria-Geral Judiciária vinculam-se as seguintes unidades:


I – Secretaria de Cálculos Judiciais;


II – Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais;


III – Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual.


Art. 15. À  Secretaria-Executiva  da  Secretaria-Geral  Judiciária  são
atribuídas as seguintes funções:


I – analisar  processos  administrativos  e  consultas  formuladas  ou
encaminhadas  à  Secretaria-Geral  Judiciária,  manifestando-se  por
intermédio da elaboração de estudos, despachos e pareceres de ordem
jurídica;


II – elaborar orientações e informações a serem fornecidas pela Secretaria-
Geral judiciária às unidades judiciárias e autoridades do Tribunal;


III – gerenciar  as  atividades de apoio  administrativo  da Secretaria-Geral
Judiciária, bem como as desenvolvidas pelo Núcleo de Assistência Jurídica
da  Secretaria-Geral  Judiciária,  podendo  propor  estudos  e  medidas  que
conduzam  à  constante  melhoria  das  técnicas  e  métodos,  e  à
racionalização dos trabalhos.


Art. 16. A Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo possui
as seguintes atribuições: 


I – assistir  o  Secretário-Geral  Judiciário  nas  questões  que  envolvam
matérias jurídicas de natureza geral, especialmente quanto a honorários
periciais,  credenciamento  de  peritos,  cadastramento  de  advogados,
procuradores  e  servidores  das  Procuradorias  Federais  e  auxiliares  da
justiça,  expedição de certidões,  plantão judiciário,  certificação digital  de
servidores  e  magistrados,  planos  de  trabalho  e  projetos,  propondo
soluções e providências necessárias ao bom desempenho das atribuições
afetas à Secretaria-Geral Judiciária;


II – examinar  os  requerimentos  e  processos  administrativos  de
competência  da  Secretaria-Geral  Judiciária,  elaborando  as  minutas  de
decisões,  despachos,  promoções,  resoluções  administrativas,  portarias,
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ofícios  e  expedientes  diversos,  a  serem  editados  pela  Presidência  do
Tribunal ou pela Secretaria-Geral Judiciária.


…....................................................................................................................


Art. 18. À Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais são conferidas
as seguintes atribuições:


(...)


…....................................................................................................................


Art. 21. À  Diretoria-Geral  são  conferidas  as  atribuições  de  executar  os
serviços administrativos do Tribunal, em conformidade com as orientações
emanadas da Presidência e deliberações do Tribunal Pleno, inclusive no
que concerne às seguintes funções: 


(…)


IV – relativas à gestão de pessoas: 


(…)


h) designar servidores para o exercício de função comissionada, mediante
indicação da autoridade competente;


i) dar posse aos servidores do quadro de pessoal;


j) determinar descontos em folha de pagamento de servidor, mediante sua
autorização, ordem judicial ou nos demais casos previstos em lei;


(…)


VI – lotar e remover servidores.


§ 1º Integram a Diretoria-Geral:


I - Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral;


II - Assessoria Jurídica da Administração;


III - Gerência de Assistência da Diretoria-Geral.


§2º Vinculam-se à Diretoria-Geral:


I - Divisão de Material e Logística;


II - Gerência de Saúde;


III - Secretaria de Gestão de Pessoas;


IV - Secretaria de Orçamento e Finanças;


V - Secretaria de Manutenção e Projetos;


VI - Secretaria de Licitações e Contratos.


…....................................................................................................................


Art. 24. À  Gerência  de  Assistência  da  Diretoria-Geral  são conferidas  as
seguintes atribuições:


I – assistir  o Diretor-Geral em processos administrativos e nas questões
que envolvam matérias jurídicas de natureza geral e, eventualmente, em
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matéria de pessoal, propondo soluções e providências necessárias ao bom
desempenho das atribuições afetas à Diretoria-Geral, bem como elaborar
as minutas de despachos e decisões,  em especial  naqueles processos
referentes a:


a) compras  e  contratações  de  serviços,  por  meio  de  procedimento
licitatório,  contratações  diretas  (por  dispensa  ou  inexigibilidade  de
licitação) ou adesões a atas de registro de preços;


b) impugnações,  recursos  administrativos  e  pedidos  de  reconsideração
submetidos ao Diretor-Geral;


c) homologação e adjudicação dos objetos das licitações;


d) irregularidades verificadas no cumprimento das obrigações contratuais
pelas  empresas  contratadas  pelo  Tribunal  e  respectivas  sanções
administrativas cabíveis;


e) contratos  e  outros  instrumentos  congêneres  encaminhados  para
assinatura,  inclusive  em  relação  aos  seus  acréscimos,  prorrogações  e
demais alterações contratuais, por meio de termo aditivo ou apostilamento;


f) alienação de bens;


g) auditorias  da  unidade  de  Auditoria  Interna  e  dos  órgãos  de  controle
externo;


II – examinar e elaborar minutas de portarias, ofícios, expedientes e atos
diversos, a serem editados ou assinados pela Diretoria-Geral;


III – elaborar as informações a serem prestadas nos processos judiciais em
face  do  Tribunal  ou  da  União,  relacionadas  a  matéria  administrativa,
orçamentária, financeira e patrimonial de competência da Diretoria-Geral.


…....................................................................................................................


Art. 26. À  Divisão  de  Material  e  Logística  são  conferidas  as  seguintes
atribuições:


I – planejar,  orientar  e  dirigir  e  acompanhar  a  execução  das  tarefas
referentes  ao recebimento,  guarda,  distribuição,  conservação,  registro  e
controle dos bens de consumo e bens patrimoniais do Tribunal.


II – planejar,  orientar,  dirigir  e  acompanhar  a  fiscalização  dos  serviços
concernentes  à  manutenção  de  móveis,  carregadores,  limpeza,
conservação,  jardinagem  e  copeiragem;
III – elaborar estudos, projetos e programas que otimizem os serviços de:


a) inventário de bens móveis;


b) contratação de serviços de terceirização;


c) contratação de frota própria ou terceirizada deste Tribunal;


d) terceirização do  almoxarifado  ao que  tange  material  de  consumo de
escritório.


…....................................................................................................................


Art. 33. À Secretaria de Gestão de Pessoas são conferidas as seguintes
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atribuições:


I – coordenar a execução das atividades relacionadas à política de gestão
de pessoas, estabelecendo diretrizes acerca da gestão por competências,
a gestão da qualidade de vida e assuntos correlatos;


II – auxiliar a Escola Judicial na elaboração dos programas de capacitação
de servidores;


III – deferir aos servidores os seguintes direitos, em conformidade com a
legislação em vigor:


a) licenças:


1. à gestante, bem como a prorrogação do período da licença-maternidade
de que trata a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008;


2. à servidora e ao servidor adotante, bem como a prorrogação prevista na
Lei nº 11.770, de 2008;


3. paternidade,  bem  como  a  prorrogação  prevista  na  Lei  nº 11.770,  de
2008;


4. para o serviço militar;


5. para o desempenho de mandato classista;


6. para atividade política;


b) o período de trânsito a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.112, de 1990;


c) designação,  antecipação,  interrupção,  adiamento  ou parcelamento  de
férias;


IV – conceder aos servidores os seguintes auxílios, benefícios e adicionais,
em conformidade com a legislação em vigor:


a) salário-família;


b) alimentação,  reclusão,  funeral,  natalidade,  assistência  pré-escolar,
transporte  e  à  assistência  médico-odontológica,  bem  como  os  demais
benefícios de programas assistenciais instituídos pelo Tribunal, consoante
as regras e procedimentos específicos;


c) adicional de periculosidade, de insalubridade e de atividades penosas;


d) horário especial para estudante, portador de deficiência ou que tenha
cônjuge, filho ou dependente com deficiência;


e) gratificação natalina;


f) indenização  de  transporte  devida  aos  servidores  que  exercem  a
atividade de execução de mandados;


g) redução de jornada de servidora lactante para amamentação do próprio
filho;


h) inclusão/exclusão de dependente para efeito de dedução no Imposto de
Renda Retido na Fonte;


i) abono de ausências em virtude de doação de sangue, alistamento como
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eleitor, casamento e falecimento de pessoa da família;


j) afastamento para exercício de mandato eletivo;


k) juntada de documentos aos respectivos assentamentos funcionais;


l) averbação do tempo de serviço;    


V – autorizar ou deferir:


a) o exercício do teletrabalho;


b) participação em tribunal do júri e outros serviços obrigatórios por lei;


c) inscrição de dependente econômico nos registros funcionais;


d) redução da jornada de trabalho, se comprovada a necessidade por junta
médica oficial;


e) registro de elogios funcionais em favor de servidores, quando propostos
pela respectiva autoridade subordinante ou superior a esta, ou por pessoas
distintas daquelas, desde que ratificados pela autoridade subordinante do
servidor elogiado;


VI – decidir  sobre  pedido  de  afastamento  para  prestação de serviços  à
Justiça Eleitoral;


VII – reconhecer e autorizar o registro de união estável;


VIII – homologar a opção pela Gratificação de Atividade Externa – GAE ou
pela Gratificação de Atividade de Segurança – GAS.


Parágrafo único. Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas:


I – Divisão de Pagamento de Pessoal;


II – Divisão de Informações Funcionais;


III – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal;


IV – Núcleo de Legislação de Pessoal.


Art. 34. À Divisão de Pagamento de Pessoal são conferidas as atribuições
de:


(...)


Parágrafo  único. A  Gerência  de  Pagamento  de  Servidores  integra  a
Divisão de Pagamento de Pessoal.


Art. 35. À  Gerência  de  Pagamento  de  Servidores  são  conferidas  as
seguintes atribuições:


I – elaborar  a  folha  de  pagamento  de  servidores  ativos,  inativos  e
pensionistas;


II – formalizar os processos de pagamento de despesas com servidores
ativos,  inativos  e  pensionistas,  inclusive  as  relativas  a  exercícios
anteriores, e elaborar a respectiva folha de pagamento suplementar;


III – atualizar os registros constantes das fichas financeiras individuais dos
servidores ativos, inativos e pensionistas;
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IV – elaborar  as  certidões  de  base  de  cálculo  da  contribuição
previdenciária;


V – instruir processos de alteração de regime previdenciário, e a alteração
e cancelamento no FUNPRESP-JUD, quando solicitado;


VI – providenciar o desconto, o repasse e a geração de relatórios mensais
das contribuições dos servidores que aderiram à Fundação de Previdência
Complementar  do  Servidor  Público  Federal  do  Poder
Judiciário – FUNPRESP-JUD;


VII – elaborar  listas  de  contribuição  previdenciária  e  patronal  dos
servidores cedidos de prefeituras municipais.


Art. 36. À Divisão de Informações Funcionais são conferidas as seguintes
atribuições:


I – manter atualizado o cadastro funcional;


II – controlar a frequência e as férias dos servidores; 


III – executar atividades de controle e provimento de cargos; e


IV – promover registros referentes à mobilidade funcional e concessão de
benefícios.


Parágrafo único. Integram a Divisão de Informações Funcionais:


I – Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção;


II – Gerência de Ingresso e Cadastro;


III – Gerência de Afastamento, Férias e Frequência.


Art. 37. À  Gerência  de  Comissionamento,  Lotação  e  Remoção  são
conferidas as seguintes atribuições:


I – processar as designações e nomeações de funções comissionadas e
cargos em comissão, verificando o cumprimento dos requisitos legais;


II – providenciar  a  lotação  de  servidores,  conforme  os  parâmetros
estabelecidos;


III – instruir os processos relativos à remoção de servidores entre unidades
do Regional, obedecendo às normas relativas ao tema.


IV – adotar os procedimentos necessários para controle de concessão da
Gratificação da Atividade de Segurança (GAS) para os ocupantes do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, especialidade segurança, e da
Gratificação de Atividade Externa (GAE) para os ocupantes do cargo de
Analista  Judiciário,  Área  Judiciária,  especialidade  de  Oficial  de  Justiça
Avaliador Federal;


Art. 38. À Gerência de Ingresso e Cadastro são conferidas as seguintes
atribuições:


I – controlar o quantitativo de cargos efetivos; 


II – elaborar os atos de nomeação para provimento de cargos efetivos de
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candidatos aprovados em concurso público para o Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região; 


III – propor,  quando  provocada,  a  disponibilização  de  candidatos
aprovados  em concurso  público  para  outros  Órgãos,  de  acordo  com o
interesse da Administração Pública Federal; 


IV – solicitar  o  aproveitamento  de  candidatos  aprovados  em  concursos
públicos realizados por outros Órgãos da Administração Pública Federal
quando da necessidade de provimento de cargo vago no TRT18, na falta
de concurso público vigente; 


V – gerir e coordenar os procedimentos relativos à situação funcional dos
servidores; 


VI – gerir e coordenar os procedimentos relativos aos cargos efetivos;


VII – enviar informações de admissão e desligamento para apreciação e
registro do Tribunal de Contas da União; 


VIII – providenciar  a  confecção e distribuição de carteiras  de identidade
funcional e dos crachás funcionais dos servidores;


IX – gerir  e  coordenar  os  procedimentos  relativos  à
cessão/remoção/requisição/exercício  provisório  de  servidores  e
redistribuição de cargos;


X – executar os procedimentos necessários para exercício dos servidores
no TRT18;


XI – analisar  as  declarações  assinadas  pelos  servidores  para  verificar
possíveis situações de nepotismo e acumulação de renda e comunicar à
Administração as irregularidades detectadas, bem assim as Certidões da
Resolução nº 156/2012 do CNJ; 


XII   – expedir, quando provocada, Certidões/Declarações de interesse de
servidores, ex-servidores e de órgãos externos; 


XIII – planejar  e  executar,  anualmente,  os  procedimentos  atinentes  ao
recebimento de cópias de declarações de imposto de renda dos servidores
do Tribunal ou alternativamente, a autorização de acesso exclusivamente
aos dados de bens e rendas das declarações de imposto de renda desses
servidores; 


XIV – apurar os servidores que se encontram em situação irregular com a
Justiça  Eleitoral,  após  envio  do  relatório  do  Tribunal  Superior  Eleitoral
(TSE); 


XV – adotar  os  procedimentos  necessários  à  publicação  e
encaminhamento dos quantitativos de cargos efetivos, comissionados, e
de funções comissionadas, em atendimento ao anexo IV da Resolução do
Conselho Nacional de Justiça nº 102/2009.


XVI – realizar outras atribuições inerentes à competência da Unidade


Art. 39. Ao Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal  são
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conferidas as seguintes atribuições:


I – planejar,  elaborar e gerenciar,  em conjunto com as demais áreas de
gestão de pessoas, o Plano de Ações de Gestão de Pessoas do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região;


II – gerenciar  os  indicadores  estratégicos  da  Secretaria  de  Gestão  de
Pessoas, em conjunto com a área de governança de pessoas;


III – idealizar, planejar e implementar ações voltadas ao desenvolvimento
dos servidores;


IV – promover  ações  relativas  a  gestão  por  competências  e  gestão  da
qualidade  de  vida  em  conjunto  com  as  demais  áreas  de  gestão  de
pessoas;


V – gerenciar as atividades relacionadas à avaliação de desempenho dos
servidores, progressão e promoção na carreira. 


Art. 39-A. Ao Núcleo de Legislação de Pessoal são conferidas as seguintes
atribuições:


I – analisar e emitir parecer em processos relativos a direitos, vantagens e
deveres  de  servidores  do  Tribunal,  incluindo  os  procedimentos
disciplinares,  os  processos  de  aposentadoria  e  pensão,  abono  de
permanência,  isenção  de  imposto  de  renda,  redução  de  contribuição
previdenciária,  indenização  de  férias,  conversão  de  licença-prêmio  em
pecúnia,  averbação  de  tempo  de  serviço  e  os  relativos  a  licenças  e
afastamentos, salvo os decorrentes de nascimento, adoção, casamento ou
falecimento;


II – orientar  a aplicação da legislação e das normas internas relativas a
pessoal;


III – responder a consultas internas e externas referentes aos servidores
do  Tribunal,  quando  a  matéria  estiver  inserida  no  âmbito  de  sua
competência;


IV – subsidiar  o fornecimento à Advocacia-Geral da União,  ao Ministério
Público  e  aos  Órgãos  do  Poder  Judiciário,  quando  solicitado,  de
informações relativas aos atos e procedimentos adotados no âmbito do
Tribunal em matéria de pessoal. 


…....................................................................................................................


Art. 43. À  Secretaria  de  Manutenção  e  Projetos  são  conferidas  as
seguintes atribuições:


I – orientar, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços concernentes à
construção,  ampliação,  adequação,  manutenção  e  conservação  da
estrutura física e instalações prediais do Tribunal;


II – gerenciar as contratações dos serviços essenciais de fornecimento de
energia elétrica, de água e esgoto;


III – elaborar projetos e programas que otimizem os serviços relacionados
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às áreas de manutenção e conservação e de engenharia.


Parágrafo único. Integram a Secretaria de Manutenção e Projetos:


I – Divisão de Engenharia;


II – Núcleo de Manutenção Predial.


Art. 44. À Divisão de Engenharia são conferidas as seguintes atribuições:


I – gerenciar  a  elaboração  projetos  técnicos,  estudos,  levantamentos,
orçamentos,  layouts, cronogramas, especificações, pesquisa de materiais
e fornecedores, objetivando novas edificações, reformas e ampliações de
imóveis do Tribunal;


II – gerenciar,  supervisionar,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos
serviços  de  engenharia,  construções  civis,  reformas  e  ampliações  de
imóveis do Tribunal e, especialmente:


a) emitir ordens de serviço para o seu início ou interrupção;


b) conferir  as  medições  dos  serviços  executados  e  sua  adequação  ao
cronograma físico-financeiro;


c) emitir termo de recebimento provisório e definitivo;


d) elaborar  normas  e  instruções  complementares,  objetivando  facilitar  a
boa execução daqueles serviços;


III – prestar  assessoramento  técnico  na  sua  área  de  atuação,  emitindo
laudos e pareceres;


IV – efetuar avaliações de imóveis.


Art. 45. São atribuições do Núcleo de Manutenção Predial:


I – elaborar  e  gerenciar  os  planos  de manutenção  preditiva,  preventiva,
corretiva e de melhorias das instalações físicas do Tribunal;


II – realizar  análise  de  qualidade  de  energia  elétrica,  visando  manter  a
estabilidade dos sistemas e a redução de custos;


III – fazer a gestão do suprimento de fundos para atender  as despesas
relacionadas à manutenção;


IV – montar plano de contingência de manutenção para garantir a atuação
rápida e eficaz nas situações emergenciais;


V – gerenciar custos de manutenção;


VI – implementar e fiscalizar os projetos sob a responsabilidade do Núcleo.


…....................................................................................................................


Art. 50. À Secretaria-Geral de Governança e Estratégia são conferidas as
atribuições  de  gerir  os  processos  de  avaliação,  direcionamento  e
monitoramento da gestão do Tribunal e, em especial de: 


I – apoiar as instâncias internas de governança na condução do Sistema
de Governança Institucional;
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II – subsidiar a administração na proposição e coordenação da estratégia
organizacional;


III – propor, monitorar e divulgar políticas e planos em conformidade com o
Sistema de Governança Institucional, com a estratégia estabelecida e com
as necessidades das partes interessadas; 


IV – supervisionar  o  planejamento  estratégico  institucional  e  seus
desdobramentos nas unidades do Tribunal;


V – acompanhar junto às unidades do Tribunal o cumprimento das metas
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Superior
da Justiça do Trabalho, produzindo informações íntegras e relevantes para
a tomada de decisão;


VI – supervisionar a execução dos processos participativos na elaboração
de metas do Poder Judiciário;


VII – zelar  pela  transparência,  com  a  divulgação  oportuna  de  todas  as
questões relativas à governança, inclusive financeiras, de composição e
desempenho da organização;


VIII – auxiliar  as  unidades  do  Tribunal  na  elaboração  e  execução  de
projetos,  na  otimização  e  inovação  de  processos  de  trabalho,  na
identificação e tratamento de riscos, visando à consecução da estratégia e
ao aprimoramento da gestão;


IX – supervisionar  o  gerenciamento  de  projetos,  processos  e  riscos  do
Tribunal;


X – supervisionar as ações relacionadas ao sistema de gerenciamento de
informações  administrativas  e  judiciárias  da  Justiça  do  Trabalho  e  ao
sistema Justiça em Números;


XI – promover intercâmbio com outros órgãos e entidades entre assuntos
relacionados  à govenança,  modernização  da  gestão  pública  e
responsabilidade socioambiental;


XII – coordenar,  em  conjunto  com  a  Escola  Judicial,  a  capacitação  de
magistrados e servidores acerca do tema governança, seus mecanismos e
respectivas práticas;


XIII – manter  atualizadas  as  informações  da  Secretaria-Geral  de
Governança  e  Estratégia  na  aba  específica  do  portal  do  Tribunal  na
internet;


Parágrafo único. Integram a Secretaria-Geral de Governança e Estratégia:


I – Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação;


II – Gerência de Planejamento e Projetos;


III – Gerência de Apoio à Governança de TIC;


IV – Gerência de Responsabilidade Socioambiental.


Art. 51. À Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação são conferidas as
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seguintes atribuições:


I – construir  relatórios e gráficos estatísticos,  realizar análises,  identificar
desvios  e  tendências,  a  fim  de  subsidiar  tomadas  de  decisões  da  alta
administração,  bem como dos  gestores  das  unidades  administrativas  e
judiciárias;


II – informar às unidades administrativas e judiciárias, periodicamente ou
quando necessário,  dados estatísticos relacionados às suas respectivas
atividades;


III  -  publicar  e  manter  atualizados  os  relatórios  estatísticos  no  sítio  do
Tribunal;


IV – auxiliar a implantação, manutenção, aperfeiçoamento e controle das
ações  relacionadas  ao  sistema  de  gerenciamento  de  informações
administrativas e judiciárias da Justiça do Trabalho; 


V – monitorar  a  geração  e  disponibilização,  ao  Tribunal  e  a  órgãos
superiores, das informações estatísticas do sistema de gerenciamento de
informações administrativas e judiciárias da Justiça do Trabalho, inclusive
acompanhando  a  ocorrência  de  eventuais  inconsistências  nos  dados
estatísticos encaminhados e informando às unidades responsáveis pelas
providências necessárias para sua correção;


VI – prestar  orientações sobre as informações referentes ao sistema de
gerenciamento de informações administrativas e judiciárias da Justiça do
Trabalho;


VII – apurar  e  controlar  as  Metas  Nacionais  do  Conselho  Nacional  de
Justiça – CNJ e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT;


VIII - fornecer e analisar dados estatísticos relativos ao sistema de gestão
estratégica da Justiça do Trabalho;


IX – alimentar e corrigir os dados estatísticos relativos ao sistema Justiça
em Números;


X – fornecer  dados estatísticos necessários  às inspeções correcionais  e
demais atividades da corregedoria.


XI – coletar  e  encaminhar  ao  CNJ  os  dados  relativos  às  Semanas  da
Conciliação;


XII – aplicar,  continuamente,  a  racionalização  de  processos  e
procedimentos,  bem como a simplificação de tarefas  de  modo a  evitar
formalidades e/ou exigências desnecessárias à execução das atribuições
do Tribunal;


XIII – Apoiar e acompanhar, sempre que oportuno e com custo-benefício
favorável,  automatizações,  inovações  tecnológicas,  procedimentais  ou
relacionadas a quaisquer aspectos das atividades do Tribunal.


Parágrafo único. Integra a Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação a
Gerência de Processos e Riscos.
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Art. 52. À Gerência de Processos e Riscos são conferidas as seguintes
atribuições:


I – relativas ao Gerenciamento de Processos:


a) estabelecer,  manter  e  melhorar  a  metodologia  de  Gerenciamento  de
Processos de Negócio do Tribunal;


b) consolidar, integrar, coordenar e gerenciar o portfólio de processos do
Tribunal;


c) apoiar  as  unidades  na  identificação,  modelagem,  análise,  redesenho,
documentação,  medição,  monitoramento  e  controle  dos  Processos  de
Negócio;


d) fornecer consultoria interna em Gestão de Processos;


e) disseminar cultura voltada para Gestão de Processos;


f) dar publicidade aos Processos de Negócio, respeitando as políticas de
segurança e acesso às informações sigilosas;


II – relativas ao Gerenciamento de Riscos:


a) subsidiar o Comitê de Riscos com informações pertinentes à estrutura
de Gestão de Riscos;


b) estabelecer, manter e melhorar a metodologia de Gestão dos Riscos no
âmbito do Tribunal;


c) apoiar a gestão de riscos nas unidades do Tribunal;


d) fornecer consultoria interna em Gestão de Riscos;


e) comunicar  à  Administração  do  Tribunal,  periodicamente  ou  quando
necessário, informações acerca da Gestão de Riscos;


f) disseminar cultura voltada para identificação e tratamento de riscos;


III – adotar,  continuamente,  a  racionalização  de  processos  e
procedimentos, bem como a simplificação de tarefas da unidade;


IV – empregar,  sempre  que  oportuno  e  com  custo-benefício  favorável,
automatizações, inovações tecnológicas, procedimentais ou relacionadas a
quaisquer aspectos das atividades do Tribunal.


Art. 53. São atribuições da Secretaria de Recurso de Revista:


I – controlar  e  dirigir  as  atividades  relativas  ao  recebimento,
processamento  e  encaminhamento  dos  processos  provenientes  de
recursos de revista e agravo de instrumento;


II – examinar  os  pressupostos  extrínsecos  e  intrínsecos  do  Recurso  de
Revista,  analisar  os  embargos  declaratórios,  com  a  elaboração  das
respectivas  minutas  e  despacho  e  encaminhar  ao  Tribunal  Superior  do
Trabalho,  bem como do Agravo  de Instrumento  em recurso  de  revista,
dentre outras medidas;


III – identificar  decisões  atuais  e  conflitantes  com  respectivo
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encaminhamento ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes;


IV – identificar recursos representativos de controvérsia.


…....................................................................................................................


Art. 55. São atribuições da Secretaria de Auditoria Interna:


I – avaliar  o  cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual,  nos
programas de governo e no orçamento;


II – realizar  auditorias,  inspeções  e  fiscalizações,  ordinárias  e
extraordinárias, com a finalidade de verificar a observância da legalidade,
da legitimidade e da economicidade dos atos de gestão e de avaliar os
resultados,  especialmente quanto à eficiência,  eficácia e efetividade,  da
gestão  orçamentária,  financeira,  contábil,  patrimonial,  operacional  e  de
pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;


III – avaliar,  por  meio  de  auditorias  ou  de  outros  procedimentos  de
fiscalização, os processos de governança, o sistema de gestão de riscos,
os  controles  internos  administrativos,  inclusive  aqueles  relacionados  a
riscos de fraude e corrupção;


IV – elaborar e, uma vez aprovado pela Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região, executar o Plano Anual de Auditoria e o Plano
de Auditoria de Longo Prazo;


V – diligenciar  junto  aos  gestores  de  bens  e  recursos  públicos  com  o
objetivo de obter informação, esclarecimento ou manifestação acerca de
indícios de achados ou de deficiências consignados nos relatórios ou em
outros documentos decorrentes de ações de controle;


VI – propor rotinas, procedimentos, normas, manuais e demais ações às
unidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  com  a
finalidade precípua de racionalizar e aperfeiçoar a atuação administrativa e
atender aos princípios da eficiência, eficácia e efetividade;


VII – acompanhar  a  elaboração do processo de contas  anual,  emitindo,
quando  determinado  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  por  meio  de
decisão normativa específica, Relatório de Auditoria de Gestão, Certificado
de Auditoria e Parecer do Dirigente da Secretaria;


VIII – emitir, nos processos de Tomada de Contas Especial, Certificado de
Auditoria,  acompanhado do  respectivo  Relatório,  e  Parecer  Conclusivo,
nos termos da regulamentação estabelecida pelo Tribunal de Contas da
União;


IX – monitorar a divulgação, no portal do Tribunal na internet, dos dados e
das informações pertinentes às contas do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região;


X – subsidiar e apoiar, com meios e informações, o Tribunal de Contas da
União, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Superior da Justiça
do  Trabalho,  no  exercício  de  suas  respectivas  missões  institucionais,
desempenhando as atribuições que lhes forem conferidas;
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XI – monitorar,  por  meio  de  programa  específico,  o  cumprimento  das
recomendações  e/ou  determinações  formuladas  nos  relatórios  de
auditorias,  inspeções  e  fiscalizações  realizadas  por  esta  Secretaria  de
Auditoria  Interna,  bem  como  as  proferidas,  em  relação  ao  Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, pelo Conselho Nacional de Justiça,
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas
da União;


XII – elaborar  e  submeter  à  apreciação  da  Presidência  do  Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  até  30  de  outubro  de  cada  ano,
proposta de plano de capacitação para o exercício seguinte, contemplando
todas as áreas de atuação da Secretaria de Auditoria Interna;


XIII – manter  intercâmbio  de  dados  e  conhecimentos  técnicos  com
unidades  de  auditoria  interna  de  outras  entidades  da  Administração
Pública.


…....................................................................................................................


Art. 57. São atribuições da Coordenadoria de Comunicação Social:


(…)


Parágrafo  único. Integra  a  Coordenadoria  de  Comunicação  Social  a
Gerência de Planejamento de Comunicação.


Art. 58. São atribuições da Gerência de Planejamento de Comunicação:


I – sugerir  a  criação  de  canais  de  comunicação  interna  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região e a competência de cada um deles, e
gerir as ferramentas institucionais de comunicação do Tribunal;


II – realizar  o  diagnóstico  e  propor  soluções  do  macroprocesso  de
comunicação organizacional;


III – elaborar  o  Manual  de  Comunicação  Institucional  e  zelar  pelo  seu
cumprimento;


IV – prestar consultoria interna na elaboração dos planos de comunicação
setoriais e monitorar a sua execução;


V – estabelecer e monitorar os indicadores estratégicos de comunicação.


…....................................................................................................................


Art. 60. À Divisão de Segurança Institucional são conferidas as atribuições
de  planejar  e  coordenar  as  atividades  de  segurança  institucional  do
Tribunal  Regional  do Trabalho da 18ª Região,  executando as seguintes
atividades:


I – segurança dos magistrados, servidores e demais autoridades na área
de jurisdição do Tribunal e em qualquer localidade do território nacional,
quando autorizado pelo Presidente do Tribunal;


II – segurança dos magistrados e  servidores no exercício de suas funções
institucionais;
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III – guarda e vigilância dos bens móveis e imóveis e das instalações do
Tribunal;


IV – preservação da ordem nos respectivos recintos oficiais, conduzindo à
autoridade  policial,  pessoas  em  situação  de  flagrante  delito,  ou  ato
infracional, ou, ainda, por determinação de autoridade judiciária;


V – prestação de policiamento ostensivo com agentes próprios, nas áreas
e  adjacências  do  Tribunal,   inclusive  nas  salas  de  audiências,  quando
necessário, sem o prejuízo da atuação acessória do corpo de vigilantes
terceirizados;


VI – prevenção  e  combate  a  incêndio  e  outros  sinistros  de  qualquer
natureza, bem como atendimento a primeiros socorros;


VII – auxílio à Presidência no relacionamento com órgãos que compõe o
Sistema  Brasileiro  de  Inteligência  (SISBIN),  forças  armadas,  órgãos  de
segurança pública e demais instituições congêneres;


VIII – atividade  contínua  de  monitoramento,  acompanhamento  e
enfrentamento  de  ameaças,  com  ações  voltadas  para  atividade  de
inteligência;


IX – realização  de  investigações  preliminares  de  interesse  institucional,
quando autorizadas pela Presidência do Tribunal;


X – auxílio na escolta de presos nas dependências do Tribunal; 


XI – atividades  de  controle  de  acesso,  circulação  e  permanência  de
pessoas, materiais, equipamentos, veículos e volumes nas dependências
do Tribunal;


XII – acompanhamento  dos  oficiais  de  justiça  no  cumprimento  de
mandados judiciais, quando estes representarem ameaça ao servidor ou
quando autorizados pela Presidência ou autoridade por ela delegada, sem
prejuízo da requisição policial constante nos artigos 782, § 2º, e 846, § 2º,
do CPC.


XIII – gestão dos contratos afetos à segurança institucional;


XIV – definição dos cursos obrigatórios para manutenção da Gratificação
de Atividade de Segurança dos agentes e das capacitações continuadas;


XV – orientação ao público em geral;


XVI – controle e operação do sistema de Circuito Fechado de Televisão -
CFTV,  bem  como  zelar  pelo  sigilo  das  imagens  captadas,  quando
existentes;


XVII – hasteamento e arriamento do Pavilhão Nacional.


Art. 61. Integra a Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região a Assessoria da Vice-Presidência.


…....................................................................................................................


Art. 66. À Secretaria da Corregedoria Regional são conferidas as seguintes
atribuições:


I – auxiliar o Desembargador-Corregedor nas atividades correcionais junto
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ao 1º grau de jurisdição;


II – secretariar as correições periódicas ordinárias nas unidades judiciárias
de 1º grau de jurisdição, auxiliando nos trabalhos e lavrando as respectivas
atas e relatórios;


III – organizar  os  materiais  necessários  à  realização  de  correições
ordinárias ou extraordinárias;


IV – organizar e manter os registros de atos e publicações correcionais;


V – autuar, acompanhar e arquivar os processos de sua competência;


VI – auxiliar o Desembargador-Corregedor nas suas atividades, exarando
minutas  de  despacho  e  decisão,  quando  solicitado,  nos  processos  de
competência  da  Corregedoria  Regional  (Correições  Parciais,  Pedido  de
Providências,  Reclamações  Disciplinares,  Conflitos  de  Vinculação  e
Processos Administrativos);


VII – providenciar  o  cumprimento  das  determinações  emanadas  do
Desembargador-Corregedor;


VIII – manter atualizado,  no sistema informatizado próprio,  o andamento
dos processos e dos expedientes que tramitam na Corregedoria Regional;


IX – prestar  informações  sobre  o  andamento  dos  processos  e  dos
expedientes, quando solicitadas;


X – expedir,  quando  requerido  pela  parte  interessada,  à  autoridade
competente, certidão sobre os processos ou documentos sob sua guarda,
salvo os de caráter reservado;


XI – realizar os procedimentos referentes aos processos de vitaliciamento
dos juízes substitutos;


XII – monitorar e controlar as sentenças em atraso;


XIII – assessorar o Desembargador-Corregedor na elaboração e expedição
de provimentos, circulares e recomendações;


XIV – elaborar  e  apresentar  aos  setores  competentes,  anualmente,
relatório  das  atividades  desenvolvidas  na  Secretaria  da  Corregedoria
Regional;


XV – assessorar o Desembargador-Corregedor na elaboração do Plano de
Gestão da Corregedoria Regional.


Parágrafo Único. Integra a Secretaria da Corregedoria Regional o Núcleo
de Gestão de Magistrados.


…....................................................................................................................


Art. 68. À Secretaria-Executiva da Escola Judicial compete planejar, dirigir,
coordenar e orientar as seguintes atividades, dentre outras:


I – planejamento  e  gestão  estratégica  do  conhecimento  no  âmbito  do
Tribunal,  favorecendo  o  desenvolvimento  das  competências  pessoais  e
funcionais dos magistrados;
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II – elaboração  do  projeto  de  formação  continuada  de  magistrados,
submetendo-o ao Conselho Consultivo para aprovação;


III – elaboração  da  proposta  orçamentária  relativa  à  formação  de
magistrados, de acordo com as atividades a serem executadas durante o
ano;


IV – promoção  e  manutenção  de  intercâmbio  com  Escolas  Judiciais  e
quaisquer outros centros de formação de outros Tribunais, principalmente
com os da Justiça do Trabalho;


V – secretariar as reuniões do Conselho Consultivo;


VI – proposição  de  atos  normativos  ou  instruções  para  aplicação
continuada das políticas de formação e aperfeiçoamento dos magistrados,
no âmbito do Tribunal;


VII – prestar apoio administrativo a todas unidades da Escola Judicial;


VIII – demais  atos  relacionados  à  promoção  da  formação  e
aperfeiçoamento dos magistrados.


Art. 2º Acrescentar os artigos 12-A a 12-O, 16-A, 26-A a 26-D, 38-A, 52-A a


52-C e 66-A ao Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com


a seguinte redação:


Art. 12-A. À Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação são
conferidas as seguintes atribuições:


I – planejar  e  gerenciar  as  iniciativas  de  TI,  em  consonância  com  as
estratégias institucionais;


II – coordenar e executar as ações previstas no Plano Diretor, no Plano de
Capacitação,  no  Plano  de  Contratação  e  no  Plano  Orçamentário  de
Tecnologia da Informação e Comunicações;


III – coordenar  as  ações  necessárias  à  implementação  das  políticas
nacionais de TIC definidas pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho
Superior da Justiça do Trabalho;


IV – prover  os  meios  necessários  à  implementação  de  políticas  de
segurança da informação;


V – coordenar as atividades de desfazimento de bens de informática.


Art. 12-B. Integram  a  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação:


I – Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas;


II – Coordenadoria de Infraestrutura de TIC;


III – Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC.


Art. 12-C. À Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas são
conferidas as seguintes atribuições:


I – planejar, coordenar e dirigir as atividades relacionadas:
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a) ao  desenvolvimento,  implantação  e  sustentação  dos  sistemas  de
informação desenvolvidos internamente ou cedidos por meio de convênios
de cooperação técnica, garantindo a compatibilidade de tecnologias e o
alinhamento de requisitos necessários;


b) ao  desenvolvimento  de  módulos  ou  satélites  do  PJe  definidos  pelo
CSJT;


c) à promoção da melhoria contínua do processo de desenvolvimento de
softwares de interesse do Tribunal;


d) à  definição  e  operacionalização  da  arquitetura  e  da  integração  de
sistemas de informação;


e) ao  atendimento  de  usuários  internos  e  externos  na  solução  de
incidentes e problemas relativos aos sistemas de informação;


II – prospectar novas tecnologias visando à atualização,  à inovação e à
melhoria contínua dos sistemas utilizados pelo Tribunal.


Art. 12-D. À  Coordenadoria  de  Infraestrutura  de  TIC  são  conferidas  as
seguintes atribuições:


I – planejar, operacionalizar, monitorar e promover a melhoria contínua dos
recursos de microinformática, dos servidores de aplicação, dos sistemas
de  gerenciamento  de  banco  de  dados,  das  redes  computacionais,  dos
serviços de telefonia e de circuito fechado de televisão (CFTV), do backup
de dados e da central de processamento do Tribunal (DataCenter);


II – gerir os contratos de: aquisição de equipamentos, garantia e suporte,
prestação  de  serviços  diversos  necessários  ao  funcionamento  da
infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação;


III – coordenar  a  execução dos processos de infraestrutura,  operação e
gerenciamento de serviços de tecnologia da informação;


IV – garantir  a  disponibilidade  da  infraestrutura  e  dos  serviços  de
tecnologia da informação e comunicação;


V – executar  as  ações  relativas  a  infraestrutura  constantes  do  Plano
Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PDTIC) ou
deliberadas  pelo  Comitê  de  Governança  (CGOV),  pela  Comissão  de
Gestão  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (CGTIC) e  pela
Comissão de Segurança da Informação (CSegInfo);


VI – participar  do  planejamento  das  contratações  de  infraestrutura  da
STIC;


Parágrafo único. Integram a Coordenadoria de Infraestrutura de TIC:


I – Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC;


II – Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados.


Art. 12-E. À  Divisão  de  Relacionamento  e  Atendimento  de  TIC  são
conferidas as seguintes atribuições:
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I – administrar  o  estoque e executar  a  distribuição dos equipamentos  e
materiais de microinformática;


II – gerenciar:


a) o uso de licenças de softwares adquiridas de fornecedores externos;


b) os contratos de fornecimento de materiais, peças e equipamentos, bem
como os de prestação de serviços relativos a microinformática;


c) os processos de cumprimento de requisições, tratamento de incidentes,
solução de problemas, controle da configuração, gestão do conhecimento,
controle de mudanças e liberação, gestão do acordo de nível de serviço e
manutenção  do  catálogo  de  serviços  de  tecnologia  da  informação  e
comunicações;


d) a solução de incidentes junto ao  service desk que não estejam sendo
tratados conforme a expectativa do cliente.


III – Manter  a  proximidade  com  os  usuários  de  TIC,  gerenciando
reclamações e alinhando expectativas; 


IV – dar apoio especializado aos eventos realizados pelo Tribunal.


V – executar  as  ações  relativas  ao  atendimento  constantes  do  Plano
Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PDTIC) ou
deliberadas  pelo  Comitê  de  Governança  (CGOV),  pela  Comissão  de
Gestão  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (CGTIC) e  pela
Comissão de Segurança da Informação (CSegInfo);


VI – participar do planejamento das contratações de software,  materiais,
peças e equipamentos, bem como os de prestação de serviços relativos a
microinformática.


Parágrafo único. Integra a Divisão de Relacionamento e Atendimento de
TIC a Gerência de Atendimento de TIC.


Art. 12-F. À Gerência de Atendimento de TIC são conferidas as seguintes
atribuições:


I – prestar o atendimento de primeiro e segundo nível, buscando solucionar
as requisições e incidentes de menor complexidade;


II – instalar e configurar softwares constantes no catálogo de serviço;


III – prestar apoio técnico presencial a eventos diversos;


IV – prestar apoio presencial nas sessões do Pleno;


V – centralizar  o  recebimento  de  todas  as  requisições  de  ofertas  de
serviços,  soluções  de  incidentes  e  pedidos  de  informações  relativos  à
Tecnologia da Informação, através dos diversos canais de comunicação,
buscando solucionar no menor tempo possível ou redirecionando para a
área responsável;


VI – executar  as  ações  relativas  ao  atendimento  constantes  do  Plano
Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PDTIC) ou
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deliberadas  pelo  Comitê  de  Governança  (CGOV),  pela  Comissão  de
Gestão  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (CGTIC) e  pela
Comissão de Segurança da Informação (CsegInfo).


Art. 12-G. À Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados são
conferidas as seguintes atribuições:


I – gerir,  operacionalizar,  monitorar  e  promover  a  melhoria  contínua dos
recursos dos servidores de aplicação, dos sistemas de gerenciamento de
banco de dados, dos sistemas de backup e da central de processamento
do Tribunal (DataCenter);


II – assessorar nos contratos de: aquisição de equipamentos,  garantia e
suporte e prestação de serviços relacionados à sua área de atuação.


III – garantir  a  disponibilidade  de  todo  o  ambiente  virtualizado,  dos
sistemas  de  gestão  de  banco  de  dados  e  dos  ativos  instalados  no
DataCenter;


IV – acompanhar e assegurar a execução, em ordem de prioridade, das
ações, sob a responsabilidade da unidade, definidas pelo Coordenador de
Infraestrutura e pelos diversos dispositivos de gestão.


Art. 12-H. Ao Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC são
conferidas as seguintes atribuições:


I – apoiar  a  elaboração  e  acompanhar  a  execução  das  atividades  de
planejamento  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicações;


II – elaborar e acompanhar a execução do orçamento destinado à área de
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  bem  como  os  respectivos
processos de contratação;


III – coordenar  o  portfólio  de  projetos  de  tecnologia  da  informação  e
comunicações,  prestando  apoio  técnico  ao  planejamento,  execução,
monitoramento  e  controle,  bem  como gerenciar  aqueles  que  envolvam
ações conjuntas das unidades vinculadas à Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação;


IV – elaborar,  propor  melhorias   e  oferecer  suporte  para  mapeamento  e
modelagem  dos  processos  de  trabalho  no  âmbito  da  Secretaria  de
Tecnologia da Informação e Comunicação;


V – receber  e  analisar  as  demandas relacionadas a  novas soluções de
tecnologia da informação e comunicações;


VI – coordenar  e  apoiar  junto  às  áreas  técnicas  a  implementação  das
ações relacionadas a Segurança da Informação sob a responsabilidade da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


VII – prestar  apoio  às  demandas   administrativas  da  Secretaria  de
Tecnologia da Informação e Comunicações.


Art. 12-I. Ao  Núcleo  de  Gestão  da  Informação  e  do  Conhecimento  são
conferidas as seguintes atribuições:
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I – planejar, dirigir e coordenar a gestão da informação e do conhecimento
arquivístico, bibliotecário, jurisprudencial, administrativo e histórico do TRT
da 18ª Região;


II – definir  estratégias  de  tratamento,  armazenamento  e  segurança  da
informação e do conhecimento;


III – definir  estratégias  para  preservação  da  memória  institucional,
independente do suporte em que a informação foi registrada;


IV – definir  estratégias  para  gestão  de  sistemas  informatizados
administrativos de apoio à gestão da informação e do conhecimento;


V – assessorar  a  Secretaria-Geral  da  Presidência  e  as  comissões
permanentes de avaliação documental das áreas meio e fim em assuntos
relativos  a  atos  normativos,  políticas  e  gestão  da  informação  e  do
conhecimento arquivístico do Tribunal;


VI – supervisionar,  coordenar  e  assessorar  os  trabalhos  de  todas  as
unidades vinculadas, a fim de desenvolver metodologia de qualidade nos
processos  de  trabalho,  bem  como  sugerir  a  edição  das  normas
correspondentes,  em  compatibilidade  com  as  metas  e  o  planejamento
institucional;


VII – acompanhar  a  execução  de  contratos  de  prestação  de  serviços
vinculados à unidade;


VIII – acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados
alcançados  em  decorrência  da  implantação  de  normas  e  padrões  de
funcionamento, considerados os objetivos e as metas estabelecidos pelos
setores que lhe são subordinados;


IX – apresentar  relatório  anual  de atividades desenvolvidas  no exercício
anterior;


X – cumprir  a  legislação  específica  e  as  normas  regulamentadoras,
inclusive no que diz respeito ao acesso às informações e ao respectivo
sigilo.


Art. 12-J. Integram o Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento:


I – Gerência de Gestão Documental;


II – Gerência de Biblioteca;


III – Gerência de Precedentes e Jurisprudência.


Art. 12-K. À Gerência de Gestão Documental são conferidas as seguintes
atribuições:


I – planejar, coordenar, supervisionar e orientar, em consonância com as
normas internas, as atividades relacionadas à gestão documental do TRT
da 18ª Região.


II – adotar  critérios  de  transferência  dos  documentos  e  processos  das
unidades administrativas e judiciais para a unidade de gestão documental;
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III – receber,  conferir,  analisar,  classificar,  registrar  e  arquivar  os  autos
findos de processos e documentos judiciais e administrativos, organizando-
os sistematicamente, observadas as normas de gestão documental;


IV – propor diretrizes sobre o processo de análise, avaliação e eliminação
dos autos findos de processos e documentos judiciais e administrativos,
arquivados no âmbito do TRT da 18ª Região.


V – manter os documentos arquivados em ambiente seguro e implementar
estratégias de preservação desses documentos pelo tempo de guarda que
houver sido definido, visando a garantia das informações indispensáveis à
administração do Tribunal, bem como dos direitos individuais;


VI – garantir o acesso aos processos e documentos arquivados e atender
as requisições de desarquivamento realizadas por magistrados, servidores
e advogados;


VII – publicar,  no sítio eletrônico do TRT da 18ª Região, as relações de
documentos e informações classificadas nos graus de sigilo ultrassecreto,
secreto e reservado.


Art. 12-L. À Gerência de Biblioteca são conferidas as seguintes atribuições:


I – desenvolver e coordenar atividades de gestão do conhecimento e da
informação,  especialmente aquelas concernentes ao acervo bibliográfico
do  Tribunal,  em  meio  físico  e  digital,  incluindo  a  aquisição  de  livros,
periódicos e demais publicações nacionais e estrangeiras de interesse da
Justiça do Trabalho, a classificação de obras raras e históricas e, ainda, o
remanejamento e descarte desses materiais;


II – promover  o  tratamento  técnico  (registro,  catalogação,  classificação,
indexação), organização e preservação do material sob sua guarda, com o
objetivo  de  proporcionar  o  acesso  a  esses  recursos  por  parte  de
magistrados,  servidores  e  demais  interessados,  de  modo a  atender  às
necessidades do serviço, estudo e pesquisa;


III – orientar o leitor no uso das obras pertencentes às diversas coleções
do acervo bibliográfico, tanto físico quanto digital, e bem assim, no uso dos
recursos da biblioteca virtual, disponível no site do tribunal;


IV – supervisionar o funcionamento das salas de acervo, salas de leitura
individual e estudo em grupo, exercendo vigilância sobre o material objeto
de consulta nos diversos ambientes da biblioteca;


V – atender,  registrar  e  controlar  empréstimos,  devoluções,  reservas  e
outras solicitações feitas pelos usuários, incluindo o cadastro e atualização
dos dados pessoais no sistema de automação da biblioteca;


VI – promover a difusão do acervo e dos produtos e serviços oferecidos
pela  Biblioteca,  valendo-se  da  divulgação  das  novas  aquisições  e
disponibilização de acesso aos catálogos on line, por meio da biblioteca
virtual, no site do TRT da 18ª Região;


VII – promover trabalhos científicos e literários produzidos por magistrados
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e  servidores  da  18ª  Região  da  Justiça  do  Trabalho,  integrando-os  à
Coleção Especial TRT 18;


VIII – elaborar,  editar,  publicar  e disponibilizar  a Revista do TRT da 18ª
Região, efetuando a sua normalização bibliográfica, bem como das demais
publicações  editadas  pelo  Tribunal,  em  meio  digital  ou  impresso,
reservando-se,  destes  últimos,  uma  cópia  na  Biblioteca,  para  fins  de
registro, preservação e inclusão na Coleção Especial TRT 18;


IX – manter intercâmbio com outras bibliotecas e unidades de informação,


em especial  as  que  fazem parte  da  REDIJT – Rede  de  Informação  da
Justiça do Trabalho, inclusive mediante permuta de materiais bibliográficos
e também participando das discussões e deliberações da referida Rede.


X – gerir  a  Biblioteca  Digital – BDTRT18 – que  armazena,  preserva,
dissemina  e  permite  acesso  a  documentos  jurídicos,  doutrinários  e
legislativos em formato digital.


XI – gerir e organizar o depósito na BDTRT18 dos atos administrativos de
interesse  geral  (atos  normativos),  do  DEJT  e  demais  documentos
produzidos  pelas  unidades  do  Tribunal,  além  de  textos  doutrinários
produzidos por magistrados e servidores.


Art. 12-M. À Gerência de Precedentes e Jurisprudência são conferidas as
seguintes atribuições:


I – informar ao Nugep do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao Supremo
Tribunal Federal (STF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (TST), os dados
atualizados de seus integrantes, tais como nome, telefone e e-mail, com a
principal finalidade de permitir a integração entre os tribunais do país, bem
como  manter  referidas  informações  na  página  do  Tribunal  na  internet;
II – uniformizar  o  gerenciamento  dos  procedimentos  administrativos
decorrentes da aplicação da repercussão geral, de julgamento de casos
repetitivos, de incidente de assunção de competência e de procedimento
para sumulação de matéria;


III – acompanhar os processos submetidos à técnica dos casos repetitivos,
de assunção de competência e procedimento para sumulação de matéria
em todas as suas fases, alimentando o banco nacional de dados do CNJ;


IV – manter e gerenciar na página do Tribunal na internet, banco de dados
pesquisável, com os registros eletrônicos dos temas de casos repetitivos,
de  incidente  de  assunção  de  competência  e  de  procedimento  para
sumulação  de  matéria,  para  consulta  pública,  com  informações
padronizadas de todas as fases percorridas dos incidentes;


V – registrar,  controlar  e  divulgar  os  dados  referentes  aos  grupos  de
representativos  previstos  na  Resolução  nº 235/2016,  do  CNJ;
VI – acompanhar  a  tramitação  dos  recursos  selecionados  pelo  Tribunal
como  representativos  da  controvérsia  encaminhados  ao  STF  e  TST
(art. 1.036, § 1º, do CPC e art. 896-C, § 4º, da CLT), a fim de subsidiar a
atividade  dos  órgãos  jurisdicionais  competentes  pelo  juízo  de
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admissibilidade e pelo sobrestamento de feitos;


VII – auxiliar  os  órgãos  julgadores  na  gestão  do  acervo  sobrestado,
informando  as  determinações  de  suspensão  e  de  encerramento  de
suspensão processual;


VIII – manter, disponibilizar e alimentar o banco nacional de dados do CNJ
com informações atualizadas sobre os processos sobrestados no âmbito
da jurisdição do TRT da 18ª Região, identificando o acervo a partir do tema
de repercussão geral ou de recurso repetitivo, ou de incidente de resolução
de demandas repetitivas, ou de incidente de assunção de competência e
do processo paradigma, conforme a classificação realizada pelos Tribunais
Superiores e pelo TRT da 18ª Região;


IX – receber e registrar os dados referentes aos casos repetitivos do STF e
TST;
X – informar a determinação de suspensão de processos relativamente a
temas  afetados,  bem  como  a  publicação  e  o  trânsito  em  julgado  dos
acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 896-C, § 11, da CLT, 985,
1.039,  1.040  e  1.041,  do  CPC,  bem  como  nos  termos  do  Regimento
Interno do TRT da 18ª Região;


XI – manter  sistema  informatizado  para  recebimento  e  compilação  dos
dados referentes aos recursos sobrestados no âmbito da jurisdição do TRT
da 18ª Região;


XII – informar  ao  Nugep  do  CNJ  a  existência  de  processos  com
possibilidade de gestão perante empresas, públicas e privadas, bem como
agências  reguladoras  de  serviços  públicos,  para  implementação  de
práticas autocompositivas, nos termos do art. 6º, VII, da Resolução CNJ
nº 125, de 29 de novembro de 2010;


XIII – emitir  parecer  com  a  finalidade  de  identificar  os  elementos
necessários  à  instauração  de  incidentes  de  resolução  de  demandas
repetitivas,  de  assunção  de  competência  e  procedimento  para  edição,
revisão ou cancelamento de súmulas;


XIV – manter  sistema informatizado  para  pesquisa  da  jurisprudência  do
TRT da 18ª Região;


XV – dirigir,  coordenar  e  controlar  os  procedimentos  de  seleção  e
divulgação da jurisprudência do tribunal;


§  1º A Gerência  de  Precedentes  e  Jurisprudência,  será  supervisionada
pela  Comissão  Gestora  de  Precedentes,  composta  nos  termos  do
Regimento Interno do TRT da 18ª Região.


§ 2º Os eventos promovidos pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Conselho
Nacional  de  Justiça,  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  pelo  Tribunal
Superior do Trabalho, com o objetivo de discutir os institutos de que trata a
Resolução  nº 235/2016,  do  CNJ,  contarão  com  a  participação  de  pelo
menos 1 (um) integrante da Gerência de Precedentes e Jurisprudência, do
TRT da 18ª Região.
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Art. 12-N. À Secretaria  do Juízo Auxiliar  de Execução são atribuídas as
atividades de orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas às
execuções em face de pessoas jurídicas de direito público, bem como às
execuções  em  face  de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  reunidas
naquele Juízo, além de:


I – encarregar-se da representação do Juiz Auxiliar, quando determinada;


II – controlar as contas judiciais referentes às execuções em tramitação na
Secretaria;


III – outras atribuições fixadas pelo Juiz Auxiliar.


Parágrafo  único. Integra  a  Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução  o
Núcleo de Pesquisa Patrimonial.


Art. 12-O. São atribuições do Núcleo de Pesquisa Patrimonial:


I – promover a identificação de patrimônio a fim de garantir a execução;


II – requerer e prestar informações aos Juízos referentes aos devedores
contumazes;


III – propor convênios e parcerias entre instituições públicas, como fonte de
informação de dados cadastrais  ou cooperação técnica,  que facilitem e
auxiliem  a  execução,  além  daqueles  já  firmados  por  órgãos  judiciais
superiores;


IV – recepcionar  e  examinar  denúncias,  sugestões  e  propostas  de
diligências,  fraudes  e  outros  ilícitos,  sem  prejuízo  da  competência  das
Varas do Trabalho;


V – atribuir  a  executantes  de  mandados  a  coleta  de  dados  e  outras
diligências de inteligência;


VI – elaborar estudos sobre técnicas de pesquisa, investigação e avaliação
de dados, bem como sobre mecanismos e procedimentos de prevenção,
obstrução, detecção e de neutralização de fraudes à execução;


VII – produzir relatórios circunstanciados dos resultados obtidos com ações
de pesquisa e investigação;


VIII – formar  bancos  de  dados  das  atividades  desempenhadas  e  seus
resultados;


IX – realizar  audiências  úteis  às  pesquisas  em andamento,  inclusive  de
natureza conciliatória, com fundamento no disposto nos arts. 772, 773 e
774 do CPC;


X – praticar  todos  os  atos  procedimentais  necessários  ao  regular
andamento dos processos.


…....................................................................................................................


Art. 16-A. A Gerência  de  Atendimento  aos  Usuários  do  PJe  possui  as
seguintes atribuições:


I – auxiliar as unidades judiciárias nas atividades de secretaria de primeiro
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grau e segundo graus;


II – organizar mutirões de auxílio às Varas do Trabalho e Coordenadorias
de Turmas Julgadoras;


III – indicar  à  Secretaria-Geral  Judiciária  as  necessidades  de
aperfeiçoamento de rotinas de trabalho;


IV – propor  à  Secretaria-Geral  Judiciária  modificações  nos  sistemas
informatizados;


V – elaborar manuais atinentes às rotinas de varas do trabalho e secretaria
de turmas;


VI – auxiliar as unidades judiciárias na correção de situações apontadas
nos relatórios de correição;


VII – prestar  apoio  ao  Centro  Judiciário  de  Métodos  Consensuais  de
Solução de Disputas;


VIII – prestar apoio no cumprimento de mandados judiciais;


IX – gerenciar perfis de usuários do sistema quanto à utilização do PJe,
atendendo, esclarecendo e solucionando erros relatados;


X – prestar suporte aos usuários internos e externos de PJE;


XI – testar e homologar novas versões liberadas pelo Conselho Superior
da Justiça do Trabalho – CSJT;


XII – configurar  os  órgãos  julgadores  (Varas  do  Trabalho,  Postos
Avançados e Gabinetes de Desembargadores) e parâmetros de classes
judiciais;


XIII  – cadastrar  procuradorias,  as  entidades  representadas,  bem  como
seus procuradores;


XIV – elaborar e ministrar capacitação no sistema PJe.


…....................................................................................................................


Art. 26-A. Integram a Divisão de Material e Logística:


I – Gerência de Contratos Terceirizados;


II – Gerência de Material e Patrimônio;


III – Gerência de Transportes.


Art. 26-B. À  Gerência  de  Contratos  Terceirizados  são  conferidas  as
seguintes atribuições:


I – planejar  e  coordenar  as  contratações  de  serviços  continuados  e
terceirizados da unidade e, em especial:


a) elaboração do Documento de Oficialização de Demanda;


b) elaboração do Estudo Técnico Preliminar;


c) dar suporte à elaboração do Termo de Referência.


II – coordenar e supervisionar a fiscalização técnica e administrativa dos
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contratos  terceirizados  da  unidade,  bem  como  dar  suporte  à
operacionalização dos serviços de conservação do complexo trabalhista,
interagindo  com  as  unidades  administrativas  e  judiciárias  do  tribunal
(redação dada pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº 1/2018);


III – auxiliar, nas demais contratações da unidade, na definição do objeto e
estratégia para a contratação;


IV – elaborar o plano de contratações da unidade;


V – gerir os contratos de locação de imóveis em que o Tribunal figure como
locatário;


VI – gerir  as cessões de uso de espaços físicos do Tribunal a terceiros,
bem como aqueles de terceiros ao Tribunal;


VII – emitir  passagens  aéreas  relacionadas  a  viagens  a  serviço  de
magistrados,  servidores  e  terceiros  a  serviço  do  Tribunal,
responsabilizando-se pela gestão do respectivo contrato;


VIII – fiscalizar  os  contratos  relacionados  com  conservação,  higiene,
copeiragem e jardinagem do Complexo Trabalhista de Goiânia;


IX – realizar rondas diárias nas instalações do Complexo Trabalhista de
Goiânia,  com  o  objetivo  de  identificar  as  necessidades  dos  usuários,
deficiência na manutenção predial  e outros problemas,  encaminhando e
acompanhando a solução.


Art. 26-C. À Gerência de Material e Patrimônio são conferidas as seguintes
atribuições:


I – executar as atividades relativas à gestão de bens permanentes e de
consumo estocáveis, incluindo-se o planejamento da aquisição, a entrada
de materiais, o armazenamento, o transporte e a distribuição, monitorando
as operações e gerenciando as respectivas informações;


II – organizar e manter atualizado os cadastros de bens imóveis próprios
da União sob a responsabilidade do Tribunal;


III – coordenar  a  Comissão  Permanente  de  Desfazimento  de  Bens
Permanentes, salvo em relação a bens de informática e a veículos.


Art. 26-D. À  Gerência  de  Transportes  são  conferidas  as  seguintes
atribuições:


I – gerenciar  o  transporte  de  passageiros,  cargas  e  deslocamentos
realizados  por  meio  de  frota  própria  ou  terceirizada  deste  Tribunal,
devendo ainda:


a) coletar,  manter  e  tratar  as  informações  necessárias  ao  uso  e
manutenção eficiente dos meios de transporte a disposição do Tribunal;


b) realizar o planejamento da logística de transporte do Tribunal;


c) participar,  com  outras  unidades  do  Tribunal,  na  proposta  e
implementação  de  soluções  para  o  atendimento  de  suas  necessidades
específicas de transporte;
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d) buscar  o  uso  sustentável  dos  meios  de  transportes  à  disposição  do
Tribunal;


II – gerenciar  a  manutenção,  conservação  e  desfazimento  da  frota  de
veículos do Tribunal.


…....................................................................................................................


Art. 38-A. À Gerência de Afastamento, Férias e Frequência são conferidas
as seguintes atribuições:


I – controlar e conferir a frequência mensal das unidades do Tribunal;


II – conferir e enviar comunicação de frequência e férias dos servidores à
disposição desta Corte ao órgão de origem;


III – conferir  e  registrar  a  comunicação  de  frequência  e  férias  dos
servidores  do quadro de pessoal  deste Regional  à disposição de outro
Regional;


IV – registrar e controlar o banco de horas;


V – emitir certidões de férias e tempo de contribuição;


VI – efetuar  o  controle  de  férias  dos  servidores  deste  Tribunal  e  dos
servidores removidos e cedidos;


VII – registrar  as  licenças  e  afastamentos  previstos  em  lei,  salvo  as
licenças para tratamento da própria saúde e para tratamento de saúde de
pessoa da família;


VIII – instruir  os processos de afastamentos por motivos de nascimento,
adoção, casamento e falecimento; 


IX – emitir informações sobre indenizações de férias;


X – atender ao público em geral.


…....................................................................................................................


Art. 52-A. À  Gerência  de  Planejamento  e  Projetos  são  conferidas  as
seguintes atribuições:


I – coordenar a elaboração e atualização periódica do Plano Estratégico do
Tribunal e monitorar sua execução;


II – orientar o desdobramento da estratégia no âmbito do Tribunal;


III – monitorar as ações de contribuição implementadas pelas respectivas
unidades, quando do desdobramento da estratégia;


IV – preparar e participar das reuniões do Comitê Gestor do Planejamento
Estratégico do Tribunal, adotando as medidas necessárias para atender as
suas deliberações;


V – preparar e participar da Reunião de Análise Estratégica, adotando as
medidas necessárias para atender as suas deliberações;


VI – providenciar os documentos necessários para atender as exigências
para concorrer ao Selo Justiça em Números, que visa ao reconhecimento
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da  excelência  na  produção,  gestão,  organização  e  disseminação  das
informações administrativas e processuais dos tribunais brasileiros;


VII – conduzir a execução dos processos participativos na elaboração de
metas do Poder Judiciário;


VIII – Alimentar as informações relativas ao Tribunal no Sistema de Gestão
Estratégica da Justiça do Trabalho;


IX – fomentar a cultura de gestão de projetos no Tribunal e promover sua
melhoria contínua;


X – controlar  os  projetos  estratégicos  registrados  na  Gerência  para  a
aferição dos resultados, solicitando, sempre que necessário, informações
aos respectivos gerentes;


XI – prestar consultoria interna na gestão de projetos às unidades e aos
gerentes;


XII – definir a metodologia de gestão de projetos a ser adotada no Tribunal,
observando as melhores práticas, devendo revisá-la periodicamente com
vistas à evolução do grau de maturidade, além de zelar por sua aplicação;


XIII – gerenciar o banco de lições aprendidas com a gestão de projetos e
fomentar sua consulta;


XIV – consolidar os resultados dos projetos e reportar à Administração a
execução do portfólio;


XV – manter atualizadas as informações das páginas de planejamento e
projetos  na  aba  específica  de  Governança  e  Estratégia  do  portal  do
Tribunal na internet.


Art. 52-B. À Gerência de Apoio à Governança de TIC são conferidas as
seguintes atribuições:


I – auxiliar  na  elaboração  das  proposições  relacionadas  à  política  e  à
estratégia de Tecnologia  da Informação e Comunicação – TIC, bem como
de segurança da informação, observados os objetivos institucionais e as
 deliberações do Comitê de Governança – CGOV nos assuntos afins;


II – propor  a  formulação  de  normas  e  procedimentos  de  implantação,
controle e   monitoramento de governança de TIC;


III – subsidiar a Administração do Tribunal com informações do uso de TIC
no Tribunal para possibilitar a tomada de decisão;


IV – conduzir  a  elaboração  do  Plano  Estratégico  de  TIC – PETIC  em
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CGOV;


V – avaliar e submeter ao Comitê de Governança o Plano Diretor de TIC
(PDTIC), o Plano Anual de Capacitação em TIC (PACTIC), o Plano Anual
de  Contratações  de  TIC  e  a  Proposta  Orçamentária  Prévia  (POP) das
áreas de TIC, observando os alinhamentos estratégicos e acompanhando
sua execução e revisão periódica;


VI – acompanhar e monitorar a execução dos principais projetos, sistemas
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e serviços de   TIC, de acordo com as metodologias, práticas e normativos
vigentes  e  em  alinhamento  com  o  Planejamento  Estratégico  de
TIC – PETIC  e  o  Plano  Diretor  de  TIC – PDTIC,    além  de  outros
determinados pela Administração do Tribunal ou pelos comitês e órgãos
colegiados;


VII – coordenar o estabelecimento,  a implementação, a manutenção e a
melhoria do Sistema de Gestão da Segurança da Informação – SGSI;


VIII – propor  a  formulação  de normas e  procedimentos  de implantação,
controle e monitoramento da segurança da informação, gestão de riscos,
plano de continuidade do negócio e classificação da informação, no âmbito
da Tecnologia da Informação e Comunicação, e submetê-las à aprovação
da Comissão  de Segurança da Informação;


IX – realizar  avaliações  internas  para  aferição  de  conformidade  com as
políticas,  normas,   procedimentos,  instruções  de  trabalho  e  demais
controles  estabelecidos  pelo  Sistema  de  Gestão  da  Segurança  da
Informação – SGSI;


X – Acompanhar  a  execução  do  processo  de  gestão  de  riscos  de
segurança da informação;


XI – Acompanhar  a  execução  do  processo  de  gestão  de  riscos  de
segurança da informação;


XII – propor  à  Administração  ações  de  conscientização  e  capacitação
relativas à governança de TIC e à Segurança da Informação;


XIII – avaliar e monitorar a gestão dos processos de alinhamento definidos
na Política de Governança de TIC do Tribunal;


XIV – levantar  dados  e  informações  acerca  da  satisfação  quanto  aos
serviços de TIC   prestados às partes interessadas;


XV – secretariar  a Comissão de Gestão de Tecnologia da Informação e
Comunicação e a Comissão de Segurança da Informação, zelando pelo
cumprimento das deliberações aprovadas pela administração.


Art. 52-C. À Gerência de Responsabilidade Socioambiental são conferidas
as seguintes atribuições:


I – propor,  coordenar  e  organizar  atividades,  bem  como  assessorar  e
apoiar  a  Administração,  a  fim  de  promover  a  efetividade  da
responsabilidade socioambiental, abrangendo:


a) o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;


b) o uso sustentável de recursos e o combate ao desperdício;


c) a  redução  do  impacto  negativo  das  atividades  do  órgão  no  meio
ambiente;


d) a sensibilização do corpo funcional, força de trabalho auxiliar e de outras
partes interessadas;


II – conduzir  a  elaboração,  execução e avaliação do Plano de Logística
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Sustentável  de  modo  a  subsidiar  a  Administração  com  informações
relevantes para tomada de decisão;


III – conduzir  a elaboração,  implantação e monitoramento da Política de
Responsabilidade Socioambiental do Tribunal;


IV – coordenar a coleta seletiva solidária, desde a separação dos resíduos
recicláveis descartados pelo Tribunal à correta destinação às cooperativas
de catadores;


V – propor  e  acompanhar  ações  que  promovam  a  acessibilidade  das
pessoas com deficiência;


VI – secretariar  as  comissões  relacionadas  à  responsabilidade
socioambiental, bem como os Programas Trabalho Seguro e Combate ao
Trabalho Infantil,  e  zelar  pelo  cumprimento das deliberações aprovadas
pela administração.


…....................................................................................................................


Art. 66-A. Ao   Núcleo  de  Gestão  de  Magistrados  são  conferidas  as
seguintes atribuições: 


I – organizar  a  documentação  dos  candidatos  nomeados  e  dos
magistrados removidos ou permutados,  bem como realizar  o  respectivo
cadastramento  no  SIGEP  e  providenciar  o  acesso  aos  sistemas
informatizados do Tribunal;


II – lavrar termos de posse de juízes de primeiro grau;


III – confeccionar  carteiras  de  identidade  funcional  para  os  juízes  e
desembargadores, conforme modelo aprovado pelo Tribunal;


IV – cientificar as unidades competentes do Tribunal sobre a admissão ou
desligamento de magistrados, bem como encaminhar, por meio de sistema
próprio, as respectivas informações ao Tribunal de Contas da União;


V – promover  a  inscrição,  alteração  e  cancelamento  de  magistrados  no
FUNPRESP-JUD, quando solicitado;


VI – gerenciar  e  manter  atualizados  os  assentamentos  funcionais  dos
magistrados ativos e inativos e de seus pensionistas;


VII – manter  atualizado  na  página  do  Tribunal  na  Internet  o  quadro  de
magistrados e suas respectivas lotações;


VIII – organizar  a  lista  de  antiguidade  dos  Juízes  Titulares  de  Vara  do
Trabalho e dos Substitutos, no primeiro mês de cada ano;


IX – instruir e emitir parecer em processos relativos a direitos, vantagens e
deveres dos magistrados, inclusive de aposentadorias e pensões;


X – instruir  e  acompanhar  os  processos  administrativos  de  vacância,
exoneração, promoção, permuta e remoção de magistrados;


XI – registrar  elogios  nos  assentamentos  funcionais  dos  magistrados,
quando determinado;
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XII – organizar a escala anual de férias dos magistrados;


XIII – auxiliar e preparar as designações de magistrados para atuação nos
afastamentos por motivo de férias ou licença,  bem como nos casos de
impedimento de juiz em exercício nas Varas do Trabalho;


XIV – preencher  as  Propostas  de  Concessão  de  Diárias  em virtude  de
designação de magistrado para atuar em unidades judiciárias situadas fora
da sede de exercício;


XV – autuar e instruir, mensalmente, os processos relativos ao pagamento
de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição aos magistrados;


XVI – manter cadastro de magistrados autorizados a fazer uso institucional
dos  serviços  de  telefonia  celular  e  internet,  remetendo  os  dados  à
Coordenadoria de Pagamento de Pessoal;


XVII – lavrar certidões de tempo de contribuição e expedir declarações e
atestados,  com  base  nas  informações  constantes  dos  assentamentos
funcionais dos magistrados. 


Art. 3º Revogar os artigos 20, 25, 28 a 32, 39-B e 39-C, 46, 54, 56, 59, 63 e


64 do Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.


Art. 4º Alterar a denominação, no Regulamento Geral do Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região,:


I – na Seção I, do Capítulo II, do Título III:


a) da Subseção II, que passa a denominar-se Da Gerência de Assistência


Jurídica e Apoio Administrativo, abrangendo o artigo 16;


b) da Subseção III, que passa a denominar-se Da Gerência de Atendimento


aos Usuários do PJe, abrangendo o artigo 16-A;


c) da Subseção IV, que passa a denominar-se Da Secretaria de Cálculos


Judiciais, abrangendo o artigo 17;


d) da Subseção V, que passa a denominar-se Da Secretaria de Distribuição


de Mandados Judiciais, abrangendo o artigo 18;


e) da  Subseção VI, que passa a denominar-se Do Núcleo de Atendimento


ao Usuário e Cadastramento Processual, abrangendo o artigo 19;


II – na Seção II, do Capítulo II, do Título III:


a) da Subseção III, que passa a denominar-se Da Gerência de Assistência


da Diretoria-Geral, abrangendo o artigo 24;


b) da Subseção IV,  que passa a denominar-se  Da Divisão de Material  e


Logística, abrangendo os artigos 26 e 26-A;


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
IG


O
R


 A
N


T
Ô


N
IO


 P
E


R
E


IR
A


 M
A


R
T


IN
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


6/
02


/2
01


9 
11


:5
6:


00
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
22


57
9/


20
18


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
80


79
47


40
FL. 373


Anexo 3 - RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 20/2019
2673/2019 - Quarta-feira, 27 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 36







c) da  Subseção  V,  que  passa  a  denominar-se  Da  Gerência  de  Saúde,


abrangendo o artigo 27;


d) da Subseção VI, que passa a denominar-se Da Secretaria de Gestão de


Pessoas, abrangendo os artigos 33 a 39-A, bem como de suas unidades subordinadas:


1 – Da Divisão de Pagamento de Pessoal, abrangendo o artigo 34;


2 – Da Gerência de Pagamento de Servidores, abrangendo o artigo 35;


3 – Da Divisão de Informações Funcionais, abrangendo o artigo 36;


4 – Da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, abrangendo o


artigo 37;


5 – Da Gerência de Ingresso e Cadastro, abrangendo o artigo 38;


6 – Do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal, abrangendo


o artigo 39;


e) da Subseção VII, que passa a denominar-se Da Secretaria de Orçamento


e Finanças, abrangendo os artigos 40 a 42-A;


f) da  Subseção  VIII,  que  passa  a  denominar-se  Da  Secretaria  de


Manutenção  e  Projetos,  abrangendo  os  artigos  43  a  45,  bem  com  de  sua  unidade


subordinada: Do Núcleo de Manutenção Predial, abrangendo o artigo 45;


g) da Subseção IX, que passa a denominar-se Da Secretaria de Licitações e


Contratos, abrangendo os artigos 47 a 49;


III – da Seção III, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se Da


Secretaria-Geral  de Governança e Estratégia,  abrangendo os artigos 50 a 52-C, bem


como de suas unidades subordinadas:


a) da  Subseção  I,  que  passa  a  denominar-se  Da  Divisão  de  Estatística,


Pesquisa  e  Inovação,  abrangendo  os  artigos  51  a  52,  mantendo  a  denominação  da


Gerência de Processos e Riscos, abrangendo o artigo 52;


b)  da Subseção II, que passa a denominar-se Da Gerência de Planejamento


e Projetos, abrangendo o artigo 52-A;


V – da Seção V, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se Da


Secretaria de Auditoria Interna, abrangendo o artigo 55;


VI – da Seção VI, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se Da


Coordenadoria de Comunicação Social, abrangendo os artigos 57 a 58;
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VII – da Subseção Única, da Seção VI, do Capítulo II, do Título III, que passa


a denominar-se Da Gerência de Planejamento de Comunicação, abrangendo o artigo 58;


VIII – da Seção VII, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se


Da Divisão de Segurança Institucional, abrangendo o artigo 60;


IX – do  Capítulo  III,  do  Título  III,  que  passa  a  denominar-se  DA VICE-


PRESIDÊNCIA, abrangendo os artigos 61 e 62;


X – da Seção I, do Capítulo III, do Título III, que passa a ser denominada


Seção Única – Da Assessoria da Vice-Presidência.


Art. 5º Excluir, no Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da


18ª Região:


I – na  Subseção  VII,  da  Seção  II,  do   Capítulo  II,  do  Título  III,  as


denominações:


a) Da  Coordenadoria  de  Operações  e  Atendimento  de  Tecnologia  da


Informação e Comunicações;


b) Do Núcleo de Relacionamento e Atendimento de TIC;


c) Da Divisão de Sistemas;


d) Do Núcleo de Planejamento e Apoio às Contratações de Tecnologia da


Informação e Comunicações;


II – as Subseções X e XI, da Seção II, do Capítulo II, do Título III;


III – a Subseção Única, da Seção IV, do Capítulo II, do Título III;


IV – as Seções VIII e IX, do Capítulo II, do Título III;


V – a Seção II, do Capítulo III, do Título III.


Art. 6º Acrescentar, no Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho:


I – na Seção III, do Capítulo I, do Título III:


a) Subseção  III – Da  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e


Comunicação, abrangendo os artigos 12-A e 12-B ;


b) Subseção  IV – Da  Coordenadoria  de  Gerenciamento  do  PJe  e  de


Sistemas, abrangendo o artigo 12-C ;


c) Subseção V – Da Coordenadoria de Infraestrutura de TIC, abrangendo o


artigo 12-D;


d) Subseção  VI – Da  Divisão  de  Relacionamento  e  Atendimento  de  TIC,
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abrangendo  os  artigos  12-E  e  12-F,  bem  como  a  denominação  Da  Gerência  de


Atendimento de TIC, abrangendo o artigo 12-F;


e) Subseção  VII – Da  Gerência  de  Servidores  de  Aplicação  e  Banco  de


Dados, abrangendo o artigo 12-G;


f) Subseção  VIII – Do  Núcleo  de  Planejamento,  Apoio  e  Contratações  de


TIC, abrangendo o artigo 12-H;


g) Subseção  IX – Núcleo  de  Gestão  da  Informação  e  do  Conhecimento,


abrangendo os artigos 12-I a 12-M, bem como as seguintes denominações:


1 – Da Gerência de Gestão Documental, abrangendo o artigo 12-K;


2 – Da Gerência de Biblioteca, abrangendo o artigo 12-L;


3 – Da Gerência de Precedentes e Jurisprudência, abrangendo o artigo 12-


M;


II – no Capítulo I, do Título III, a Seção IV – Da Secretaria do Juízo Auxiliar


de Execução, abrangendo os artigos 12-N e 12-O, bem como a Subseção Única – Do


Núcleo de Pesquisa Patrimonial, abrangendo o artigo 12-O;


III – na  Subseção  IV,  da  Seção  II,  do  Capítulo  II,  as  seguintes


denominações:


a) Da Gerência de Contratos Terceirizados, abrangendo o artigo 26-B;


b) Da Gerência de Material e Patrimônio, abrangendo o artigo 26-C;


c) Da Gerência de Transportes, abrangendo o artigo 26-D;


IV – na Subseção VI, da Seção II, do Capítulo II, do Título III, a denominação


Da Gerência de Afastamento, Férias e Frequência, abrangendo o artigo 38-A;


V – na Subseção I, da Seção III, do Capítulo II, do Título III:


a) a denominação Da Gerência de Processos e Riscos, abrangendo o artigo


52;


b) a Subseção II – Da Gerência de Planejamento e Projetos, abrangendo o


artigo 52-A;


c) a Subseção III – Da Gerência de Apoio à Governança de TIC, abrangendo


o artigo 52-B;


d) a  Subseção  IV – Da  Gerência  de  Responsabilidade  Socioambiental,
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abrangendo o artigo 52-C;


VI – no Capítulo III, do Título III, a Seção Única, com a denominação de  Da


Assessoria da Vice-Presidência, abrangendo o artigo 62;


VII – no Capítulo V, do Título III, a Seção Única, com a denominação de Do


Núcleo de Gestão de Magistrados, abrangendo o artigo 66-A.


Art.  7º  Extinguir,  conforme  indicado  no  Anexo  I,  as  unidades  abaixo


especificadas,  suas  unidades  vinculadas  e  subunidades,  bem como seus  respectivos


quadros de lotação, cargos em comissão e funções comissionadas:


I – Secretaria  de  Gerenciamento  do  Processo  Judicial  Eletrônico  e  suas


subunidades: Seção de Desenvolvimento, Setor de Suporte, Setor de Suporte de 1º Nível,


Setor de Suporte de 2º Nível, Setor de Mídias e Manuais e Setor de Homologação e


Implantação de Versões;


II – Divisão de Apoio à Governança Corporativa e suas subunidades: Setor


de Estratégia de TIC e Setor de Segurança da Informação;


III – Secretaria  de  Gestão  Estratégica,  suas  unidades  vinculadas  e


subunidades: Divisão de Estatística e Pesquisa, Gerência de Processos e Riscos, Seção


de Acompanhamento de 1º  e  2º  Graus,  Seção de Escritório  de Projetos  e Seção de


Planejamento;


IV – Coordenadoria  de  Operações  e  Atendimento  de  TIC,  sua  unidade


vinculada e subunidades: Núcleo de Relacionamento e Atendimento de TIC, Seção de


Administração de Servidores de Aplicação, Seção de Banco de Dados, Seção de Redes


de Comunicação,  Setor de Servidores de Aplicação do PJe, Setor de Banco de Dados do


PJe, Setor de Segurança de Datacenter, Setor de Telecomunicações, Setor de Apoio à


Gestão  de  Contratos,  Seção  de  Atendimento  de  TIC,  Setor  de  Manutenção  de


Microinformática e Setor de Otimização do Atendimento de TIC;


V – Divisão  de  Sistemas  e  suas  subunidades:  Setor  de  Arquitetura  de


Software,  Setor  de  Inteligência  e  Exploração  de  Dados,  Setor  de  Manutenção  de


Sistemas,  Setor  de Implantação de Sistemas,  Setor  de Suporte a Sistemas Legados,


Setor de Projetos de Software e Setor de Qualidade de Software;


VI – Núcleo  de  Planejamento  e  Apoio  às  Contratações  de  TIC  e  suas


subunidades  subordinadas:  Seção  de  Apoio  às  Contratações  de  TIC,  Setor  de


Planejamento de TIC e Setor de Apoio Administrativo à STIC;


VII – Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, suas unidade e  subunidade


vinculadas: Núcleo de Pagamento de Servidores e Seção de Pagamento de Magistrados;
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VIII – Divisão  Administrativa  de  Gestão  de  Pessoas,  suas  unidades  e


subunidade: Núcleo de Anotações Funcionais, Núcleo de Ingresso e Gestão Funcional e


Setor de Vantagens e Concessões;


IX – Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas e sua subunidade subordinada:


Setor de Gestão de Carreira e Desempenho;


X – Gerência de Sistemas de Pessoal;


XI – Seção de Pagamento de Bens e Serviços, da Gerência de Pagamento;


XII – Núcleo de Manutenção e Conservação e suas subunidades: Seção de


Manutenção,  Setor  de  Gestão de Contratos  de Manutenção,  Setor  de  Especificações


Técnicas e Procedimentos e Setor de Apoio Técnico e Controle de Materiais;


XIII – Núcleo de Material e Logística e suas subunidades: Seção de Registro


e Controle de Patrimônio, Seção de Almoxarifado e Seção de Apoio Logístico;


XIV – Gerência de Administração do Complexo Trabalhista de Goiânia;


XV – Seção de Apoio aos Oficiais de Justiça, da Secretaria de Distribuição


de Mandados Judiciais;


XVI – Seção de Petições, Correspondências e Publicações, do Núcleo de


Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual;


XVII – Núcleo de Assistência Jurídica da Secretaria-Geral Judiciária;


XVIII – Seção de Precatório e Requisitório, da Secretaria do Juízo Auxiliar de


Execução;


XIX – Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção a Incêndios;


XX – Núcleo de Gestão Documental e sua subunidade: Seção de Biblioteca;


XXI – Núcleo de Gerenciamento de Precedentes;


XXII – Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral;


XXIII – Seção de Responsabilidade Socioambiental, da Diretoria-Geral;


XXIV – Seção de Assistência Médica, da Gerência de Saúde;


XXV – Seção de Assistência Odontológica, da Gerência de Saúde;


XXVI – Gerência de Magistrados;


XXVII – Seção de Relações Públicas, do Núcleo de Relações Institucionais e
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Cerimonial;


XXVIII – Secretaria  de  Controle  Interno  e  suas  subunidades:  Seção  de


Auditoria de Licitações e Contratações,  Seção de Auditoria de Gestão e Governança,


Seção de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia, Seção de Auditoria de Pessoal e


Setor de Auditoria Contábil;


XXIX – Gerência  de  Comunicação  Organizacional,  vinculada  à


Coordenadoria  de  Comunicação  Social  e  sua  subunidade  subordinada:  Setor  de


Comunicação Interna.


Art. 8º  Criar,  conforme o Anexo II,  as seguintes unidades,  suas unidades


vinculadas  e  subunidades,  bem como os  respectivos  quadros  de lotação,  cargos  em


comissão e funções comissionadas:


I – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia, vinculada à Presidência, e


as seguintes unidades e subunidades subordinadas:


a) Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação;


b) Gerência  de  Processos  e  Riscos,  vinculada  à  Divisão  de  Estatística,


Pesquisa e Inovação;


c) Seção de Acompanhamento de 1º e 2º Graus, da Divisão de Estatística,


Pesquisa e Inovação;


d) Gerência de Planejamento e Projetos;


e) Gerência de Apoio à Governança de TIC;


f) Gerência de Responsabilidade Socioambiental;


g) Setor de Apoio à Governança de Contratações;


h) Setor de Apoio à Governança de Pessoas;


II – Divisão de Segurança Institucional, vinculada à Presidência;


III – Seção  de  Apoio  ao  Gabinete  da  Presidência,  do  Gabinete  da


Presidência;


IV – Setor de Precatório e Requisitório, da Secretaria do Juízo Auxiliar de


Execução;


V – Núcleo  de  Gestão  da  Informação  e  do  Conhecimento,  vinculado  à


Secretaria-Geral da Presidência, e as seguintes unidades e subunidade subordinadas:
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a) Gerência de Gestão Documental;


b) Gerência de Precedentes e Jurisprudência;


c) Gerência de Biblioteca;


d) Setor de Biblioteca Digital, da Gerência de Biblioteca;


VI – Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, vinculada à


Secretaria  de Tecnologia  da  Informação e Comunicação,  e  as  seguintes  subunidades


subordinadas:


a) Setor de Sistemas Nacionais;


b) Setor de Sistemas Regionais;


c) Setor de Suporte a Sistemas Legados Administrativos;


d) Setor de Arquitetura de Software;


e) Setor de Manutenção de Sistemas;


f) Setor de Administração do e-Gestão;


g) Setor de Inteligência e Exploração de Dados;


h) Setor de Qualidade de Software;


VII – Coordenadoria  de  Infraestrutura  de  TIC,  vinculada  à  Secretaria  de


Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  e  as  seguintes  unidades  e  subunidades


subordinadas:


a) Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC e as seguintes unidade


e subunidades subordinadas:


1 – Gerência de Atendimento de TIC e sua subunidade subordinada: Setor


de Administração de Sistema de Atendimento;


2 – Seção de Atendimento ao PJe;


3 – Setor de Otimização do Atendimento de TIC;


4 – Setor de Manutenção de Microinformática;


b) Gerência  de   Servidores  de  Aplicação  e  Banco  de  dados  e  suas


subunidades subordinadas:


1 – Seção de Banco de Dados e Datacenter;


2 – Seção de Administração de Servidores de Aplicação;
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3 – Setor de Datacenter;


4 – Setor de Servidores de Aplicação do PJe;


5 – Setor de Monitoramento Operacional dos Servidores de Aplicação;


c) Seção de Redes de Comunicação;


d) Setor de Telecomunicação;


e) Setor de Suporte ao Interior;


f) Setor de Gestão de Contratos;


VIII – Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, vinculado à


Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, e as seguintes  subunidades


subordinadas:


a) Seção de Apoio às Contratações de TIC;


b) Setor de Planejamento de TIC;


c) Setor de Apoio Administrativo e à Segurança da Informação de TIC;


IX – Divisão  de  Material  e  Logística,  vinculada  à  Diretoria-Geral,  e  as


seguintes unidades e subunidades subordinadas:


a) Gerência de Contratos Terceirizados e suas subunidades subordinadas: 


1 – Setor de Administração de Contratos;


2 – Setor Operacional de Contratos Terceirizados;


b) Gerência de Material e Patrimônio, e suas subunidades subordinadas: 


1 – Setor de Registro e Controle de Patrimônio;


2 – Setor de Almoxarifado;


X – Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, vinculada à Diretoria-Geral;


XI – Setor de Assistência Médica, da Gerência de Saúde;


XII – Setor de Assistência Odontológica, da Gerência de Saúde;


XIII – Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo, vinculada à


Secretaria-Geral Judiciária, e suas subunidades subordinadas:


a) Setor de Assistência Jurídica;


b) Setor de Apoio Administrativo;
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XIV – Gerência  de  Atendimento  aos  Usuários  do  PJe,  vinculada  à


Secretaria-Geral Judiciária, e suas subunidades subordinadas:


a) Setor de Atendimento do PJe;


b) Setor de Apoio à Atividade Jurisdicional;


XV – Setor de Apoio aos Oficiais de Justiça, da Secretaria de Distribuição de


Mandados Judiciais;


XVI – Setor  de  Petições,  Correspondências  e  Publicações,  do  Núcleo  de


Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual;


XVII – Núcleo  de  Manutenção  Predial,  vinculado  à  Secretaria  de


Manutenção e Projetos, e subunidades subordinadas:


a) Seção de Operação e Fiscalização;


b) Setor de Contratos de Manutenção Predial;


c) Setor de Apoio Técnico e Administrativo;


XVIII – Setor  de  Análise  Processual  e  Especificações  Técnicas,  da


Secretaria de Manutenção e Projetos;


XIX – Setor de Pagamento de Bens e Serviços, da Gerência de Pagamento;


XX – Divisão de Pagamento de Pessoal, vinculada à Secretaria de Gestão


de Pessoas, e as seguintes unidade e subunidades subordinadas:


a) Gerência de Pagamento de Servidores;


b) Seção de Aposentados, Pensionistas e Consignações;


c) Seção de Pagamento de Magistrados;


XXI – Divisão de Informações Funcionais, vinculada à Secretaria de Gestão


de Pessoas, e as seguintes unidades e subunidade subordinadas:


a) Gerência de Ingresso e Cadastro;


b) Gerência de Afastamentos, Férias e Frequência;


c) Setor de Benefícios;


XXII – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal, vinculado à


Secretaria de Gestão de Pessoas, e suas subunidades subordinadas:  


a) Setor de Projetos;
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b) Setor de Gestão de Carreira e Desempenho;


XXIII – Seção de Apoio aos Sistemas de Pessoal e eSocial, da Secretaria de


Gestão de Pessoas;


XXIV – Setor  Administrativo  de  Pessoal,  da  Secretaria  de  Gestão  de


Pessoas;


XXV – Núcleo  de  Gestão  de  Magistrados,  vinculado  à  Secretaria  da


Corregedoria Regional, e suas subunidades subordinadas:


a) Setor de Legislação;


b) Setor de Movimentação;


XXVI – Setor  de  Relações  Institucionais,  do  Núcleo  de  Relações


Institucionais;


XXVII – Secretaria  de  Auditoria  Interna,  vinculada  à  Presidência,  e  as


seguintes subunidades subordinadas:


a) Seção de Auditoria de Governança e Gestão;


b) Seção de Auditoria de Contratações;


c) Seção de Auditoria de Obras;


d) Seção de Auditoria de Pessoal;


e) Setor de Auditoria Contábil;


XXVIII – Gerência  de  Planejamento  de  Comunicação,  vinculada  à


Coordenadoria  de  Comunicação  Social,  e  sua  subunidade  subordinada:  Setor  de


Comunicação Interna.


Art. 9º Extinguir, conforme o Anexo III, os seguintes cargos em comissão e


funções comissionadas:


I – Secretário-Executivo  de  CEJUSC,  código  TRT  18ª  CJ-3,  do  Centro


Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 de Goiânia;


II – Secretário-Executivo  da  Diretoria-Geral,  código  TRT  18ª  CJ-2,  da


Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral;


III – Secretário-Executivo  da  Secretaria-Geral  da  Presidência,  código TRT


18ª CJ-2, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência;


IV – Secretário-Executivo da Secretaria-Geral Judiciária, código TRT 18ª CJ-
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2, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral Judiciária;


V – Assessor Jurídico da Administração, código TRT 18ª CJ-2, da Assessoria


Jurídica da Administração;


VI – Assistente  de  Serviço,  código  TRT  18ª  FC-4,  da  Secretaria  de


Manutenção e Projetos;


VII – Assistente,  código  TRT  18ª  FC-2,  da  Secretaria-Executiva  da


Secretaria-Geral da Presidência;


VIII – Assistente,  código  TRT  18ª  FC-2,  da  Secretaria  de  Licitações  e


Contratos;


IX – Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Gerência de Transportes;


X – Assistente  Administrativo,  código  TRT  18ª  FC-3,  da  Secretaria-Geral


Judiciária;


XI – 3 (três) funções comissionadas de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da


Secretaria-Geral Judiciária;


XII – Assistente  Administrativo,  código  TRT  18ª  FC-3,  do  Núcleo  de


Relações Institucionais e Cerimonial.


Art. 10. Criar,  conforme o  Anexo IV,  os  seguintes  cargos em comissão e


funções comissionadas:


I – Diretor  de  Secretaria,  código  TRT 18ª  CJ-3,  do  Centro  Judiciário  de


Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 de Goiânia;


II – Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da


Diretoria-Geral;


III – Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da


Secretaria-Geral da Presidência;


IV – Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da


Secretaria-Geral Judiciária;


V – Assessor Jurídico da Administração, código TRT 18ª CJ-1, da Assessoria


Jurídica da Administração;


VI – Assistente  Administrativo,  código  TRT  18ª  FC-3,  da  Secretaria  de


Manutenção e Projetos;


VII – Assistente  de  Serviço,  código  TRT  18ª  FC-4,  da  Gerência  de
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Transportes (Grupo de Transporte do 2º Grau);


VIII – Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Gestão de


Pessoas;


IX – Assistente  Administrativo,  código  TRT  18ª  FC-3,  do  Gabinete  da


Presidência;


X – Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Executiva


da Secretaria-Geral da Presidência;


XI – Assistente, código TRT 18ª FC-2, do Núcleo de Atendimento ao Usuário


e Cadastramento Processual;


XII – Assistente de Conciliação, código TRT 18ª FC-4, do Centro Judiciário


de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Aparecida de Goiânia – CEJUSC-JT


18 de Aparecida de Goiânia.


Art. 11. Alterar  a  vinculação  das  seguintes  unidades  e  subunidades,


conforme o Anexo V:


I – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações e o respectivo


cargo  em  comissão  de  Diretor  de  Secretaria,  código  TRT  18ª  CJ-3,  que  passam  a


vincular-se à Secretaria-Geral da Presidência, ficando alterada a sua denominação para


Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


II – Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução  e  o  respectivo  cargo  em


comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3 , que passam a vincular-se à


Presidência; 


II – Seção de Pagamento de Diárias e a respectiva função comissionada de


Chefe  de  Seção,  código  TRT 18ª  FC-4,  da  Gerência  de  Pagamento,  que  passam a


vincular-se à Gerência de Contabilidade;


III – Setor de Registro e Preservação da Memória Institucional e a respectiva


função comissionada de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3, da Escola Judicial, que


passam a vincular-se ao Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento;


IV – Gerência  de Transportes e a respectiva função comissionada de Chefe


de Gerência, código TRT 18ª FC-5, que passam a vincular-se à Divisão de Material e


Logística;


V – Gerência  de  Comissionamento,  Lotação  e  Remoção  e  a  respectiva


função  comissionada  de  Chefe  de  Gerência,  código  TRT  18ª  FC-5,  que  passam  a


vincular-se à Divisão de Informações Funcionais;
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VI – Setor  de  Apoio  à  Atividade  Jurisdicional  e  a  respectiva  função


comissionada de Chefe  de Setor,  código TRT 18ª  FC-3,  que passam a vincular-se à


Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe;


VII – Seção  de  Desenvolvimento  de  Sistemas  e  a  respectiva  função


comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-4, que passam a vincular-se à


Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas.


Art. 12. Os  quadros  de  lotação,  cargos  em  comissão  e  funções


comissionadas das unidades do Tribunal constam do Anexo VI desta Portaria.


Art. 13. Esta  Portaria  deverá  ser  encaminhada  à  apreciação  do  Tribunal


Pleno na primeira sessão administrativa após


 a sua entrada em vigor, observadas as normas regimentais.


Art. 14. A reorganização dos cargos em comissão e das funções comissionadas de


que trata esta Portaria não gerará aumento de despesa, conforme demonstrativos abaixo:


DEMONSTRATIVO DE DESPESAS - TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO


EXTINÇÃO CRIAÇÃO


NÍVEL Nº CJ
VALOR


UNITÁRIO
TOTAL NÍVEL Nº CJ


VALOR
UNITÁRIO


TOTAL


CJ-1 4 R$ 9.216,74 R$ 36.866,96 CJ-1 10 R$ 9.216,74 R$ 92.167,40


CJ-2 6 R$ 11.382,88 R$ 68.297,28 CJ-2 2 R$ 11.382,88 R$ 22.765,76


CJ-3 4 R$ 12.940,02 R$ 51.760,08 CJ-3 2 R$ 12.940,02 R$ 25.880,04


CJ-4 0 R$ 14.607,74 R$ 0,00 CJ-4 1 R$ 14.607,74 R$ 14.607,74


TOTAL 14 R$ 156.924,32 TOTAL 15 R$ 155.420,94


SALDO ANTERIOR R$ 269,86 SALDO ANTERIOR R$ 1.773,24


DEMONSTRATIVO DE DESPESAS - TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS


EXTINÇÃO CRIAÇÃO


NÍVEL Nº FC
VALOR


UNITÁRIO
TOTAL NÍVEL Nº FC


VALOR
UNITÁRIO


TOTAL


FC-2 16 R$ 1.185,05 R$ 18.960,80 FC-2 12 R$ 1.185,05 R$ 14.220,60


FC-3 37 R$ 1.379,07 R$ 51.025,59 FC-3 54 R$ 1.379,07 R$ 74.469,78


FC-4 29 R$ 1.939,89 R$ 56.256,81 FC-4 17 R$ 1.939,89 R$ 32.978,13


FC-5 10 R$ 2.232,38 R$ 22.323,80 FC-5 23 R$ 2.232,38 R$ 51.344,74


FC-6 13 R$ 3.072,36 R$ 39.940,68 FC-6 5 R$ 3.072,36 R$ 15.361,80


TOTAL 105 R$ 188.507,68 TOTAL 111 R$ 188.375,05


SALDO ANTERIOR R$ 119,99 SALDO ANTERIOR R$ 252,62
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Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO I


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 7º


UNIDADES UNIDADES SUBORDINADAS
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


- 12


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA
FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
 SETOR DE SUPORTE FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SUPORTE DE 1º NÍVEL FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SUPORTE DE 2º NÍVEL FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE MÍDIAS E MANUAIS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE HOMOLOGAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE VERSÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


- 6


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


SETOR DE ESTRATÉGIA DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA


- 4


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA
FC-5 ASSISTENTE DE SECRETARIA


SEÇÃO DE ESCRITÓRIO DE PROJETOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE PLANEJAMENTO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA E PESQUISA 4
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 1º E 2º GRAUS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
GERÊNCIA DE PROCESSOS E RISCOS 3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 17


CJ-2


SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE BANCO DE DADOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE REDES DE COMUNICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE BANCO DE DADOS DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SEGURANÇA DE DATACENTER FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE TELECOMUNICAÇÕES FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS FC-3 CHEFE DE SETOR


16


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE


SEÇÃO DE ATENDIMENTO DE TIC FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE MANUTENÇÃO DE MICROINFORMÁTICA FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE OTIMIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR


DIVISÃO DE SISTEMAS - 16


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
SETOR DE ARQUITETURA DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE INTELIGÊNCIA E EXPLORAÇÃO DE DADOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SUPORTE A SISTEMAS LEGADOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE PROJETOS DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE QUALIDADE DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR


NÍVEL 
CJ/FC


SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO


DIVISÃO DE APOIO À GOVERNANÇA 
CORPORATIVA


COORDENADORIA DE OPERAÇÕES E 
ATENDIMENTO DE TIC


DIRETOR DE 
COORDENADORIA


NÚCLEO DE RELACIONAMENTO E ATENDIMENTO DE 
TIC
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ANEXO I


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 7º


UNIDADES UNIDADES SUBORDINADAS
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃONÍVEL 
CJ/FC


- 7


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SEÇÃO DE APOIO ÀS CONTRATAÇÕES DE TIC FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE PLANEJAMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO À STIC FC-3 CHEFE DE SETOR


- 4


CJ-2


FC-4


SEÇÃO DE PAGAMENTO DE MAGISTRADOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
NÚCLEO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 6 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


- 3
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
FC-2 ASSISTENTE


NÚCLEO DE ANOTAÇÕES FUNCIONAIS 6 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


NÚCLEO DE INGRESSO E GESTÃO FUNCIONAL 10


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SETOR DE VANTAGENS E CONCESSÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


- 7
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


SETOR DE GESTÃO DE CARREIRA E DESEMPENHO FC-3 CHEFE DE SETOR
GERÊNCIA DE SISTEMAS DE PESSOAL - 1 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- - - SEÇÃO DE PAGAMENTO DE BENS E SERVIÇOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - 13


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


 SEÇÃO DE MANUTENÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DE MANUTENÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROCEDIMENTOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO TÉCNICO E CONTROLE DE MATERIAIS FC-3 CHEFE DE SETOR


NÚCLEO DE MATERIAL E LOGÍSTICA - 13


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SEÇÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE PATRIMÔNIO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE ALMOXARIFADO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE APOIO LOGÍSTICO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 2 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- - - SEÇÃO DE APOIO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- - - SEÇÃO DE PETIÇÕES, CORRESPONDÊNCIAS E PUBLICAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 4
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E APOIO ÀS 
CONTRATAÇÕES DE TIC


COORDENADORIA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL


DIRETOR DE 
COORDENADORIA
ASSISTENTE DE 


COORDENADORIA


DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE 
PESSOAS


NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS


GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA


NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
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ANEXO I


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 7º


UNIDADES UNIDADES SUBORDINADAS
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃONÍVEL 
CJ/FC


- SEÇÃO DE PRECATÓRIO E REQUISITÓRIO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 40 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL - 9


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SEÇÃO DE BIBLIOTECA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 4 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


- 4
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-5 ASSISTENTE JURÍDICO
FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


- - - SEÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
- - - SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
- - - SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


GERÊNCIA DE MAGISTRADOS - 5
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


- - - SEÇÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - 10


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA


FC-5


SEÇÃO DE AUDITORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE PESSOAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE AUDITORIA CONTÁBIL FC-3 CHEFE DE SETOR


- 2
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE COMUNICAÇÃO INTERNA FC-3 CHEFE DE SETOR


NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
PREVENÇÃO A INCÊNDIOS


NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
PRECEDENTES


NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA DA DIRETORIA-
GERAL


ASSISTENTE DE DIRETOR DE 
SECRETARIA


SEÇÃO DE AUDITORIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA


GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 
ORGANIZACIONAL
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ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


PRESIDÊNCIA


- - 6


CJ-4


FC-5 CHEFE DE SERVIÇO
SETOR DE APOIO À GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE APOIO À GOVERNANÇA DE PESSOAS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 5
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 1º E 2º GRAUS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 3
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


- 3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


PRESIDÊNCIA - - 55
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


FC-2 ASSISTENTE


- - - - SETOR DE PRECATÓRIO E REQUISITÓRIO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SEÇÃO DE APOIO AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- - 3 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


- 7 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 4 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


GERÊNCIA DE BIBLIOTECA - 6
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-2 ASSISTENTE


SETOR DE BIBLIOTECA DIGITAL FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 19


CJ-2 DIRETOR DE COORDENADORIA
SETOR DE SISTEMAS NACIONAIS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SISTEMAS REGIONAIS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SUPORTE A SISTEMAS LEGADOS ADMINISTRATIVOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE ARQUITETURA DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO E-GESTÃO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE INTELIGÊNCIA E EXPLORAÇÃO DE DADOS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE QUALIDADE DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


SECRETARIA-GERAL 
DE GOVERNANÇA E 


ESTRATÉGIA


SECRETÁRIO-GERAL DE 
GOVERNANÇA


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA, 
PESQUISA E INOVAÇÃO GERÊNCIA DE PROCESSOS E 


RISCOS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO 


E PROJETOS
GERÊNCIA DE APOIO À 
GOVERNANÇA DE TIC


GERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 


SOCIOAMBIENTAL


DIVISÃO DE 
SEGURANÇA 


INSTITUCIONAL


SECRETARIA
DO


JUÍZO AUXILIAR DE 
EXECUÇÃO


GABINETE
DA


PRESIDÊNCIA


SECRETARIA-
GERAL DA 


PRESIDÊNCIA


NÚCLEO DE GESTÃO 
DA INFORMAÇÃO E 


DO CONHECIMENTO


GERÊNCIA DE GESTÃO 
DOCUMENTAL


GERÊNCIA DE PRECEDENTES 
E JURISPRUDÊNCIA


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO


COORDENADORIA DE 
GERENCIAMENTO DO 
PJE E DE SISTEMAS
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ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


- - 8


CJ-2 DIRETOR DE COORDENADORIA
SEÇÃO DE REDES DE COMUNICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE TELECOMUNICAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SUPORTE AO INTERIOR FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 10


FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
SEÇÃO DE BANCO DE DADOS E DATACENTER FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE DATACENTER FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MONITORAMENTO OPERACIONAL DOS SERVIDORES DE APLICAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


- 11


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO PJE FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE OTIMIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MANUTENÇÃO DE MICROINFORMÁTICA FC-3 CHEFE DE SETOR


8
 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE ATENDIMENTO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 7


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SEÇÃO DE APOIO ÀS CONTRATAÇÕES DE TIC FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE PLANEJAMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO E À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR


DIRETORIA-GERAL


- - 3 CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


- 7
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR OPERACIONAL DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 8
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE REGISTRO E CONTROLE DE PATRIMÔNIO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE ALMOXARIFADO FC-3 CHEFE DE SETOR


DIRETORIA-GERAL - - 3
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-5 ASSISTENTE JURÍDICO
FC-5 ASSISTENTE JURÍDICO


- - - -
SETOR DE ASSISTÊNCIA MÉDICA FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 7


FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
SETOR DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-3 CHEFE DE SETOR


FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO


COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA 


DE TIC


GERÊNCIA DE SERVIDORES DE 
APLICAÇÃO E BANCO DE 


DADOS 


DIVISÃO DE RELACIONAMENTO 
E ATENDIMENTO DE TIC


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
DE TIC 


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO


NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO,  


APOIO E 
CONTRATAÇÕES DE 


TIC


DIVISÃO DE 
MATERIAL E 
LOGÍSTICA


GERÊNCIA DE CONTRATOS 
TERCEIRIZADOS


GERÊNCIA DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO


GERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA DA 


DIRETORIA-GERAL


GERÊNCIA DE 
SAÚDE


SECRETARIA-
GERAL JUDICIÁRIA


GERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA 


JURÍDICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO
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ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


- - 9


FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO
FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


SETOR DE ATENDIMENTO DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO À ATIVIDADE JURISDICIONAL FC-3 CHEFE DE SETOR


FC-2 ASSISTENTE


- - - - SETOR DE APOIO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE PETIÇÕES, CORRESPONDÊNCIAS E PUBLICAÇÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 11


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SEÇÃO DE OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE CONTRATOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE ANÁLISE PROCESSUAL E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE PAGAMENTO DE BENS E SERVIÇOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 4
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


SEÇÃO DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E CONSIGNAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE PAGAMENTO DE MAGISTRADOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 6 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- - 4


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SETOR DE BENEFÍCIOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 5 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 5 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SECRETARIA-
GERAL JUDICIÁRIA


GERÊNCIA DE 
ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO PJE


SECRETARIA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 


MANDADOS 
JUDICIAIS


NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO AO 


USUÁRIO E 
CADASTRAMENTO 


PROCESSUAL


SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO E 


PROJETOS


NÚCLEO DE 
MANUTENÇÃO 


PREDIAL


SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO E 


PROJETOS
GERÊNCIA DE 
PAGAMENTO


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


DIVISÃO DE 
PAGAMENTO DE 


PESSOAL GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE 
SERVIDORES


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


DIVISÃO DE 
INFORMAÇÕES 


FUNCIONAIS GERÊNCIA DE INGRESSO E 
CADASTRO


GERÊNCIA DE 
AFASTAMENTOS, FÉRIAS E 


FREQUÊNCIA
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ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


- - 6


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SETOR DE PROJETOS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE GESTÃO DE CARREIRA E DESEMPENHO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SEÇÃO DE APOIO AOS SISTEMAS DE PESSOAL E ESOCIAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- - - - SETOR ADMINISTRATIVO DE PESSOAL FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 5
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


SETOR DE LEGISLAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MOVIMENTAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS FC-3 CHEFE DE SETOR


PRESIDÊNCIA - - 10


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA
FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE OBRAS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE PESSOAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE AUDITORIA CONTÁBIL FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 2
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE COMUNICAÇÃO INTERNA FC-3 CHEFE DE SETOR


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO E 


DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAL


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


SECRETARIA DA 
CORREGEDORIA 


REGIONAL
NÚCLEO DE GESTÃO 


DE MAGISTRADOS


NÚCLEO DE 
RELAÇÕES 


INSTITUCIONAIS E 
CERIMONIAL


SECRETARIA DE 
AUDITORIA INTERNA


COORDENADORIA 
DE COMUNICAÇÃO 


SOCIAL


GERÊNCIA DE 
PLANEJAMENTO DE 


COMUNICAÇÃO
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ANEXO III


CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 9º


UNIDADE DE ORIGEM DENOMINAÇÃO


CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS – CEJUSC JT 18 DE GOIÂNIA CJ-3


SECRETARIA-EXECUTIVA DA DIRETORIA-GERAL CJ-2


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA CJ-2


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA CJ-2


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO CJ-2


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS FC-4 ASSISTENTE DE SERVIÇO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS FC-2 ASSISTENTE


GERÊNCIA DE TRANSPORTES FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-2 ASSISTENTE


NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


NÍVEL 
CJ/FC


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE 
CEJUSC


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA 
DIRETORIA-GERAL


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA 
SECRETARIA-GERAL DA 


PRESIDÊNCIA


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA 
SECRETARIA-GERAL 


JUDICIÁRIA


ASSESSOR JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO IV


CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 10


UNIDADE DE ORIGEM DENOMINAÇÃO


CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS – CEJUSC JT 18 DE GOIÂNIA CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA


SECRETARIA-EXECUTIVA DA DIRETORIA-GERAL CJ-1 SECRETÁRIO-EXECUTIVO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA CJ-1 SECRETÁRIO-EXECUTIVO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA CJ-1 SECRETÁRIO-EXECUTIVO


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO CJ-1


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


GERÊNCIA DE TRANSPORTES (GRUPO DE TRANSPORTE DO 2º GRAU) FC-4 ASSISTENTE DE SERVIÇO


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


GABINETE DA PRESIDÊNCIA FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO E CADASTRAMENTO PROCESSUAL FC-2 ASSISTENTE


CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS – CEJUSC JT 18 DE APARECIDA DE GOIÂNIA FC-4 ASSISTENTE DE CONCILIAÇÃO


NÍVEL 
CJ/FC


ASSESSOR JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO V


ALTERAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU NOMENCLATURA DE UNIDADES E SUBUNIDADES CONFORME ART. 11


NOMENCLATURA ANTERIOR NOVA NOMENCLATURA


DIRETORIA-GERAL


VICE-PRESIDÊNCIA
JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO


PRESIDÊNCIA
JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO


GERÊNCIA DE PAGAMENTO GERÊNCIA DE CONTABILIDADE


ESCOLA JUDICIAL


DIRETORIA-GERAL GERÊNCIA DE TRANSPORTES GERÊNCIA DE TRANSPORTES


DIVISÃO DE SISTEMAS


UNIDADE ANTERIOMENTE 
VINCULADA


UNIDADE A QUE SERÁ 
VINCULADA


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES


SECRETARIA-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA


SECRETARIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E 


COMUNICAÇÃO


SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR 
DE EXECUÇÃO


SECRETARIA DO JUÍZO 
AUXILIAR DE EXECUÇÃO


SEÇÃO DE PAGAMENTO DE 
DIÁRIAS


SEÇÃO DE PAGAMENTO DE 
DIÁRIAS


SETOR DE REGISTRO E 
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA 


INSTITUCIONAL


NÚCLEO DE GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO E DO 


CONHECIMENTO


SETOR DE REGISTRO E 
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA 


INSTITUCIONAL


DIVISÃO DE MATERIAL E 
LOGÍSTICA


SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS


GERÊNCIA DE 
COMISSIONAMENTO, LOTAÇÃO E 


REMOÇÃO


DIVISÃO DE INFORMAÇÕES 
FUNCIONAIS


GERÊNCIA DE 
COMISSIONAMENTO, LOTAÇÃO 


E REMOÇÃO


SECRETARIA-GERAL 
JUDICIÁRIA


SETOR DE APOIO À ATIVIDADE 
JURISDICIONAL


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO PJE


SETOR DE APOIO À ATIVIDADE 
JURISDICIONAL


SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS


COORDENADORIA DE 
GERENCIAMENTO DO PJE E DE 


SISTEMAS


SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS
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ANEXO VI
GABINETE DA PRESIDÊNCIA


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Assessor


1 FC-6 - Chefe de Gabinete da Presidência
1 FC-4 - Chefe de Seção


2 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 6
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 2


ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 FC-5 - Assistente Jurídico da Presidência


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


12 CJ-3 - Assessor


12 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 24
Lotação: 24


Total de funções comissionadas: 12
Total de cargos em comissão: 12


SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 – Secretário-Geral de Governança e Estratégia
1 FC-5 - Chefe de Serviço
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA, PESQUISA E INOVAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE APOIO À GOVERNANÇA DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0
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ANEXO VI


GERÊNCIA DE PROCESSOS E RISCOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão


1 FC-2 - Assistente


Total: 2
Lotação: 55


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


OUVIDORIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe da Secretaria da Ouvidoria


Total: 1
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA COMUNICAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 – Chefe de Setor
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ANEXO VI
Total: 2


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Assessor


1 FC-5 - Assistente de Gabinete


1 FC-5 - Chefe de Gabinete


3 FC-3 - Assistente Administrativo
Total: 7


Lotação: 10
Total de funções comissionadas: 5


Total de cargos em comissão: 2


ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA VICE-PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 FC-5 - Assistente Jurídico da Vice-Presidência
Total: 2


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Secretário-Geral da Presidência


Total: 1
Lotação: 1


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Secretário-Executivo


1 FC-5 - Chefe de Serviço


1 FC-3 - Assistente Administrativo
Total: 3


Lotação: 4
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-5 – Chefe de Serviço
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
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ANEXO VI
3 FC-5 - Chefe de Serviço


1 FC-4 - Assistente de Serviço


1 FC-3 - Assistente Administrativo


1 FC-2 - Assistente
Total: 7


Lotação: 18
Total de funções comissionadas: 6


Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Secretaria


3 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 5
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


GRUPO DE APOIO AOS JUÍZES VOLANTES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


6 FC-5 - Assistente de Juiz Volante
Total: 6


Lotação: 6
Total de funções comissionadas: 6


Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Secretário-Executivo


1 FC-2 - Assistente
Total: 2


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
3 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA
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ANEXO VI
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Chefe de Serviço
4 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 7
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Chefe de Serviço


1 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-3 – Chefe de Setor


1 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PESQUISA PATRIMONIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo


2 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GABINETES DE DESEMBARGADOR (12)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


12 CJ-3 - Assessor


48 FC-5 - Assistente de Gabinete


12 FC-5 - Chefe de Gabinete


Total: 72
Lotação: 132


Total de funções comissionadas: 60
Total de cargos em comissão: 12


NÚCLEO DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo


1 FC-2 - Assistente


Total: 2
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEOS DE APOIO ÀS TURMAS (3)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 FC-6 - Chefe de Núcleo


3 FC-2 - Assistente
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ANEXO VI
Total: 6


Lotação: 21
Total de funções comissionadas: 6


Total de cargos em comissão: 0


DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Diretor-Geral


1 FC-5 - Chefe de Gabinete


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Secretário-Executivo


1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Assessor Jurídico da Administração


1 FC-5 - Chefe de Serviço


1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DA DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


1 FC-5 - Assistente Jurídico


1 FC-5 - Chefe de Serviço
Total: 3


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 3


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE SAÚDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
4 FC-3 – Chefe de Setor


2 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 19


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 0
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ANEXO VI
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E AQUISIÇÕES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


Total: 1
Lotação: 1


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 1


COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
1 FC-4 - Chefe de Seção
3 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 5
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1
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ANEXO VI
COORDENADORIA DE GERENCIAMENTO DO Pje E DE SISTEMAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
1 FC-4 - Chefe de Seção
8 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 5
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE RELACIONAMENTO E ATENDIMENTO DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO, APOIO E CONTRATAÇÕES DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO E BANCO DE DADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção
3 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 6
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 – Chefe de Setor
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ANEXO VI
Total: 4


Lotação: 8
Total de funções comissionadas: 3


Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-3 – Chefe de Setor


3 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E  DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo


2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE INGRESSO E CADASTRO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 5
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE AFASTAMENTO, FÉRIAS E FREQUÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE COMISSIONAMENTO, LOTAÇÃO E REMOÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 1
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ANEXO VI
Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


QUADRO EXTRAORDINÁRIO DE LOTAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


Total: 0
Lotação: 0


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Chefe de Serviço
Total: 2


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PAGAMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
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ANEXO VI
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-3 - Assistente Administrativo
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE ENGENHARIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão


3 FC-4 - Chefe de Seção


1 FC-3 - Chefe de Setor


1 FC-3 - Assistente Administrativo
Total: 6


Lotação: 11
Total de funções comissionadas: 5


Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor


3 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE MATERIAL E LOGÍSTICA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão


Total: 1
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0
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ANEXO VI


GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE TRANSPORTES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Assistente de Serviço


1 FC-3 - Assistente Administrativo


1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GRUPO DE TRANSPORTE DO 2º GRAU
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 FC-4 - Assistente de Serviço


12 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 15
Lotação: 15


Total de funções comissionadas: 15
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Secretário-Geral Judiciário


Total: 1
Lotação: 1


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Secretário-Executivo


Total: 1
Lotação: 1


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA E APOIO ADMINISTRATIVO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor


2 FC-2 - Assistente
Total: 5


Lotação: 7
Total de funções comissionadas: 5


Total de cargos em comissão: 0
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ANEXO VI
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO Pje


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor


2 FC-3 - Assistente Administrativo


1 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO E CADASTRAMENTO PROCESSUAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor


1 FC-2 - Assistente
Total: 5


Lotação: 16
Total de funções comissionadas: 5


Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE BIBLIOTECA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 – Chefe de Setor


1 FC-2 - Assistente
Total: 3


Lotação: 6
Total de funções comissionadas: 3


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PRECEDENTES E JURISPRUDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 1
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ANEXO VI
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Secretaria


57 FC-4 - Calculista


1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 60
Lotação:71


Total de funções comissionadas: 59
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-4 - Assistente de Serviço
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 53


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - GOIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-4 - Assistente de Serviço


18 FC-4 - Assistente de Conciliação


1 FC-2 - Assistente


Total: 21
Lotação: 23


Total de funções comissionadas: 20
Total de cargos em comissão: 1


VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA (18)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


18 CJ-3 - Diretor de Secretaria


18 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


36 FC-5 - Assistente de Juiz


36 FC-4 - Secretário de Audiência


54 FC-2 - Assistente


Total: 162
Lotação: 234


Total de funções comissionadas: 144
Total de cargos em comissão: 18


CEJUSC JT 18 - ANÁPOLIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
Total: 1


Lotação: 23
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0
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ANEXO VI
VARAS DO TRABALHO DE ANÁPOLIS (4)


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


4 CJ-3 - Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
8 FC-5 - Assistente de Juiz


8 FC-4 - Secretário de Audiência


4 FC-2 - Assistente


Total: 28
Lotação: 40


Total de funções comissionadas: 24
Total de cargos em comissão: 4


CEJUSC JT 18 – APARECIDA DE GOIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC


1 FC-4 - Assistente de Conciliação
Total: 2


Lotação: 4
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA (3)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 CJ-3 - Diretor de Secretaria
3 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
6 FC-5 - Assistente de Juiz


6 FC-4 - Secretário de Audiência


6 FC-2 - Assistente


Total: 24
Lotação: 36


Total de funções comissionadas: 21
Total de cargos em comissão: 3


VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CATALÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Total: 8
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ANEXO VI
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CERES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE FORMOSA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Juiz


1 FC-4 - Secretário de Audiência


1 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


4 FC-2 - Assistente


Total: 10
Lotação: 17


Total de funções comissionadas: 9
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


3 FC-2 - Assistente
Total: 9


Lotação: 16
Total de funções comissionadas: 8


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
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ANEXO VI
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE INHUMAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 15


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - ITUMBIARA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC


Total: 1
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE ITUMBIARA (2)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Juiz


4 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente
Total: 14


Lotação: 22
Total de funções comissionadas: 12


Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE JATAÍ
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 13


Total de funções comissionadas: 7
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ANEXO VI
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE MINEIROS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente
Total: 8


Lotação: 13
Total de funções comissionadas: 7


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Juiz


1 FC-4 - Secretário de Audiência


1 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 5


POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PIRES DO RIO
1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado


1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2


Total: 7


Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE POSSE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Juiz


1 FC-4 - Secretário de Audiência
Total: 4


Lotação: 8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
IG


O
R


 A
N


T
Ô


N
IO


 P
E


R
E


IR
A


 M
A


R
T


IN
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


6/
02


/2
01


9 
11


:5
6:


00
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
22


57
9/


20
18


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
80


79
47


40
FL. 415


Anexo 3 - RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 20/2019
2673/2019 - Quarta-feira, 27 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 78







ANEXO VI
Total de funções comissionadas: 3


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - RIO VERDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC


1 FC-4 - Assistente de Conciliação
Total: 2


Lotação: 12
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE RIO VERDE (4)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


4 CJ-3 - Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
8 FC-5 - Assistente de Juiz


8 FC-4 - Secretário de Audiência


8 FC-2 - Assistente


Total: 32
Lotação: 48


Total de funções comissionadas: 28
Total de cargos em comissão: 4


VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 8


POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE IPORÁ
1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado


1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2


Total: 10
Lotação: 18


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 2
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ANEXO VI
VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


2 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 8


POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PORANGATU
1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado


1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 10


Lotação: 18
Total de funções comissionadas: 8


Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria


2 FC-5 - Assistente de Juiz


2 FC-4 - Secretário de Audiência


3 FC-2 - Assistente


Total: 9
Lotação: 16


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 1
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 5/2019 


       
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 


 
Aprova a lista de antiguidade dos Juízes 
Titulares de Varas do Trabalho e dos Juízes 
do Trabalho Substitutos da Justiça do 
Trabalho da 18ª Região, atualizada até 31 
de dezembro de 2018. 


 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a 
presença dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de 
Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves 
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Welington Luis Peixoto e Silene 
Aparecida Coelho, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as ausências 
justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Eugênio 
José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 00.791/2019 (MA-002/2019), 
RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a lista de antiguidade dos Juízes Titulares de 
Varas do Trabalho e dos Juízes do Trabalho Substitutos da Justiça do Trabalho da 18ª 
região, atualizada até 31 de dezembro de 2018, conforme a seguir:  


 
I - JUÍZES TITULARES DE VARAS DO TRABALHO 
 


MAGISTRADOS Data de 
exercício 


Tempo líquido 
(em dias) 


1. MARCELO NOGUEIRA PEDRA 05/08/1993 9280 


2. ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA 05/08/1993 9280 


3. MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER 05/08/1993 9280 


4. WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA 07/08/1996 8182 


5. SEBASTIÃO ALVES MARTINS 10/01/1997 8026 
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6. CÉSAR SILVEIRA 04/05/1998 7547 


7. CLEUZA GONÇALVES LOPES 04/05/1998 7547 


8. KLEBER DE SOUZA WAKI 04/05/1998 7547 


9. CELSO MOREDO GARCIA 05/05/2000 6815 


10. ISRAEL BRASIL ADOURIAN 11/05/2001 6444 


11. LUCIANO SANTANA CRISPIM 01/07/2002 6028 


12. RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA 01/07/2002 6028 


13. JOÃO RODRIGUES PEREIRA 21/05/2004 5338 


14. LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU 15/09/2004 5221 


15. LUCIANO LOPES FORTINI 11/10/2005 4830 


16. HELVAN DOMINGOS PREGO 21/11/2005 4789 


17. FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS 09/03/2006 4681 


18. RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE 10/03/2006 4680 


19. CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA 19/10/2006 4457 


20. RENATO HIENDLMAYER 16/10/2007 4095 


21. ARI PEDRO LORENZETTI 12/06/2008 3855 


22. ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR 16/06/2009 3486 


23. ÉDISON VACCARI 15/12/2009 3304 


24. NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA 03/03/2010 3226 


25. MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI 03/03/2010 3226 


26. ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR 18/06/2010 3119 


27. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS 21/03/2011 2843 


28. ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO 12/12/2011 2577 


29. FABIANO COELHO DE SOUZA 29/03/2012 2469 


30. EUNICE FERNANDES DE CASTRO 29/03/2012 2469 


31. MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA 19/10/2012 2265 


32. JEOVANA CUNHA DE FARIA 23/11/2012 2230 


33. ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS 23/11/2012 2230 


34. VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS 24/01/2013 2168 
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35. ARMANDO BENEDITO BIANKI 24/01/2013 2168 


36. WHATMANN BARBOSA IGLESIAS 24/01/2013 2168 


37. RODRIGO DIAS DA FONSECA 24/01/2013 2168 


38. QUÉSSIO CÉSAR RABELO 24/01/2013 2168 


39. JULIANO BRAGA SANTOS 24/01/2013 2168 


40. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO 24/01/2013 2168 


41. ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE 24/01/2013 2168 


42. VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS 17/01/2014 1810 


43. SAMARA MOREIRA DE SOUSA 29/08/2014 1586 


44. CLEBER MARTINS SALES 21/10/2014 1533 


45. DANIEL BRANQUINHO CARDOSO 21/10/2014 1533 


46. LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO 21/08/2017 498 


47. MÂNIA NASCIMENTO BORGES DE PINA 24/08/18 130 


48. RANÚLIO MENDES MOREIRA 24/08/18 130 


 
II - JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS 
  


MAGISTRADOS Data de 
exercício 


Tempo líquido 
(em dias) 


1. CÉLIA MARTINS FERRO 13/10/1998 7385 


2. ANA LÚCIA CICCONE DE FARIA 01/02/2000 6909 


3. EDUARDO TADEU THON 05/12/2005 4775 


4. BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS 29/09/2006 4477 


5. CAMILA BAIÃO VIGILATO 19/12/2006 4396 


6. ELIAS SOARES DE OLIVEIRA 08/01/2008 4011 


7. FERNANDA FERREIRA 29/01/2009 3624 


8. WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA 22/06/2009 3480 


9. CARLOS ALBERTO BEGALLES 24/08/2009 3417 


10. SARA LÚCIA DAVI SOUSA 13/04/2010 3185 


11. KLEBER MOREIRA DA SILVA 13/04/2010 3185 


12. MARCELO ALVES GOMES 13/04/2010 3185 
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13. TAIS PRISCILLA FERREIRA REZENDE DA CUNHA E 


SOUZA 


20/01/2011 2903 


14. EDUARDO DO NASCIMENTO 20/01/2011 2903 


15. VIVIANE SILVA BORGES 01/04/2011 2832 


16. OSMAR PEDROSO 11/11/2011 2608 


17. CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES 02/12/2011 2587 


18. CELISMAR COÊLHO DE FIGUEIREDO 02/12/2011 2587 


19. RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS 18/01/2012 2540 


20. ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO 26/07/2013 1985 


21. GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO 26/07/2013 1985 


22. LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ 26/07/2013 1985 


23. KARINA LIMA DE QUEIROZ 26/07/2013 1985 


24. MARIANA PATRÍCIA GLASGOW 26/07/2013 1985 


25. CAROLINA DE JESUS NUNES 26/07/2013 1985 


26. GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA 26/07/2013 1985 


27. WANESSA RODRIGUES VIEIRA 07/10/2013 1912 


28. PATRÍCIA CAROLINE SILVA ABRÃO 16/10/2013 1903 


29. JOSÉ LUCIANO LEONEL DE CARVALHO 07/01/2014 1820 


30. MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO 07/01/2014 1820 


31. THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE 17/02/2014 1779 


32. GUILHERME BRINGEL MURICI 19/09/2014 1565 


33. RAFAEL TANNER FABRI 03/11/2014 1520 


34. FERNANDO ROSSETTO 03/11/2014 1520 


35. PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES 03/11/2014 1520 


36. VIVIANE PEREIRA DE FREITAS 03/11/2014 1520 


37. DÂNIA CARBONERA SOARES 12/12/2014 1481 


38. LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA 19/12/2014 1474 


39. ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA CRUZ 08/01/2015 1454 


40. LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA 02/05/2016 974 
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41. ALEXANDRE VALLE PIOVESAN 21/10/2016 802 


42. JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA 19/12/2017 378 


43. JOHNNY GONÇALVES VIEIRA 19/12/2017 378 


44. CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO 19/12/2017 378 


45. LUIZ GUSTAVO DE SOUZA ALVES 19/12/2017 378 


 
 


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


 


Goiânia, 26 de fevereiro de 2019. 
 


(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 


 


ANEXO 
 


GRUPO DE APOIO AO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU 


LOTAÇÃO QUANTIDADE 
FUNÇÃO DE 


CONFIANÇA 


NÚMERO DE CARGOS DE 


MAGISTRADOS 


(PRIMEIRO GRAU) 


CORREGEDORIA 


REGIONAL 


 


FUNÇÕES PARA 


DESIGNAÇÃO 


PELOS 


MAGISTRADOS DE 


PRIMEIRO GRAU 


96 FC-5 


48 juízes do trabalho – 


titulares de vara. 


48 juízes do trabalho 


substitutos – auxiliares fixos 


ou volantes. 


EQUIPE DE APOIO 


DA 


CORREGEDORIA 


REGIONAL 


03 FC-5 


Este número poderá ser 


acrescido na forma do art. 


66-J desta Resolução 


Administrativa. 
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VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA (18) 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


18 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


18 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


36 FC-4 – Secretário de Audiência 


54 FC-2 - Assistente 


Total: 126 


Lotação: 198 


Total de funções comissionadas: 108 


Total de cargos em comissão: 18 
 


 


VARAS DO TRABALHO DE ANÁPOLIS (04) 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


04 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


04 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


08 FC-4 – Secretário de Audiência 


04 FC-2 - Assistente 


Total: 20 


Lotação: 32 


Total de funções comissionadas: 16 


Total de cargos em comissão: 04 
 


 


VARAS DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA (03) 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


03 CJ-3 – Diretor de Secretaria 
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03 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


06 FC-4 – Secretário de Audiência 


06 FC-2 - Assistente 


Total: 18 


Lotação: 30 


Total de funções comissionadas: 15 


Total de cargos em comissão: 03 
 


 


VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


01 FC-2 - Assistente 


Total: 05 


Lotação: 10 


Total de funções comissionadas: 04 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARA DO TRABALHO DE CATALÃO 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Total: 06 
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Lotação: 12 


Total de funções comissionadas: 05 


Total de cargos em comissão: 01 
 


VARA DO TRABALHO DE CERES 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


01 FC-2 - Assistente 


Total: 05 


Lotação: 10 


Total de funções comissionadas: 04 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARA DO TRABALHO DE FORMOSA 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


01 FC-4 – Secretário de Audiência 


01 FC-2 - Assistente 


Total: 04 


Lotação: 09 


Total de funções comissionadas: 03 


Total de cargos em comissão: 01 
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VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


04 FC-2 - Assistente 


Total: 08 


Lotação: 15 


Total de funções comissionadas: 07 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARA DO TRABALHO DE GOIÁS 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


03 FC-2 - Assistente 


Total: 07 


Lotação: 14 


Total de funções comissionadas: 06 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 
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02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Total: 06 


Lotação: 12 


Total de funções comissionadas: 05 


Total de cargos em comissão: 01 
 


VARA DO TRABALHO DE INHUMAS 


 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


 
01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


 
01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


 
02 FC-4 – Secretário de Audiência 


 
02 FC-2 - Assistente 


 
Total: 06 


 
Lotação: 13 


 
Total de funções comissionadas: 05 


 
Total de cargos em comissão: 01 


 


 


VARAS DO TRABALHO DE ITUMBIARA (02) 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


02 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


02 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


04 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Total: 10 


Lotação: 18 


Total de funções comissionadas: 08 


Total de cargos em comissão: 02 
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VARA DO TRABALHO DE JATAÍ 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Total: 06 


Lotação: 11 


Total de funções comissionadas: 05 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Total: 06 


Lotação: 12 


Total de funções comissionadas: 05 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARA DO TRABALHO DE MINEIROS 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 
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01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Total: 06 


Lotação: 11 


Total de funções comissionadas: 05 


Total de cargos em comissão: 01 
 


VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


01 FC-2 - Assistente 


Subtotal: 05  


POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PIRES DO RIO 


01 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado 


01 FC-4 – Secretário de Audiência 


Subtotal: 02  


Total: 07 


Lotação: 12 


Total de funções comissionadas: 05 


Total de cargos em comissão: 02 
 


 


VARA DO TRABALHO DE POSSE 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 
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01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


01 FC-4 – Secretário de Audiência 


Total: 03 


Lotação: 07 


Total de funções comissionadas: 02 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Total: 06 


Lotação: 12 


Total de funções comissionadas: 05 


Total de cargos em comissão: 01 
 


 


VARAS DO TRABALHO DE RIO VERDE (4) 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


04 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


04 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


08 FC-4 – Secretário de Audiência 


08 FC-2 - Assistente 


Total: 24 


Lotação: 40 


Total de funções comissionadas: 20 


Anexo 4 - RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 17/2019
2673/2019 - Quarta-feira, 27 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 9







 


Total de cargos em comissão: 04 
 


 


VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Subtotal: 06  


POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE IPORÁ 


01 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado 


01 FC-4 – Secretário de Audiência 


Subtotal: 02  


Total: 08 


Lotação: 16 


Total de funções comissionadas: 06 


Total de cargos em comissão: 02 
 


 


VARA DO TRABALHO DE URUAÇU 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


02 FC-2 - Assistente 


Subtotal: 06  


POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PORANGATU 
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01 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado 


01 FC-4 – Secretário de Audiência 


Subtotal: 02  


Total: 08 


Lotação: 16 


Total de funções comissionadas: 06 


Total de cargos em comissão: 02 
 


 


VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS 


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas 


01 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


01 FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria 


02 FC-4 – Secretário de Audiência 


03 FC-2 - Assistente 


Total: 07 


Lotação: 14 


Total de funções comissionadas: 06 


Total de cargos em comissão: 01 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


No dia 21 de fevereiro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Luciano Lopes Fortini, pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar,


Eduardo do Nascimento, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade,


para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 04 de


fevereiro de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho. 


O  edital  nº 06/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2659/2019, em 08 de fevereiro de 2019, na página 2, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana
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dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 034 e 035, expedidos em


08  de  fevereiro  de  2019.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Durante o período de Correição Ordinária, constatou-se os seguintes afastamentos


dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 14/02/2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás, Aragoiânia, Bonfinópolis, Goiânia, Goianira, Guapó, Santa Bárbara


de Goiás, Santo Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 14,87% (de 1.302.001 para 1.495.705 habitantes1 em 2018). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de  2016,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.337 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 652.958 pessoas,  o  que representa  45,1% da população,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2018,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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2017


Sumaríssimo Ordinário


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
6/


02
/2


01
9 


14
:4


2:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


99
5/


20
19


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
80


68
00


60
FL. 38


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA
2673/2019 - Quarta-feira, 27 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







5


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
6/


02
/2


01
9 


14
:4


2:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


99
5/


20
19


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
80


68
00


60
FL. 39


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA
2673/2019 - Quarta-feira, 27 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5







6


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
6/


02
/2


01
9 


14
:4


2:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


99
5/


20
19


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
80


68
00


60
FL. 40


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO DA 3ª VT GOIÂNIA
2673/2019 - Quarta-feira, 27 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6







A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.590 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de  25,1%


(-533 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média 1.963 processos/ano. Neste  exercício,  considerando o  número de ações


protocoladas em janeiro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá ficar


em torno de 1.404 processos, sinalizando uma nova tendência de queda. 


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional, regional ou municipal, ou ainda conforme o porte ou a faixa de casos novos


definida  pela  Resolução  CSJT  63,  o  IGEST  busca  auxiliar  as  Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão.  A 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, analisada a


nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho: 128º lugar,


entre  378  Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma


movimentação processual;  20º lugar entre 25 Varas do Trabalho existentes na


Região  dentro  da  mesma  movimentação  processual;  14º  lugar  entre  as  18


Varas do Trabalho de Goiânia dentro da mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 224 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem  habitualmente  à  unidade,  realizando


audiências de segunda a sexta-feira, no período matutino, assiduidade considerada


condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art.


19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, percebe-se que, atualmente, as audiências


de instrução estão sendo designadas para datas próximas,  muito embora o prazo


médio de entrega da prestação jurisdicional ainda esteja acima da meta fixada pela


Corregedoria Regional, que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos


do rito sumaríssimo e ordinário, como se verá adiante.
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3ª Vara do Trabalho de Goiânia


Tipo


Inicial 878 73,17 3,92


Instrução 1.554 129,50 6,94


Una 849 70,75 3,79


ATC Conhecimento 47 3,92 0,21


ATC Execução 91 7,58 0,41
Média 3.419 284,92 15,26


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade


Últim as Audiências Designadas – 3ª VT de Goiânia


Tipo Rito Sumaríssim o Rito Ordinário 


Inicial março/2019 março/2019
Instrução março/2019 maio/2019
* Consulta realizada no sistema PJe em 13.02.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


178


297


190


332


107


314


133


455


3ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2175


1893


704 686


2123


2498


914 924


1.590


2.400


887
958


117 132 71 30


3ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


94
102


121


134


43


84


48
54


3ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


220


283


354


306


252


303


8
23


3ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


36


46


37


30


40


13


23


77


3ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2013 2


2014 2


2015 6


2016 15


2017 76


2018 272


2019 123


496


TEMPO MÉDIO 224 dias


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 05/02/2019.


ANO DE
DISTRIBUIÇÃO


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUIÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma queda no


prazo médio de duração dos processos desta Vara do Trabalho em 2018,


mas ainda acima da meta estabelecida pela Corregedoria Regional, que é


de  90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os  processos  que  tramitam  nos  ritos


sumaríssimo e ordinário. Os dados deste ano ainda não refletem a realidade da Vara


do  Trabalho,  em  razão  do  período  de  suspensão  da  realização  de  audiências,


conforme disposto  no artigo  220,  §  2º,  do  CPC.  Segundo os  dados estatísticos


extraídos do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional,


o prazo médio para designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de


120,76 dias no ano de 2017, sofreu forte queda, em 2018, passando para  43,08


dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 134,09 dias em 2017 para


83,58  dias em 2018.  No que respeita  ao  prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  os  referidos  relatórios


apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo de 190,37 dias em 2017, sofreu redução,


em 2018, chegando a 106,82 dias; no rito ordinário, a média desceu, de 331,58 dias


em  2017,  para  314,27  dias em  2018.  Malgrado  o  esforço  demonstrado  pelos


magistrados Titular  e Auxiliar,  o que pode ser  notado pelo aumento contínuo da


produtividade neste juízo,  o prazo médio de duração dos processos na 3ª Vara do


Trabalho de Goiânia ainda está acima da média da Região, bem como acima da


média das unidades com movimentação processual similar, em ambos os ritos. Bem


por isso, o Desembargador-Corregedor, em relação ao prazo médio de duração dos


processos, encareceu  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que


envidem os esforços necessários visando a redução desse prazo para patamares


inferiores a 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos


ritos sumaríssimo e ordinário,  aproveitando o momento atual, onde se verifica uma


redução da demanda processual e uma inversão da proporção entre as demandas


submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado nos gráficos


constantes do item 4 desta ata. A análise do estoque da unidade (Processos sem


julgamento) demonstra que o juízo correicionado observa fielmente a ordem


cronológica  dos  processos  ajuizados.  Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor


destacou que a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia obteve excelente desempenho no


cumprimento  da Meta  1  em 2018,  com percentual  de  164,1% (1.590 processos


recebidos  e  2.400  solucionados),  culminando  na  redução  da  taxa  de


congestionamento na fase de conhecimento, de 46% em 2016, para 13% ao final do


exercício de 2018. 
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


* Os dados de 2019 referem-se ao mês de janeiro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 144,7%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente).  Traduzindo  em  números,  a  3ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia iniciou 588 e baixou 783 execuções, o que culminou em uma


taxa de congestionamento de  80%,  acima da média do Regional no mesmo ano.


Nada obstante,  visando  a  continuidade  desse ótimo  desempenho  da  unidade,  o


Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção dos Excelentíssimos Juízes


que  aqui  atuam,  bem  como  do  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  quanto  à


observância  das  orientações  contidas  na  Recomendação  TRT/SCR/  Nº  1/2018,


além  de  uma  maior  inclusão  em  pauta  de  processos  da  fase  executória  para


tentativa de conciliação.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


541


321
264


708


420
461


588 582


783


69
120


56


3ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


Taxa de Congestionamento (%)


85 83 80


94


3ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 49.595 protocolizações no período de maio/2018 a  janeiro/2019,  ficando


abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho com


movimentação  processual  similar,  que  registrou  119.414.  Além  disso,  segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CONECTIVIDADE/CEF  e


CONVÊNIO DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA


CEF (item 6.1 do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando


a continuidade do ótimo desempenho da unidade da fase executória,  recomendou


à  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  uma  utilização  mais  efetiva  (diária)  da


ferramenta SABB,   bem como da   CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE  


–  CNIB  e  do    CCS-CADASTRO  DE  CLIENTES  DE  SISTEMA  FINANCEIRO  


NACIONAL,   em conformidade com as orientações contidas na Recomendação  


TRT 18ª SCR Nº 1/2018. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  788  processos com  dados


cadastrais das partes nos sistemas informatizados de 1º Grau desprovidos de CNPJ


ou CPF, ou com informações incompletas ou erradas. Neste exercício, o Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, atualmente, 839


processos nessa condição. A ausência destas informações prejudica sobremaneira


a veracidade das informações contidas nas certidões que são expedidas às partes,


via  on  line,  dificultando,  ainda,  a  regular  tramitação  dos  processos  na  fase


executória. Neste ponto, o Desembargador-Corregedor registrou que a Secretaria da


3ª Vara do Trabalho, embora instada a regularizar essa situação na ata de correição


ordinária do exercício anterior, não procedeu à regularização pertinente no prazo


fixado.  Posteriormente,  por  meio  do  PA  SISDOC  3138/2018,  a  Secretaria  foi


novamente instada em 17/04/18, 19/06/2018 e 14/11/2018 para regularização dos


dados  cadastrais,  mantendo-se  inerte,  sem  qualquer  resposta  à  Corregedoria


Regional.  Por  fim,  os  referidos  autos  foram  submetidos  à  apreciação  do


Excelentíssimo  Juiz  Titular  para  conhecimento  e  adoção  das  providências


pertinentes. O Desembargador-Corregedor registrou, ainda, que nesta data o Senhor
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Diretor de Secretaria entregou relatório demonstrando a regularização do  cadastro


das partes,  reduzindo-se o  estoque para  77 (setenta  e  sete)  processos.  Muito


embora a Secretaria tenha procedido à regularização das informações das partes,


fica evidente que só o fez em virtude da realização da correição periódica, sendo


certo que tal tarefa deve ser realizada diariamente pela Secretaria da Vara, conforme


disciplinado  nos  artigos  46  e  50  do  Provimento  Geral  Consolidadado  da


Corregedoria Regional. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no Provimento SCR/TRT18


nº 3/2013,  quanto ao lançamento do movimento referente ao  início da execução,


inclusive no que se refere ao momento do lançamento no sistema informatizado PJe,


visando a correta alimentação do sistema e-Gestão, nos termos do  artigo 49 do


PGC (item 7.2 – 15 do Relatório da Correição). Além disso, a Secretaria da Vara


deverá  proceder  ao  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema PJe,  dos valores


decorrentes  da  execução,  relativos  a  créditos  trabalhistas,  recolhimentos  fiscais,


previdenciários  e  custas,  nos  termos  do  artigo  163  do  PGC  (item  7.2  –  2  do


Relatório de Correição);


Esta  recomendação  foi  parcialmente  atendida,  razão  por  que  será


reiterada no item 8.1.1.


7.2 A redução do prazo médio para entrega da prestação jurisdicional  nos


feitos submetidos aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme anotado nos itens 4.2


desta ata e 3.1 do Relatório de Correição, buscando adequá-los à meta regional


de 90 e 180 dias, respectivamente;


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.3 A  adequação  do  prazo  médio  para  cumprimento  de  despachos  e
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diligências pela Secretaria da Vara que, atualmente, se encontra em  25 dias, bem


acima  do  prazo  previsto  no  artigo  228  do  CPC,  de  aplicação  subsidiária  ao


processo do trabalho, conforme apurado no  item 3.5 do Relatório de Correição.


Muito  embora  o  Senhor  Diretor  de  Secretaria  tenha  informado,  na  véspera  da


correição, que tal prazo foi reduzido para 9 dias, em razão do auxilio prestado pela


Secretaria-Geral Judiciária, o Desembargador-Corregedor entendeu por bem manter


a recomendação, por se tratar de episódio esporádico e que contou com força de


trabalho não pertencente à unidade.  Ademais,  o prazo aferido pela Corregedoria


retratou o desempenho da Secretaria ao longo de todo o período correcionado;


Esta  recomendação  foi  atendida,  tendo  o  referido  prazo  sido


reduzido para 5 dias.


7.4 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 4º, do PGC (item 7.2 – 11 do


Relatório de Correição);


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.5 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, utilizando todos os convênios


previstos  no  artigo  159  do  PGC,  conforme  Recomendação  nº 2/2011  da


Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (que substituiu a Recomendação nº


1/2011 da CGJT), além da expedição de mandado de penhora e avaliação de tantos


bens quantos bastem para garantia da execução, conforme apurado no item 7.2 –


16 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi  atendida.


7.6 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou físicos, as


determinações constantes  da  Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda  dos  autos,  se  intermediária  ou  permanente,  indicando  os  respectivos


prazos de guarda,  segundo a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos


do  artigo  336  do  PGC,  conforme  apurado  no  item  7.2  –  1  do  Relatório  de


Correição; 


Esta recomendação foi  atendida.
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7.7 A utilização mais efetiva do sistema SABB (diária) por parte da Secretaria


da Vara, visando um melhor desempenho da unidade na fase executória.


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.4.


7.8 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de  30  (trinta)  dias,  a  fim  de  agilizar  o  andamento  processual.  O


Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de  processos  sem


movimentação por período superior a 400 (quatrocentos) dias, conforme apontado


no item 7.2 – 8 do Relatório de Correição, o que acarreta morosidade da prestação


jurisdicional. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade


poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE  e  encaminhados


periodicamente pela SCR através dos processos de auditorias permanentes;


Esta recomendação foi atendida.


7.9 Que a  Secretaria  observe o  procedimento  previsto  no  parágrafo  3º  do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 4º do referido artigo,


conforme apurado no item 7.2 – 12 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.5.


7.10 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que há depósito  do valor da


execução em conta judicial, recolha a contribuição previdenciária em conformidade


com o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 177 do PGC, preenchendo a


guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado no item 7.2 –


13 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi  atendida.


7.11 A observância, pela unidade, da disposição contida no artigo 879, §2º, da


CLT, tendo em conta a nova sistemática processual trabalhista. Com o advento da


Lei 13.467/2017, elaborada a conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às partes


prazo comum de oito dias para impugnação, sob pena de preclusão (item 7.2 – 14


do Relatório de Correição).


 Esta recomendação foi  atendida.
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8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no Provimento SCR/TRT18


nº 3/2013,  quanto ao lançamento do movimento referente ao  início da execução,


inclusive no que se refere ao momento do lançamento no sistema informatizado PJe,


visando a correta alimentação do sistema e-Gestão, nos termos do  artigo 49 do


PGC (item 7.2 – 17 do Relatório da Correição);


8.1.2 A  adoção  de  providências  visando  a  redução  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos do sumaríssimo e ordinário para


patamares inferiores a 90 (noventa) e 180 (cento e oitenta) dias, respectivamente; 


8.1.3 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 6º, do PGC (item 7.2 – 13 do


Relatório de Correição);


8.1.4 A utilização mais efetiva do sistema SABB (diária) por parte da Secretaria


da  Vara,  visando  a  continuidade  do  bom  desempenho  da  unidade  da  fase


executória;


8.1.5 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo,


conforme apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição.
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8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


8.2.1  A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 5


do Relatório de Correição);


8.2.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade,  no sistema


PJe, do movimento “Arquivados os autos provisoriamente”, nos termos do artigo 49


do  PGC  (item  7.2  –  11   do  Relatório  de  Correição).  Nesta  correição,  o


Desembargador-Corregedor constatou a existência de processos em que, mesmo


havendo determinação nos autos para os fins previstos no  art.  11-A da CLT,  a


Secretaria efetuou o lançamento do movimento “Suspenso o processo por execução


frustrada”.  Assim,  o  Desembargador-Corregedor  determina  à  unidade  que


realize a revisão de todos os processos que se encontrem nessa situação,


submetendo, quando necessário, o processo à apreciação judicial;


 


8.2.3 Que  a  Secretaria  seja  mais  diligente  na  utilização  das  ferramentas


tecnológicas colocadas à disposição do Juízo na fase executória. Nesta correição,


constatou-se  a  existência  de  processos  em  que  houve  demora  injustificada  da


unidade  em  dar  prosseguimento  às  determinações  constantes  da  decisão


homologatória  de  cálculos, descumprindo  o  disposto  no artigo  228  do  CPC,


aplicável  subsidiariamente,  bem  como  a  Recomendação  01/2018  desta


Corregedoria (item 7.2 – 16 do Relatório de Correição);


8.2.4 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos  processos
ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,  da  determinação  contida  no
artigo 128 do PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar


corretamente   os feriados  ,  conforme apurado no item 7.2 – 25 do Relatório de


Correição;


8.2.5 Que a Secretaria observe o movimento correto a ser lançado no sistema


informatizado  quando  da  devolução  de  cartas  precatórias  ao  Juízo  Deprecante.


Analisando o relatório correspondente no sistema e-Gestão, referente ao mês de


janeiro/2019,  o  Desembargador-Corregedor  constatou  um  total  de  295  cartas


precatórias  pendentes  de  devolução,  e  muitas  delas  já  com  o  andamento


“Arquivados os autos definitivamente” (item 7.2 – 28 do Relatório de Correição). O
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Desembargador-Corregedor registrou,  ainda,  que nesta data o Senhor Diretor de


Secretaria  entregou relatório  demonstrando a  regularização da baixa  das Cartas


Precatórias.  Muito  embora  a  Secretaria  tenha  procedido  à  regularização  do


andamento  das  Cartas  Precatórias,  fica  evidente  que  só  o  fez  em  virtude  da


realização  da  correição  periódica,  sendo  certo  que  tal  tarefa  deve  ser  realizada


rotineiramente  pela  Secretaria  da  Vara,  conforme  disciplinado  no  artigo  49  do


Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional; e


8.2.6 Que a Secretaria da Vara, uma vez apto para julgamento o processo,


providencie,  no  prazo  legal  1  (um)  dia,  segundo  o  artigo  228  do  CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos ao Juiz para julgamento após o encerramento da instrução processual


(item  7.2  –  29  do  Relatório  de  Correição).  A  propósito  disso,  o


Desembargador-Corregedor  registrou  que  o  procedimento  ora  constatado


compromete gravemente os dados estatísticos de produtividade dos magistrados


desta Vara do Trabalho, além de inibir a verificação, pela Corregedoria Regional, das


pendências processuais acima do limite legal.


9       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 3ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 1.963 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido diploma normativo.


A unidade não possui servidores atuando em regime de teletrabalho.


Registrou  o  Desembargador-Corregedor  que  no  exercício  de  2018  estiveram


afastadas  da  unidade,  por  motivo  de  licença  gestante,  as  seguintes  servidoras:


CLAUDIA  CRISTINA  NATAL  E  SILVA  (16.12.2017  a  13.06.2018);  NAYARA


NAYANE RODRIGUES PIRETTI (02.11.2017 a 30.04.2018) e MARIELLE BARBOSA


NEGREIROS (02.04.2018 a 28.09.2018).
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10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


164,1% no  cumprimento  dessa  meta  (1.590  processos  recebidos  e  2.400


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (130,7%),  sendo  o


segundo melhor desempenho de toda a região e o melhor desempenho do Foro


Trabalhista  de  Goiânia.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A  unidade  possuía  1.608  processos  distribuídos  até  31/12/2016  pendentes  de


solução, dos quais 1.320 foram solucionados até o ano de 2017. No exercício de


2018,  a  unidade  solucionou  mais  245  processos,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  108,1%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade pelo atingimento da meta, encarecendo, todavia, a continuidade na solução


preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de 56%, acima da média regional. Em 2018, o índice de acordo


foi de 45,9%, abaixo da média aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia, que foi de


46,52%. O Desembargador-Corregedor enalteceu o excelente resultado alcançado,


encarecendo  a  continuidade  dos  esforços  necessários  para  a  pacificação  dos


conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida) 
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No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  588  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  783  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  144,7%,  desempenho


considerado  excelente  pelo  Desembargador-Corregedor,  tendo  sido  motivo  de


destaque, conforme anotado no item 5.4 desta ata.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida)


A  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  8  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução,  das quais 4 foram julgadas em 2016 e 4 em


2017,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de


102%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados que atuam na


unidade pelo atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade possuía 181 ações de maiores litigantes,  distribuídas até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 83 processos


e julgou 204, totalizando 60 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  295,6%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuam  na  unidade


pelo atingimento desta meta, exortando-os, com auxílio do seu corpo de servidores,


a  seguirem dispensando  especial  atenção aos processos em que  figurem como


parte os maiores litigantes.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida) 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 3ª


Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em 2016  foi  245  dias.  Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi 219


dias. 
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11 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos


por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  Os  magistrados  registraram  os  seus


agradecimentos ao Excelentíssimo Juiz Substituto Marcelo Alves Gomes, que atuou


nesta Vara do Trabalho por um longo período em 2018, em substituição ao Juiz


Titular,  Luciano  Lopes  Fortini,  por  motivo  de  férias.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


11.1 A 3ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  tem registrado queda na demanda


processual desde o exercício de 2015, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 25,1%


no volume de ações protocoladas (-533 processos). Noutro vértice, a produtividade


do  juízo  tem aumentado  consideravelmente,  registrando  os  índices  de  87%  em


2016, 118% em 2017 e 151% em 2018, reduzindo-se consequentemente o estoque


de processos. A ordem cronológica no julgamento dos processos é rigorosamente


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O desempenho da unidade na fase de execução em 2018 foi motivo de destaque


nesta correição, com índice 144,7% no cumprimento da Meta 5 do CNJ, culminando


na  redução  da  taxa  de  congestionamento.  Nada  obstante,  o


Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados  titular  e  auxiliar  que


continuem envidando o esforços necessários visando a redução dos prazos médios


da entrega da prestação jurisdicional para patamares inferiores a 90 e 180 dias,


respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário,


apurados em 107 e 314 dias ao final de 2018, aproveitando o momento atual, onde


se verifica uma redução da demanda processual e uma inversão da proporção entre


as demandas submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado


nos gráficos constantes  do item 4  e  registros constantes  do item 5.3 desta ata.


Nesse  ponto,  registrou  o  Desembargador-Corregedor  que  os  prazos  médios  de


duração dos processos neste juízo já sofreram redução em 2018, conforme anotado


nos itens 5.3 e 10.1 desta ata.  Foi recomendado, ainda, aos magistrados atuantes


nesta Vara do Trabalho, a prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação


nº 4/CGJT, já noticiada pela Corregedoria Regional por meio do ofício-circular nº


6/2019, tendo o Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento não


é obrigatório, mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar


agilidade à fase de execução. Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui
23
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procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso


ao 2º grau, conforme artigo 11, II,  “c”  da Resolução Administrativa nº 54-A/2013


deste Tribunal;


11.2 A correição realizada na 3ª Vara do Trabalho de Goiânia revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual, não havendo claro de lotação, e sem olvidar do afastamento


concomitante de três servidoras durante o período correcionado, conforme anotado


no item 9 desta ata. Nada obstante, a Secretaria da Vara, a par de se empenhar em


dar o correto impulsionamento nos processos, carece de maior atenção quanto às


recomendações emanadas pela  Corregedoria  Regional.  Com efeito,  a  Secretaria


deixou  de  atender  4  das  9  recomendações  a  ela  dirigidas  na  ata  anterior,  que


poderiam contribuir para a regularidade dos trabalhos neste juízo e para a almejada


uniformização de procedimentos no âmbito do 1º grau de jurisdição, tendo, ainda,


deixado de cumprir,  reiteradamente, determinação da Corregedoria Regional para


regularização de dados cadastrais das partes, conforme anotado no item 5.4.2 desta


ata  e  tratado  nos  autos  do  PA  SISDOC  3138/2018.  Por  outro  lado,  o


Desembargador-Corregedor  registrou  que  a  Secretaria  da  Vara  melhorou  o  seu


desempenho em relação à última visita correicional,  o que pode ser notado pela


significativa redução do prazo médio para cumprimento dos despachos, conforme


anotado no item 3.5 do Relatório de Correição, mas ainda carece de maior atenção


na execução de suas tarefas rotineiras e na observância das orientações emanadas


da  Corregedoria  Regional.  E  essa  impressão  da  Corregedoria  Regional  acabou


sendo corroborada pelo público externo na última pesquisa de satisfação promovida


pelo Tribunal, quando a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia não recebeu boa avaliação


nos quesitos “cordialidade no atendimento”,  “clareza e precisão das informações


prestadas pelos servidores” e “rapidez e facilidade de acesso às informações”.  O


Desembargador-Corregedor,  por  acreditar  no  comprometimento  da  equipe  de


servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  confia  que  na  próxima  visita  correcional  as


recomendações  feitas  pela  Corregedoria  Regional  serão atendidas,  notadamente


aquelas objeto de reiteração;


11.3 Requereu  especial  atenção da Secretaria da Vara no atendimento das


solicitações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  através  do  PA  nº  7555/2014


(Auditoria Permanente),  conforme Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que


contribuirá, sobremaneira, para a regularidade dos trabalhos neste juízo; 


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Luciano Lopes Fortini,  Titular,  e Eduardo do Nascimento,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada
24
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no desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas


pelo Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito,


das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se


cumprir  a  meta  3,  com grau  de  cumprimento  aferido  em  99,7%. A  3ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia cumpriu 6 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10


desta ata, desempenho considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor, e


que renderá à unidade o recebimento do SELO METAS DO CNJ 2018, na categoria


PRATA,  instituído  no  âmbito  do  TRT18  pela  Portaria  Conjunta TRT  18ª


GP/SGJ/SCR Nº 887/2018, em solenidade a ser realizada no dia 22/02/2019, na


sede  do  Tribunal.  A  propósito  disso,  o  Desembargador-Corregedor  concitou  os


magistrados e servidores da unidade a seguirem se empenhando na busca pelo


atingimento das metas nacionais e específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do


Trabalho  em  2019,  observando-se  fielmente  as  orientações  da  Corregedoria


Regional;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16h.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 26 de fevereiro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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